
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRA, N.' r0 - CEP.: 85.230{00 - FONSF/ü (42) 36441359

EDTTAT DE UCTTAçÃO

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N' 097/2023
PRECÃO ELETRÔNrCO Ne 054/2023

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"
1 - DO PREÂMBUTO

1.1 - o MUNtCtPtO DE SANTA MARTA DO OESTE - PARANÁ, CNPJ: 95.684.544/0001-26 Torna público para

conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO,

brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade ne 6.296.081-7/SSP - PR e do CPFIMF no

701.594.329-87, e do pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portaria 045/2023, o
setor de licitações, sediado na Rua Josá de França Pereira, 10, centro, na cidade de Santa Maria do
Oeste, Estado do Paraná, realizará licitação, na modalidade PREGÃo, na forma ELETRôNICA, com
critério de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002,

do Decrêto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto ne 7 .746, de 05 de junho de 2012, do

Decreto ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução Normativa SLTI/MP ns 01, de 19 de janeiro de

2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n" 123,

de 14 de dezembro de 2006, da Lei ns 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de iunho de 1993, e as

exigências estabelecidas neste Edital.

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITATARES,
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAT OE SAÚDE DO MUNICIPIO
DE SANTA MARIA DOS OESTE PR", e aindo conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO
DE REFERÊNCIA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às o9hfl)min do dia 28 de agosto de 2023.
ABERTURA DAS PROPOSTA§: às 09hü)min do dia 28 de agosto de 2023.

tNÍclo DA sEssÃo DE DtspurA DE pREÇos: às 0!th30min do dia 28 de agosto de 2023.
!OCA[: www.bll.org.bÍ "Acesso ldentificado no link - licitações"

1.2.1- Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesmâ
adiada para o primeiÍo dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1.2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos
- ANEXO I - Descrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unlficadas;
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- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitações) da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa

de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2e e 3e do Artigo 2e da Lei ne 10.520 de 17 de
julho de 2002.

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por

autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do

Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações
públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilôes do Brasil (2er.bll.org.br).

1.6 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limltes previstos no item 1.2 do Edital.

2 - DO OBJETO

2.1- O objeto deste preSão é a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS
E INSUMOS HOSPITATARES, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAT DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DOS OESTE PR". CONfOTMC dESCTitO NO

presente edital e TERMO DE REFERÊNClA.

2.1,2 - O critério de iulgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes dotações orçamentárias:

f

Dotaçôes

3030 1 3.002.10.301 .1 001 .2075 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3150 13.002.10.301 .1 001 .2080 0

2023 3160 13.002.1 0.30'1 .1001 .2080 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3330

2023 1 3.002.'1 0.303.1 001.2081 303 3390300000 Do Exercício
2023 3420 13.002.10.305 1001 2076 494 3.3 90 30.00.00 Do Exercício

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhada dos

objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme inteÍesse.

Exercício lconta da
da desoesa ldesoesa

Funcional programática lFonte de lNatureza da despesalGrupo da fonte
Irecurso I I

13.3.90.30.00.00 lDoExercícro

13.002.10 303 10012078 h94 13 3.90.30.00 00 lDo Exercicio
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4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar ne 123/06, alterada pela Lei

Complementar ns 747 /L4, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor
lndividual (quando for o caso permitido para MEI), deverão identificaÍ o seu regime de tÍibutação,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas

4.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma diÍeta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitações do Brasil, até no mÍnimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das

propostas.

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no

Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta
inicial de pÍeço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate,
conÍorme arts. rl4 e 45 da Lei Complementar ne 123/06.

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as

seguintes atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questôes formuladas pelos licitantes, relativas ao certamei
c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;

e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
f) Conduzir os procedimêntos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) Elaborar a ata da sessão;

RUA JOSÉ OE FRANÇA PERE|RA, N.. 10 . CEP.: 85.230400 - FONSF/ü (42) 3&r4r359

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial ou

extrajudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta
ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão

no âmbito da administração municipal.

ín
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k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar â contratação;
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades

previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE TICITAçÕES E LEItÔES:

5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de

empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciatlva da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

PARTICIPAçÃO:

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data

e horário limite estabelecido.

5,8 - Caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratlcados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

ÍÍl

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

5,6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.
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5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.

5.11 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

ComplementaÍ ne 123, de 2006.

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.12,5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extraiudicial;

5.12.6 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

74612014-TCU-Plenário).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de
empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-
mail contato@bll.org.br.

6 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAEILITAçÃO

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do ob.ieto ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2 - O envio da proposta, acom pa nhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edita l, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularldade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

il

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.12,1 - Proibidos de participar de llcitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
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6.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensaBens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as

especificações contidas neste Edital e em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dÍgitos após a vírgula,
ex. RS 0,00);
c) lndicâção do preço unitário e totaldo item e global da proposta;
d) Dâta, assinatura e nome completo do representante legalda empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadâs, que será de no mínimo
60 (sessenta)dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. Caso o proponente não informe
o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 60 (sessenta)
dias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e

indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros, montagem
se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado, treinamento de
operacionalização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega do
objeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;

Obs.: Caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações tais
como: "a defini/'ou "não se aplica", para que a proponentê não seja desclassificada, conforme item 8.3
do edital.

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.

FL§ J}O
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7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsâbilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - O pÍazo de validade da proposta não será iníerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preÍerência indicados no Têrmo
de Referência.

7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7.7,1 - O descumprimento das regras su pra me ncionada s pela Administração por parte dos contÍatados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSTFTCÂçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUT-AçÂO DE TANCES.

8.1 - A abertura da presente llcitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vÍcios insanáveis ou

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 - Também será desclassificada a pÍoposta que posse ser identificada.

8.3.1 - Qualquer forma de identificação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés, CNPJ,

timbre, logotipos, entre outros) será motivo de desclassificação da propostâ.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os pârticipantes.

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efelto na fase de aceitação.

,.ú
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8.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somentê estas
participarão da fase de lances.

8.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

8.6 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente poÍ meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.

8.8 - Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

8,9 - O licltante somente poderá ofeÍecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8,10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
RS 0,01 (um centavo).

8.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser lnferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automâticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

8.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de Iances intermediários.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.

8.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o rêinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

(íl
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8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.21 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste Edital
e seus anexos,

8.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

8.24 - Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) aclma da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterioÍ terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo dlreito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entrê

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentaÍ melhor oferta'

ú

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro peÍsistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somentê depois de decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
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8,28 - Quando houver propostâs beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

8.29 - A ordem de apresentação pelos Iicitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art.3s, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

a) No País;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficíência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

8.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostâs empâtâdas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
llcitantes.

8.32.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificedo que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulâdo pâra

contratação neste Editâle em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7a e no § 9e do

art. 26 do Decreto ne lO.O24/2019.

í1
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9.2 - o licitante qualificado como produtoí rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão

do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9,3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão np 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.3.1 - Considera-se inexequível a propostâ que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de flndo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoelro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre8oeiro, sem pre.juízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9,9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das pênalidades cabÍveis.

9.9.1- Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,

para fins de nova aplicação da margem de preferência.

,d

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior

encaminhamento por via postai, o documento compÍobatório da caracterização do produto manufaturado

nacional, nos termos do Decreto ne 8,22412074.
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9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.12.1 - Também nas hipóteses em que o PÍegoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoelro passar à subsequentê, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10 - DA HABILITAçÃO

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httos://certidoes-apf.aoos.tcu.sov.brl).

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça
(https://www.cni.ius.brlimp robidadê adm/consultar requerido.oho?validar=form ), em nome do sócio

ma.ioritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contrâtar com o Poder Público, inclusivê por intermédio de pessoa iurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências hpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará pera verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

ú

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

9.11- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inÍormando no "chof a nova data e horário
para a sua continuidade.

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.
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10,1.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.,44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

leBalmente permitidos.

10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documêntos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.5 - Habilitação iurídica:

10.6.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.

10.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa lndividual de respon sa bilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na lunta Comercial da respectiva

sede.

íl\

10.1.1.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condiçâo de participação.

10.4.1 - Serão âceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

10,5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § 1s da Lei Complementar np 123, de 2006,

os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,
para fins de habilitação.

10.6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certiflcado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuia aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sÍtio www. oortaldoemoreendedor.gov.br.
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10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.6,5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.5.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que

o aprovou, devldamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectlva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.7 , de 1971.

10,6.7 - No caso de agricultor fam iliar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4e, §2e do Decreto ne 7.775, de 2012.

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

10.6.10 - Os documentos acima deverão ester ecompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

10.7 - Regularidade fiscal e tÍabalhista:

10.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso.

10.7.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

10.7.2.1 - Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, em
função da atividade desenvolvlda, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro de
Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de inscrições

solicitadas.

10,7.3- Prova de Íegularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa

de Débitos Relativos aos fributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa,

expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições PrevidenciáÍias tanto no

âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria

258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ne 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou

sede do proponente.

0\

10.5.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de âutorização.
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10.7.4 - Prova de regularidade para €om a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expêdida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,

ou outra equivalente, na forma da lei.

10,7.5 - Prova de regularidade para €om e Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,

ou outra equivalente, na forma da lei.

10,7.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar
atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS - cRF, que pode ser

conseguida através do /lnk httos://www.sifse.caixa.sov.br/Cidadao/CrflFpeCfSCriteriosPesouisa.aso.

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /lnk
http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho.

10.8 - Qualificação Econômico-Financeira:

10.8.1 - Certidão Negativa de falência ou concoÍdata expedida pelo Cartório DistÍibuidor da Comarca

sede da pessoa jurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será

considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.8.2 - Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitânte ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV
(Declaraçôes Unificadas) do Edital, e/ou Certidão Simplificada da Junta Comercial, constando o Regime de
Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua

emissão.

10.8.3 - Caso o llcitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentâr toda a documentação exi8idâ para efeito de comprovação de

regularidade flscal, mesmo que esta âpresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 - Declarações Unificadas (confoÍme Anexo lV do Edital):

10,9.1 - O licitante deverá apresentar também, para Íins habilitatórios, o documento Declarações

Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:

a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;

b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;

c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXX|ll do art. 7e da Constituição Federal (proibição

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ne 9'854, de 1999;

rl^t
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d) Declaração de enquadramento em regime de tributeção de microempresa ou EmpÍesa de Pequeno
PoÉe (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

10.10 - Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá seÍ juntada

em campo específico na plataforma da BLL, cópia da devida procuração.

Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser encam inhado
exclusivamente por meio do sisteme eletrônico da B[1.

10.11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

10.12 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte e sêia constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de iustificativa.

10.12.1 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10,13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14 - Será inabllitado o llcitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos aÍtigos 44 e 45

da Lei Complementar nq 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

10.16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabíveis.

ô

10.11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente postêÍior à fase de
habilitação.
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10,15.1- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de meno(es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos

remanêscentes.

11 - DOS RECURSOS

11.1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriÍicar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundâmentadamente.

11.2.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilldade do recurso.

11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais llcitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indlspensáveis à

defesa de seus interesses.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5 - Os ãutos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no êndereço constante
neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitânte ou seu representante legal.

FLS J4'

10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitantê será declarado
vencedor.

fÀ
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12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3.1 - Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne

8.666/s3).

12.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12,7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBTICA

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do

pÍocedimento licitatório.

o

12.2 - O licitante deverá apresentar, iuntemente com a proposta final ajustada, declaração contendo
informações para assinatura do contrato, conforme Anexo V do Edital,

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do ârt. 43, §1e da Lei Complementar ns 123/2006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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14.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de
Contrato.

15.2 - O adiudicatário terá o prazo dê 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pêna de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órBão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminháJo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mêdiante correspondência postal com aviso dê recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seia

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justiÍicada do ad.iudicatárlo e aceita pela Administração.

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesmâ Lei.

15.6 - o prezo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conÍorme previsão no

instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15,7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão tempoÍária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratâr com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522, de 19

de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência

do contrato ou da ata de registro de preços.

{s
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14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

15 - DO TERMO DE CONTRATO
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15.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
Edital ou se rêcusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou
a ata de registro de preços.

16 - DA FORMALTZAçÃO DA AQUTSTçÂO

16.1 - A Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste procederá à emissão do empenho, observando-
se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega ser efetuada
conÍorme o item 17 deste edital.

16,2 - A não entrega dos produtos de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do
licitante ao fornecimênto, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei Ns 8.666/93.

15.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E OA F|SCAL|ZAçÃO

17.1 - Os critérios de recêbimento e aceiteção do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condiçôes de garantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19,1- As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência.

20 - DO PAGAMENTO

20,1 - As regras acerca do pagamento são as estâbelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21 - DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

21,1 - Comete infração administratlva, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:
a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município de Santa Maria

A
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do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas

no art.87 da Lei ne 8.566/93.
b) O llcitante que ensêiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de

inexecução total do obieto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadlmplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade âdministrativa pela

qual a Admlnistrâção Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

21.3 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei n0 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por pratlcar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçâo;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei Ne 8.666, de 1993, e su bsidlaria me nte a Lei Ne 9.784, de 1999.

21.6 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.
21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuÍzo das cominaçôes
impostas pela Lei N" 8.666/93 e suas ãlterações.

\o

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infÍator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
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22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCIARECIMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

22.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dlriglda ou protocolada no endereço Rua Jose de França

Pereira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEP: 85230-000.

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitetório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital.

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recêbimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital

e dos anexos.

22,7 - As impugnações e pedldos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
prêgoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do ob.ieto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as seguintes práticas:

a) "prática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulênta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob.ietivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

$
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (l) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

24 - DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

24.1 - A presente licitâção não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Santa

Maria do Oeste-PR revogáJa, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
O Município de Santa Maria do Oeste - PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seia possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a

segurança da contratação.

24.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o receblmento ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

24.9 - Não câbe à Bolsa Licitaçôes e Leilôes do Brasii qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou
da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

íq
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24.10 - O foro designado para julgamento dê quaisquer questões iudiciais resultantes deste Edita I será o de
Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipê de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às 11h45min

e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Depertamento de Licitações,

do Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores escla recimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.

24.13 - o valor máximo estimado para este Pregão é de RS 831.423,92 (oitocentos e trinta e um mil,
quatrocentos e vinte e três reais e noventa e dois centavos).

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente

Santa aria do Oeste - PR, 11 de agosto de 2023

M OHER

PORTARTA N.e 045/2023

/."p

PREGOEIRO
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ANEXO I

OB.IETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS

HOSPITATARES, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAT DE

saúor oO MUNlclplo DE SANTA MARIA Dos oESTE PR", e ainda conforme exigências descritas no
presente EDITAt e TERMO Dt nrrrRÊrClA.

coNFoRME soucrrAçÃo: o2slzoz3

4.002,00600,00 PCT 6,671 ABAIxADoR DE LÍNGUA Espátulâ em madeira lisa, isto é, com ausência

de farpas, descartável, extremidades arredondadas, formato
convencional, resistente a esterilizeção, com 14 cm de comprimento,
largura entre 1,4 e 1,5 cm.

Pacote com 100 unidades

1.000,0
U

UN 0,84 840,002 ABoCATHYN Ne 16 Cateter intravascular periferico sobre agulha,

descanável, estéril, canula de teflon ou poliuretano, transparente,

flexivel, radiopaco, atóxico e aspirogenico, com camara de refluxo

transparente, agulha atraumatica com bisel trifacetado e siliconizado,

conector luer e protetor de encaixe. Padronização de cores de acordo

com NBR 10555-5. ne 16.

1.000,0
0

UN 0,84 840,003 ABOCATHYN Ne 18 Cateter intravascular periferico sobre agulha,

descartavel, esteril, canula de teflon ou poliuretano, transparente,
agulha atraumatica com biseltrifacetado e siliconizado, conector luer e

protetor de encaixe. padronização de cores de acordo com NBR 10555-S

ne 18.

4.000,0

0

UN 0,84 3.360,004 ABOCATHYN Ne 20 Cateter intravascular periférico sobre agulha,

descartável, estéril, cânula de teflon ou poliuretano, transparente,

flexível, radiopaco, atóxico e aspirogênico, com câmara de refluxo

transparente, agulha atraumática com bisel trifacetado e siliconizado,

conector luer e protetor de encaixe. Padronização de cores de acordo

com NBR 10555-5. N'. 20

4.000,0
0

UN 0,84 3.360,00ABOCATHYN Ne22 Cateter intravascular periférico sobre agulha,

descartável, estéril, cânula de teÍlon ou poliuretano, transparente,

flexÍvel, radiopaco, atóxico e aspirogênico, com câmara de refluxo

transparente, agulha atraumática com bisel trifacetado e siliconizado,

conector luer e protetor de encaixe. Padronização de cores de acordo

com NBR 10555-5. N'.22

6 ABOCATHYN N924 4.000,00 UN 0,84 3.360,00

100,00 LT 7 ,65 765,001 ÁGUA OXIGENADA P/ CURATIVO 10V Embalagem plástica com 10OOml

8 AGULHA 13X4,5 Atóxica, atraumática. cânula: de aço inox, bisel

trifacetado, siliconizada. Embalagem com filme transparente e papel

grau cirúrgico aspirogênico, esterilizâdâ por óxido de etileno e
submetida a todos ensaios físico-químicos e microbiológicos de acordo

200,00 cx 9,58 1.916,00

Item Nome do produto/serviço Quant Unid Preço

máxi

Preço máx

totãl
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com as normas NBR e Farmacopéia. Caixa com 100 unidades.

9 AGULHA 2oxs ATÓxlcA Atraumatica, canula de âço inox, bisel

trifacetado, siliconizada. Embalagem com filme tÍansparente e papel

grau cirurgico aspirogenico, esterilizada por óxido de etileno e

submetida a todos ensaios físico-químicos e microbiologicos de acordo

com âs normas NBR e Farmacopéia. caixa com 100 unidades.

250,00 cx 9,58 2.395,00

10 AGULHA 25X7 Atóxica, atraumática, cânula de aço inox, bisel

trifacetado, siliconizada. Embalagem com filme transparente e papel

grâu cirúrgico aspirogênico, esterilizada por óxido de etileno e
submetidã a todos ensaios físico-químicos e microbiológicos de acordo

com as normas NBR e Farmacopéia. Caixa com 10O unidades.

250,00 cx ,58 .395,00

11 AGULHA 25X8 Atóxica, atraumática, cânula de aço inox, siliconi2âda,

embalagem com filme trânsparente e papel grau cirúrgico aspirogênico,

tamanho 25x8mm, caixa com 100 unidades.

200,00 cx 9,58 1.916,00

72 AGUTHA 40x12 Atóxica, atraumática, cânula de aço inox, bisel

trifacetado, siliconizada. Embalagem com filme tÍansparente e papel

grau cirúrgico aspirogênico, esterili2ada por óxido de etileno e
submetida a todos ensâios Íísico-químicos e microbiológicos de acordo

com a5 normas NBR e Farmacopéia. Caixa com 100 unidades.

200,00 cx 9,58 1.916,00

13 ÁLcool zo* ru e eL Frasco looo ML 700,00 LT 11,05 7.735,00

1,4 ÁLcooL7o% Frasco com tampa de rosca com capacidade de 11. 1.500,00 LT 7,08 10.620,00

15 ALGODÃO HIDRÓFILO Pacote com 5OOg, com fibras 1OO% ãlgodão,

macio e absorvente, não estéril, em camada em forma de rolo com

espessura uniforme entre 1e 1,5 cm regularmente compacto, de

aspecto homogêneo e macio, cor branca com no mínimo 80% de

brancura, envolto em papel apropriado em toda extensão, e com
validade mínima de 3 ano5 no ato da entrega, com registro na Anvisa ou

ministério da saúde. Rolo de 5009.

750,00 PCT 79,29 14.467,50

1.6 ALGODÃO oRToPÉDlcO 15 CM Confeccionado a partir de fibras 100%

algodão cru, transformada em rolo de manta uniforme.
300,00 UN 0,98 294,00

17 ALMOTOLIA TRANSPARENTE COM PONTA 500M1 Confeccionada em
polietileno com graduação em alto relevo, bico reto com tampa,
capacidade para 500 ml.

300,00 UN 3,52 1.056,00

18 ALMOTOLIA TRANSPARENTE COM PONTA, 250M1 Confeccionada em
polietileno com graduação em alto relevo, bico reto com tampa,
capacidade para 250 ml.

300,00 UN 3,51 1.056,00

19 APARELHO DE PRESÃO ANEROIDE PEDESTA Visor grande (15x15 cm) de
0 a 300 mmHg, caixa injetada em materialtermoplástico;- Mostrador
plano de fácil leitura, base de ferro fundido com rodízios antirruído; -
Haste de suporte em metal, alça para transporte, cesta para braçadeira,
espiral em PVC, pêra e válvula;
- Componentes de metal com pintura eletrostática de alta resistência.r

3,00 UN 605,98 7.877,94

20 APARELHO DIGITAL AUIOMÁIICO DE PULSO . LP 2OO' 10,00 UN 99,77 997,70

27 APARELHO PARA GLICOSE Aparelho de HGT compatível com as tiras
Accu-Chek active.*

70,00 UN 89,90 6.293,00

22 ATADURA DE CREPON 12cm de largura e comprimento de 1,80m, macia 10.000, UN 0,56 s.600,00

ns {q0
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e resistente, composição 94% algodão,5% poliéster, 1% elastano. * 00

23 ATADURA DE CREPON 15CM 15cm de largura e comprimento de 1,80m,

macia e resistente, composição 94% algodão,5% poliéster, 1% elastano
6.000,0
0

UN 7,28 7.680,00

24 ATADURA DE CREPON 20 CM 20cm de largura e comprimento de 1,80m,

macia e resistente, composição 94% algodâo, 5% poliéster, 1% elastano.
6.000,0
0

UN t,7 4 10.440,00

25 ATADURA GESSADA - - 20 CM 350,00 UN 7,41. 2.593,50

26 ATADURA GESSADA - 12 CM 350,00 UN 3,58 1.253,00

21 BANDEJA LISA EM AÇO INOXIDÁVEL Com dimensôes 25x15x1 cm

aproximadamente.

10,00 UN 99,19 991,90

28 BANDEJA LISA EM AçO INOXIDÁVEL Com dimensôes 25x15x5 cm

a p roximad a mente.

10,00 UN 128,91 t.289,70

29 BOTSA COLETORA DE URINA sistema fechado em plástico (bolsa para

drenagem estéril descartável 2L)válvula antirreflexo, pinça, clâmp, Íiltro
conector

1.300,0
0

UN 5,60 7.280,00

30 CABO PARA BISTURI EM AçO lNoxlDÁvEL Tamanho: N'3 10,00 UN 16,87 168,70

31 CABO PARA BISTURI INOXIDÁVEL Tamanho: N" 4 20,00 UN 76,87 337,40

32 CAIXA P/ PERFURO CORTANTE 13 L Perfuro cortante, descartáveis, m
papelão resistente, forremento protetor interno e papelão couro,
conforme norma ipt-nea 55, capacidade para 12 litros.

1.300,0
0

UN 7 ,34 9.542,00

33 CAIXA P/ PERFURO CORTANTE 201 Perfuro cortante, descanáveis, m
papelão resistente, forramento protetor interno e papelão couro,

conforme norma ipt-nea 55, capacidade para 20 litros.

700,00 UN 9,84 6.888,00

34 CAIXA P/ PERFURO CORTANTE 3 L Perfuro cortante, descartáveis, m
papelão resistente, forramento protetor interno e papelão couro,
conforme norma ipt-nea 55, capacidade para litros.

700,00 UN 3,65 2.555,00

35 CAIXA P/ PERFURO CORTANTE 7L Perfuro cortante, descartáveis, m
papelão resistente, foÍramento protetor interno e papelão couro,
conforme norma ipt-nea 55, capacidade para T litros.

1.200,0
0

UN 5,49 6.s88,00

CAMPO OPERATÓRlO 50 cM A compressa cirúrgica campo operatório
não estéril com fios 100% algodão, em tecido quadruplo. Não soltar
fiapo e suas laterais com costura que permite maior segurânça. Produto
descartável. Pacote com 25 unidades.

10,00 PCT 30,97 309,70

CÂNULA DE GUEDEL Atóxico orofaríngea, flexível em poliuretano
transparente, inodoras e coloridas na base de acordo com os tamanhos:
Kit com 6 ne 1- cor azul -5cm,ne2-corpreta-6cm,ne3-corbranca
- 7cm, ns4- corverde-8cm, n95-coramârela -9 cm, ne 6-cor
vermelha - 10 cm. Flexível I

10,00 UN 57,00 570,00

cHUMAÇO P/ CURATTVO CURATTVO CtRÚRGICO ESTÉRtL. Dimensões
(aberta) 15cmx30cm *

600,00 UN 1,55 930,00

39 CLORETO DE SÓDlO 0,9% 1OO mlsistema fechado 2.500,00 UN 6,34 15.850,00

40 CLORETO DE SÓD|O 0,9% 10oo ml sistêma fechado 1.700,00 UN 13,51 22.967 ,OO

41. CLOREIO DE SÓDlO 0,9% 250 ml sistema fechado 3.000,00 UN 7 ,65 22.950,00

CLORETO DE SÓO|O 0,9% 500 ml sisteme fechado 2.000,00 UN 9,33 18.660,00

43 COLAR CERVICAL material: espuma flexível, tipo fechamento: velcro com

scm, tamanho: pequeno, características adicionais: com reforço*
15,00 UN fi,64 264,60
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44 COLAR CERVICAL material: polietileno, tipo: dobrável, plano e infantil,
tipo fechamento: velcro com scm, tamanho: médio, uso: pré-hospitalar,

aplicação: proteção da coluna cervical, características adicionais: janela

traqueal extra grande e apoio mandíbular

20,00 UN 14,00 280,00

45 COLAR CERVICAI TIPO STIFNECK tamanho: M* 20,00 UN 77,64 352,80

46 COLAR CERVICALTIPO STIFNEcK tamanho: G * 20,00 UN t7 ,64 352,80

41 COMPRESSA DE GASE 7,5X7,5CM 13 Íios - 7,5 x 7,5 cm - 13 fios, 9

camadas, 5 dobras - 100% algodão - pacote com 500 compressas.
3.500,0
0

PCT 25,92 90.720,00

48 COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA 11 OU 13 FIOS CM'z8 camadas, 5

dobras 7,5 cml 7,5 cm (fechada)
s00,00 PCT 79,29 9.645,00

49 CONJUNTO NEBULIZAçÃO máscara e tubo extensor, adulto, 150 cm,

máscara com ajuste anatômico e atóxicâ, transparente.
50,00 UN 13,16 658,00

50 CI.JBARIN Cuba rim de inox 26x12cm 700m1 10,00 UN 79.58 795,80

51 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA Capacidade de Papel: eté 500 lúetros -

Local de Fixação: Parede - Uso lndicado: Papel Toalha lnteíolha com 2

ou 3 dobras - Material: Plástico- Tipo de Material: ABS ou outro - Cor:

Branco - Altura: De 28 a 35 Cm - LarguÍa: 25 a 30 cm - Profundidade: 12

a 15 cm.*

60,00 UN 36,71 2.202,60

DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO na cor branco: Dimensões básicas

aproximadas: 11 x 30 x 11 (altura x largura x profundidade); - capacidade
mínima:800m1 - acionamento: manual - uso indicado: sabonete líquido -

acessórios: parafusos de buchas para fixação em parede e/ou com
espaço para dupla Íace; - certificação do INMETRO; -modelos

referências: Elite Professional Melhoramentos, Exaccta, Velox
Premisse.r

60,00 UN 21 ,06 1.623,60

53 EQUIPO tipo de equipo: de INFUSÃO, material: pvc cristal, comprimento:
mín. 120 cm, tipo câmara: cámara flexível c/filtro ar, tipo gotejador: gota
padrão, tipo pinça: regulador de fluxo, tipo injetor: c/injetor
lateral"y",vâlvulado, tipo conector: luer rota

5.000,0
0

UN 0,91 4.550,00

54 EQUIPO MICROGOTAS cálice maleável, com injetor lateral e

extremidade com rosco e rótulos explicativos. Com roldana para soro
5.000,0
0

UN 1,99 9.950,00

55 ESFIGMOMANÔMETRO ajuste: analógico, aneróide, tipo:de braço, faixa
de operação: até 300 mmhg, material braçadeira :braçadeira em nylon,
tipo fecho :fecho em velcro, tamanho: adulto obeso

40,00 UN 100,57 4.022,80

56 ESPAÇADOR DE BOMBINHA 60,00 UN 45,89 2.753,40

57 ESPARADRAPO 10CMX4,5M Esparadrapo impermeável, com boa
aderência, hipoalérgico, com dorno em tecido de algodão na cor branca
Rolo com 10 cm e 4,5m de comprimento.

800,00 UN 11,93 9.544.00

58 ESPARADRAPO sCMX4,5M Espâradrapo impermeável, com boa
aderência, hipoalérgico, com dorno em tecido de algodão na cor branca.
Rolo com 5 cm e 4,5m de comprimento.

800,00 UN I,O7 6.456,00

59 ESPÉCULO tamanho G com lubrificante. Espéculo vaginal, descartável,
estéril, tamanho pequeno com lubrificânte

1.000,0
U

UN 2,87 2.870,00

60 ESPÉCULO tamanho M com lubrificante. Espéculo vaginal, descartável,
ril, tamanho médio com lubrificante.

1.500,0
0

UN 1,53 2.295,00

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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61 ESPÉCULO tamanho P com lubriÍicante. Espéculo vaglnal, descartável,
estéril, tamanho pequeno com lubíificante.

1.500,0
0

UN 1,95 2.92s,00

62 gstgtOSCÓplO tipo: biauricular, acessórios: olivas anatômicas pvc,

haste: haste aço inox, tubo:tubo "y" pvc, auscultador: auscultador aço

inox c/ anel de borracha, tamânho: adulto

130,00 UN 18,19 2.364,10

63 estttoscÓpto tipo: biauricular, acessórios: olivas anatômicas borracha,
haste: hâste alumínio, tubo:tubo plástico, auscultador: auscultador aço

inox, tamanho: pediátrico

20,00 UN 18,19 363,80

64 FIO AGULHADO NYLON 2,0 45 CM 30,00 cx 65,78 7.913,40

65 FIO AGUTHADO NYTON 3,0 45CM 30,00 cx 65,78 7.973,40

66 FIO AGULHADO NYLON 4,0 45CIú 30,00 CX 65,78 1.973,40

67 FITA CREPE 16MMX5OM 1.400,00 UN 4,38 6.132,00

68 FITA INOICADOR PARA AUTOCLAVE Fita adesiva para teste de

esterilização em autoclave, com 10mmx30m. Marca Cremer, ou de
qualidade superior.

100,00 UN 5,27 521,00

69 FRALDA GERIÁTRlcA G Unissex, não estéril, de uso externo único

descartável, atóxica, isenta de substâncias alergênicas, composta de

uma capa de tela polimérica, um núcleo absorvente composto por

algodão hidrófilo, polpa de celulose virgem e/ ou materiais poliméricos

absorventes, formato reto e cintura a.iustável, dotada de ajuste perfeito

a qualquer tipo de paciente, com flocos de gel superabsorventes
distribuídos em todo núcleo, camadas externas e internas perfeitamente

sobrepostas, com bordas unidas entre si. Revestimento exteíno
confeccionado em plástico de polietileno com espessura, flexibilidade e
resistência adequada, dotada de quatro fitas a.iustáveis, duas de cada

lado. Tamanho G. PACOTE COM 8 UNIDADES

1.000,0

0

PCT 74,62 14.620,00

70 FRALDA GERIÁTRICA M Unissex, não estérit, de uso externo único
descartável, âtóxica, isenta de 5ubstâncias alergênicas, composta de

uma capa de tela polimérica, um núcleo absorvente composto por

algodão hidrófilo, polpa de celulose virgem e/ ou materiais poliméricos

absorventes, formato reto e cintura a.lustável, dotada de ajuste perfeito

a qualquer tipo de paciente, com flocos de gel superabsorventes
distribuídos em todo núcleo, camadas externas e internas perfeitamente
sobíepostas, com bordas unidas entre si. Revestimento externo
confeccionâdo em plástico de polietileno com espessura, flexibilidade e
resistência adequada, dotada de quatro fitas ajustáveis, duas de cada

lado. Tamanho M. PACOTE COM 8 UNIDADES

1.000,0
0

PCÍ 74,7 4 74.740,OO

71 FRALDA GERIÁTRICA XG Unissex, não estéril, de uso externo único
descartável, atóxica, isenta de substâncias alergênicas, composta de
uma capa de tela polimérica, um núcleo absorvente composto por
algodão hidrófi1o, polpa de celulose virgem e/ ou materiais poliméricos

absorventes, formato reto e cintura a.iustável, dotada de ajuste perfeito
a qualquer tipo de paciente, com flocos de gel superabsorventes
distribuídos em todo núcleo, camadas externas e internas perfeitamente
sobrepostas, com bordes unidas entre si. Revestimento externo
confeccionado em plástico de polietileno com espessura, flexibilidade e
resistência adequada, dotada de quatro fitas ajustáveis, duas de cada

1.000,0
0

PCT 16,64 16.640,00



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

GNPJ 95 684.544/0001-26

RUA JosÉ DE FRÁNÇA PERE|RA, N.' 10 - cEp.: 85.230400 - FoNBF/ü (42) 36441359

lado. Tamanho XG. PACOTE COIú 8 UNIDADES

72 FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL Frasco fracionador para soluções

enterais; Permite tratamento térmico (aquecimento, resÍriamento) de

soluçôes; Livre de 8isÍenol-A;Tampa com membrana perfurável,

adaptada aos equipos de alimentação enteral. Frasco em PE de 300m1

graduado com escala de 50 ml; Com dispositivo para fixação em suporte;
Atóxico; Volume: 300m1.'

2.000,0
0

UN 1,30 2.600,00

GARROTE DE úTEX Espessura 204 c/ 15 metros t 15,00 UN 156,79 2.3 s 1,8s

74 GEL CONDUTOR P/ ULTRASSOM Uso interno e externo, incolor, inodoro.
não gorduroso, umectante, solúvel em água e pH neutro, para uso como
meio de contato para transmissão ultrasônica, ecografos e dopplers.
Em balagem: frasco de l litro com dados de identificação do produto,

marca do fabricante, data de fâbricação, prazo de validade e registro no
ministério da saúde.

70,00 LT 8,26 578,20

75 HIPOCLORITO 1% 1 L lndicado para desinfecção de hospitais ou

estabelecimentos relacionados com atendimento a saúde. Frasco l litro
400,00 LT 2,85 1.140,00

76 INDICADOR BIOLOGICO TIPO: A VAPOR 700,00 UN 3,56 2.492,00

77 INDICADOR TIPO BOWIE DICK classe 2 - Eowie Dick teste - folha 120,00 UN 10,00 1.200,00

78 úMINA CtRÚRGtcA Ns 11 Lâmina de bisturi, descartável, em aço

inoxidável. lsenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta afiada,
perfeita adaptação ao cabo, com proteção na lâmina. Estéril,

embalagem individual de alumínio hermeticamente fechado. N'. 11-
caixa com 100 unidades.

3,00 cx 88,7 7

79 úMINA CIRÚRGtCA Ns 15 Lâmina de bisturi, descartável, em aço

inoxidável. lsenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta afiada,
perfeita adaptação ao cabo, com proteção na lâmina. Estéril,

embalagem individual de alumínio hermeticamente Íechado. N". 15 -
caixa com 100 unidades.

3,00 cx 29,51 88,71

80 LANCETA PARA GLICEMIA CAPILAR para obtenção de amostra de sangue

capilar, com agulha e dispositivo automático de segurançe, retrátil,
estéril, uso único, descartável, trifetada, caixa com 100 unidades. '

80,00 cx 22,52 1.801,60

LANTERNA NÃO ELÉTRICA tipo foco: regulável, características adicionais:
lanterna clínica com luz branca, aplicação: hospitalar, lanterna clínica

ra médico de led

15,00 UN 27,97 328,65

82 LÊNçOt DESCARTÁVEL material: tnt, gramatura:30 g,/m2, largura:0,90 m,

comprimento:2 m, apresentação: c/elástico pacote 10 unidades

700,00 PCT 2,32 1.624,OO

83 TIDOCAINA GEL 200,00 UN 26,29 5.258,00

84 LUVA DE PROCEDIMENTO G Em látex natural, ambidestra, com pó

bioabsorvível, impregnada com aloe vera, baixo têor de proteína,

antialéÍgica e hidratante, resistência extra a mâtêÍiais perfuro cortantes,
embalagem com 10O unidedes.

200,00 cx 16,33 3.266,00

85 LUVA 0E PROCEDIMENTO M Em látex natural, ambidestre, com pó

bioabsorvível, impregnãda com aloe vera, baixo teor de proteína,

antialérgica e hidratante, resistência extra a materiais perfuro cortantes,
embalagem com 100 unidades.

800,00 CX 16,33 13.064,00

86 LUVA DE PROCEDIMENTO M Em vinil, fabricada em PVP incolor, 100,00 cx 11,85 1.185,00

g

I
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ambidestra, ssm pó, resistência extra a materiais perfuro cortantes,

embalagem com 100 unidade5.

87 LUVA DE PROCEDIMENTO P Em látex natural, ambidestra, com pó

bioabsorvível, impregnada com aloe vera, baixo teor de proteína,

antialérgica e hidratante, resistência extra a meteriais perfuro cortantes,

embalagem com 10O unidades.

700,00 cx 16,33 11.431,00

88 LUVA DE PROCEDIMENTO P Em vinil, fabricada em PVP incolor,

ambidestra, sem pó, resistência extra a materiais perfuro cortantes,

embalagem com 100 unidades.

100,00 cx 11,85 1.185,00

89 LUVA DE PROCEDIMENTO PP Em látex natural, ambidestra, com pó

bioabsorvível, impregnada com aloe vera, baixo teor de proteína,

antialérgica e hidratante, resistência extra a materiais perfuro cortantes,

embalagem com 100 unidades.

300,00 CX 16,3 3 4.899,00

90 LUVA ESTÉRlL 6,5 Descartável, estéril, em látex natural, textura
uniforme, formato anatômico, alta sensibilidade táctil, boa elâsticidade,

resistente a tração. Punho com bainha ou Írisos, comprimento igual ou

superioÍ a 28cm. Lubrificada com pó bioabsorvível, espessura mínima

entre 2,2 e 2,3mm, asséptica conforme padrão hospitalar, com indicação

de mão direita e esquerda, acondicionada em involucro e na luva,

embalagem individual, aos pares, em papel grau cirúrgico.

300,00 UN 1,45 435,00

91 LUVA ESTÉRlL 7,0 Descartável, estéril, em látex natural, textura
uniforme, formato anatômico, alta sensibilidade táctil, boa elasticidade,
resistente a tração. Punho com bainha ou frisos, comprimento igual ou

superior a 28cm. LubriÍicada com pó bioabsorvível, espessura mínima

entÍe 2,2 e 2,3mm, asséptice conforme padrão hospitalar, com indiceção

de mão direita e esquerda, acondicionada em involucro e na luva,

embalagem individual, aos pares, em papel grâu cirúrgico

1.000,0

0

UN 7,45 1.450,00

92 LUVA ESTÉRlL 7,5 I Descartável, estéril, em látex natural, textura
uniforme, formato anatômico, alta sensibilidade táctil, boa elasticidade,
resistente a tração. Punho com bainha ou frisos, comprimento igual ou

supeÍior a 28cm. Lubrificada com pó bioabsorvível, espessura mínima

entre 2,2 e 2,3mm, asséptica conforme padrão hospitalar, com indicação
de mão direita e esquerda, acondicionada em involucro e na luva,

embalagem individual, aos pares, em papel grau cirúrgico.

2.000,0
0

UN 1,45 2.900,00

93 LUVA ESTÉRlL 8,0 Oescartável, estéril, em látex natural, textura
uniforme, formato anâtômico, alta sensibilidade táctil, boa elasticidade,
resistente a tração. Punho com bainha ou frisos, comprimento igual ou

superior a 28cm. Lubrificada com pó bioabsorvível, espessura mínima
entre 2,2 e 2,3mm, asséptica conforme padrão hospitalaÍ, com indicação
de mão direita e esquerda, acondicionada em involucro e na luva,
embalagem individual, aos pares, em papel grau cirúrgico.

2.000,0
0

UN 1 A( 2.900,00

94 MICROPORE 10CMX10lú Fita microporosa impermeável, com boa
aderência, hipoalérgico, com dorno em tecido de algodão. Rolo com
10cm x 10m

700,00 UN 71,87 8.309,00

95 MICROPORE 2,5CMX10M Fita microporosa impermeável, com boa
aderência, hipoalérgico, com dorno em tecido de algodão. Rolo com
2,5cm x 10m

700,00 UN 3,31 2.377,00
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96 MICROPORE 5CMx10M Fita microporosa impermeável, com boa

aderência, hipoalérgico, com dorno em tecido de algodão. Rolo com

5cm x 10m

1.000,0
0

UN 6,00 6.000,00

97 ÓLeo oe etnessoL rrasco com 2oo ml 250,00 LT 6,77 7.527 ,50

98 oToscÓPlo Funcionamento com 2 pilhas pequenas aa, com presilhas

em aço inoxidável; cabeçote dotâdo de lente acrílica com zoom de 2,5

de aumento espéculos de 2 a 4 mm lâmpada de 2,5/500ma -tipo
baioneta (alógena), com estojo. Otoscópio, tipo: clínico, características
adicionais: com 10 espéculos reutilizáveis, estojo em nylon

12,00 UN 581,34 6.97 6,08

99 OxÍMETRo DE DEDo PoRTÁTIL adu|to,I 12,00 UN to2,49 1.229,88

100 OXÍMETRO DE DEDO PORTÁTIL iNfANtiI! 10,00 UN 146,85 1.468,50

101 PAPET clRÚRGlcO 10 x 1oO Bobinas lisas produzidas em papel grau

cirúrgico e filmê. lndicadas para esterilização em autoclaves a vapor e

óxido de etileno. Possui indicadores químicos que mudam de cor após o
processo de esterilização. Bobinas com 100 metros e 10 cm de largura. *

150,00 UN 65,20 9.780,00

r02 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 12 x 1OO Bobinas lisas produzidas em papel

grau cirúrgico e filme. lndicadas para esterilização em autoclaves a yapor

e óxido de etileno. Possui indicadores químicos que mudam de cor após

o processo de esterilização. Bobinas com 100 metros e 12 cm de

la rgu ra.'

150,00 UN 71 ,66 11.649,00

103 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15 x 1OO Bobinas lisas produzidas em papel
grau cirúrgico e filme. lndicadas para esterilização em autoclaves a vapor
e óxido de etileno. Possui indicadores químicos que mudam de cor após

o processo de esterilização. Bobinas com 100 metros e 15 cm de largura.

150,00 UN 89,91 13.486,s0

104 PAPEL GRAU CIRÚRGlcO 20 x 100 Bobinas lisas produzidas em papel
grau cirúrgico e filme. lndicadas para esterilização em autoclaves a vapor
e óxido de etileno. Possui indicadores químicos que mudam de cor após

o processo de esterilização. Bobinas com 100 metros e 10 cm de largura.

150,00 UN 128,99 19.348,s0

105 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30 x 1OO Bobinas lisas produzidas em papel
grau cirúrgico e filme. lndicadâs para esterilização em autoclaves a vapor
e óxido de etileno. Possui indicadores químicos que mudam de cor após

o processo de esterilizãção. Bobinas com 100 metros e 30 cm de largura.

150,00 UN t94,O1 29.110,50

106 PAPEL PARA ECG TERMOSSENSÍVEL 215MMX3OM* 300,00 UN 61,19 18.357,00

to7 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO com 2 ou 3 dobras, com folha simples,
embalados em fardos contendo no mínimo 1.000 folhas.

1.500,0
0

UN 72,78 18.270,00

108 PINçA ANATÔMICA DENTE DE RATO N9 16 20,00 UN 23,87 477,40

109 PINçA ANATÔMICA DENTE DE RATO N9 18 20,00 UN 31,,42 628,40

110 PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO NS 2OT 20,00 UN 36,30 126,00

111 PrNÇA ANATÔMrCA DTSSECÇÃO Ne 16 15,00 UN 20,21 304,05

112 PrNçA ANATÔMrCA DTSSECçÃO Ns 18 15,00 UN 21 ,50 4t2,50

113 PrNÇA ANATÔMrCA DTSSECçÃO Ne 20 15,00 UN 138,86 2.082,90

114 PINÇA KELLY NE 16 15,00 UN 48,76 737,40

115 PINÇA KELLY N9 18. PORTA CURVA* 15,00 UN 83,87 1.258,05

116 POLI FIX 2 VIAS 600,00 UN 0,84 504,00

777 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM Confeccionado em aço inoxidável; 15,00 UN 36,09 541,35
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Com serrilha

118 PoRTA AGULHA MAYO HEGAR 16CM Confeccionado em aço inoxidável;

Com serrilha.

15,00 UN 49,75 7 46,25

119 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 18CM Confeccionado em aço inoxidável;
Com serrilha.

15,00 UN 63,87 958,05

120 PROPÉ descartável caixa com 1OO0 UNIO 200,00 cx 13,04 2.608,00

721 PROTETOR SOLAR 60 Oil Free, hipoalergenico, não comedogênico
frasco 1209 no mínimo r

300,00 UN 18,60 s.s80,00

122 PROTEÍOR SOLAR Fator 100 Oil Free, hipoalérgenico, não

comedogênico frasco 609 no mínimo. *
300,00 UN 163,00 48.900,00

723 PVPI DEGERMANTE ENzIMÁTlcO Produto a base de polivinil pirrolidona
iodo em solução degermante. Frasco 11,

100,00 LT 52,10 5.210,00

t24 PVPI TóPlco solução tópica de iodopovidona 1O%. Frasco de 1 L. 150,00 LT q7 q7 8.695,50

t25 PVPI TÓPICO Solução tópica de iodopovidona 10%. Frasco de 1O0lúL 150,00 LT 8,14 1.22t,OO

726 REANIMADOR MANUAL Adulto em silicone/PVC. Fabricado em silicone

de alta qualidade, proporciona conforto durante o procedimento, possui

alça integrada para fixar o reanimador na mão do operador e facilitar
sua compressão. Totalmente livre de látex, auto inflável como pop off,
válcula unidirecional transparente, com membrana de segurança, balão
de silicone, reservatório de O2 com válvula, 100% âutoclavável. Balão

com volume 1800 ml, sendo o volume de entrega: 1050m1. Reservatório:
2700m1. Resistência respiratória/inspiratória: 2cm H2O/3cm H20.*

15,00 UN 236,86 3.552,90

727 REANIMADOR MANUAL Pediátrico em silicone/PVC. Fabricado em
silicone de elta qualidade, proporciona conforto durante o
procedimento, possui alça integrada para Íixar o reanimador na mão do
operador e facilitar sua compressão. Totalmente livre de látex, auto
inflável como pop off, válcula unidirecionaltransparente, com
membrana de segurança, balão de silicone, reservatório de O2 com
válvula, 100% autoclavável. Balão com volume 550 ml, sendo o volume
de entrega: 320m1. Reservatório: 2700m1. Resistência

piratória/inspiratória: 2cm H2Ol3cm H2O.*

15,00 UN 236,86 3.552,90

128 REPELENÍE EM SPRAY 200 ml com icaridina 25%' 200,00 UN 74,32 2.864,00

129 SABONETE LÍQUIDO NEUTRO 1OOOML* 300,00 LT 3,14 942,O0

130 SACO gRANCO LEITOSO 100litros Para coleta de lixo hospitalar 100

litros PCT COM 100 UNIDADES

100,00 UN 53,25 5.325,00

131 SACO BRANCO LEITOSO 20 litros Para coleta de lixo hospitalar 20 litros
PCT COM 1OO UNIDADES

100,00 UN 12,88 1.288,00

132 SACO BRANCO LEITOSO 40 litros Para coleta de lixo hospitalar 40 litros
PCT COM 1OO UNIDADES *

150,00 UN 19,58 2.937,00

133 SACO BRANCO LEITOSO 60 litros Para coleta de lixo hospitalar 60 litros
PCT COM 1OO UNIDADES I

20,00 UN 33,91 678,20

134 SCALP 19 com borboleta e agulha, estéril, descartável, N'. 19,

embalagem individual, em papel grau cirúrgico e/ou Íilme termoplástico
1.000,0
U

UN 0,31 310,00

135 SCALP 21 com borboleta e agulha, estéril, descartável, N". 21,

embalagem individual, em papelgrau cirúrgico e/ou filme termoplástico
5.000,0
0

UN 0,31 1.550,00

I
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136 SCALP 23 com borboleta e agulha, estéril, descartável, N', 23,

embalagem individual, em pãpêl gíau cirúrgico e/ou filme termoplástico
5.000,0
0

UN 0,31 1.s50,00

137 SCALP 25 com borboleta e agulha, estéril, descartável, N'. 25,

embalagem individual, em papel grau cirúr8ico e/ou filme termoplástico.
2.000,0
0

UN 0,31 620,00

138 SCALP 27 com borboleta e agulha, estéril, descãrtável, N'.27,
embalagem individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico

1.000,0
0

UN 0,31 310,00

139 SERINGA 01 ML COM AG 13X4,5 Descartável, estéril, transparente,
atóxica, com escala de graduação em mL, números e trações legíveis,

bico sem rosca (bico Luer Slip) e que gãranta conexões seguras.

2.000,0
0

UN 0,38 760,00

140 SERINGA 10 ML S/AG Descãrtável, estéril, transparente, atóxica, com
escala de graduação em mL, números e trações legíveis, bico sem rosca
(bico Luer Slip) e que garanta conexões seguras.

15.000,

00

UN 0,37 5.550,00

747 SERINGA 3 ML C/AG Descartável, estéril, tÍansparente, atóxica, com
escala de graduação em mL, números e trações legíveis, bico sem rosca
(bico Luer Slip) e que garanta conexões seguras.

1.000,0
0

UN 0,15 150,00

142 SERINGA 3 ML S/AG Descartável, estéril, transparente, atóxica, com
escala de graduação em mL, números e trações legíveis, bico sem rosca
(bico Luer slip) e que garânta conexões seguras.

15.000,

00

UN 0,15 2.250,00

143 SERINGA 5 ML S/AG Descartável, estéril, transparente, atóxica, com
escala de graduação em mL, números e trações legíveis, bico sem rosca
(bico Luer Slip) e que garanta conexôes seguras.

15.000,
00

UN o,21 3.150,00

744 SERINGA20 ML Descartável, estéril, transparente, atóxica, com escala de
graduação em mL, números e traçôes legíveis, bico sem rosca (bico Luer

Slip) e que gaíanta conexóes seguras.

5.000,0
0

UN 8.950,00

145 soLuÇÃo DE RINGER + LACTATO 5OO ml sistema fechado 600,00 UN 7,95 4.770,OO

146 SOLUçÃO GLICOFISIOLÓGICO 250 IVL sistema fechado 800,00 UN 8,42 6.736,00

747 soLUçÃo GLIcOFTSTOLÓGrCO 5OO ML sistema fechado 800,00 UN 8,74 6.512,00

148 SOLUçÃO GLICOSADA 5% 1OOO ml sistema fechado 800,00 UN 79,77 15.336,00

749 SOLUçÃO GLICOSADA 5% 250 ml sistema fechado 800,00 UN 5,82 4.656,00

150 SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 5OO ml sistema fechado 600,00 UN 7 ,40 4.440,00

151 SONDA DE ASPIRA$O IRAQUEAL c/BAúo Ne 3,5 sonda para âspiração
traqueal, descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada,
maleável, transparente, orifícios adequados, conector univeÍsal,
confeccionada em PVP ne 3,5.

20,00 UN 0,7 4 14,80

152 SONDA DE ASPIRAÇÃO ÍRAQUEAL C/BAúO Ne 6 Sonda para aspiração
traqueal, descartável, ãtóxica, estéril, atraumática, siliconizada,
maleável, transparente, orifícios adequados, conector univeÍsal,
confeccionada em PVP ne 6.

15,00 UN 0,77 11,55

153 SONDA DE ASPIRA$O TRAQUEAL C/BAúO Ne 7 Sonda para aspiração
traqueal, descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada,
maleável, transparente, orifícios adequados, conector universal,
confeccionada em PVP ne 7.

30,00 UN 0,80 24,00

154 SONDA DE ASPIRA60 TRAQUEAL C/BALÂO Nc 8,5 Sonda para aspiração
traqueal, descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada,
maleável, transparente, orifícios adequados, conector universal,

15,00 UN 0,83 72,45

rr, {q6
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confeccionada em PVP nQ 8,5.

SONDA DE ASPIRAçÃO TRAQUEAL Ne 4 Sonda para aspiração traqueal,
descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada, maleável,
transparente, orifícios adequados, conector universal, confeccionada em
PVP ne 4.

150,00 UN o,77 115,50

156 SONDA DE ASPIRAçÃO TRAQUEAL Na 6 Sonda para aspiração traqueal,
descartável, âtóxica, estéril, atraumática, siliconizada, maleável,
transparente, orifícios adequados, conector universal, conÍeccionada em

PVP nc 6.

1s0,00 UN 0,78 777 ,O0

r57 SONDA DE ASPIRASO TRAQUEAL Ne 8 Sonda para aspiração traqueal,
descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada, maleável,
transpaÍente, orifícios adequados, conector universal, confeccionada em

PVP ne 8.

150,00 UN 0,80 120,00

158 SONDA DE ASPIRA6O TRAQUEAL Ne 9,5 Sonda para aspiração traqueal,
descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada, maleável,
transparente, orifícios adequados, conector universal, confeccionada em
PVP ne 14.

20,00 UN 0,83 16,60

159 SONDA DE ASPIRASo TRAQUEAL S/BAúO Ne 4 Sonda pâra aspiração
traqueal, descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada,
maleável, transparente, orifícios adequados, conector universal,
confeccionada em PVP ne 14

15,00 UN 0,83 12,45

160 SONDA FOLEY Ne 12 - 2 VIAS 100% látex, com conector Universal do
sistema de escoamento de uÍina; válvula de fácil manipulação;
embalagem individuel tipo Blister, de fácil, abertura em Papelgrau
Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada, atóxica proporcionando uma
superfÍcie extremamente lisa; descartável, estéril; balão simétrico, fino e
resistente ao volume proposto.

150,00 UN 3,06 459,00

161 SONDA FOLEY Ns 14 - 2 VIAS 100% látex, com conector Universal do
sistema de escoamento de urina; válvula de fácil manipulação;
embalagem individualtipo Blister, de fácil, abertura em Papel grau

Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada, atóxica pÍoporcionando uma

superfície extremamente lisa; descartável, estéril; balão simétrico, fino e
resistente ao volume proposto,

200,00 UN 3,06 612,00

762 SONDA FOLEY Nc 16 - 2 VIAS 100% látex, com conector Universaldo
sistema de escoamento de urina; válvula de fácil manipulação;
embalagem individual tipo BIister, de fácil, abenura em Papel grau

Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada, atóxica proporcionando uma
superfície extremamente lisa; descartável, estéril; balão simétrico, fino e

resistente ao volume proposto.

200,00 UN 3,06 612,00

163 SONDA FOLEY Ne 18 - 2 VIAS 100% látex, com conector Universal do
sistema de escoamento de urina; válvula de fácil manipulação;

embalagem individual tipo Blister, de fácil, abertura em Papel grau

Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada, atóxica proporcionando uma
superfÍcie extremamente lisa; descartável, estéril; balão simétrico, fino e

resistente ao volume proposto.

200,00 UN 3,06 612,00

164 SONDA FOLEY Ne 20 - 2 VIAS 100% látex, com conedor Universal do

sistema de escoamento de urina; válvula de fácil manipulação;
200,00 UN 3,06 612,00

er
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embalagem individualtipo Blister, de fácil, abertura em Papelgrau
Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada, atóxica proporcionando uma
superfície extremamente lisa; descartável, estéril; balão simétrico, fino e
resistente ao volume proposto.

165 SONDA NASOGASTRICA LONGA Ne 08 Confeccionado em PVC (cloreto de
polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne 8

15,00 UN 2,78 32,70

166 SONDA NASOGASTRICA LONGA Ne 10 Confeccionado em PVC (cloreto de
polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne 10

15,00 UN 2,18 32,70

167 SONDA NASOGASTRICA LONGA Ne 12 Confeccionado em PVC (cloreto de
polivinilê) transparente, flexÍvel, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne 12

15,00 UN 2,18 32,10

168 SONDA NASOGASTRICA LONGA Ne 14 Confeccionado em PVC (cloreto de
polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne 14

15,00 UN 2,18 32,70

169 SONDA NASOGASTRICA LONGA Ne 16 Confeccionado em PVC (cloreto de
polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne 16

15,00 UN 2,78 32,70

170 SONDA NASOGASTRICA LONGA Ne 18 Confeccionado em PVC {cloreto de
polivinila) transparente, fl exível, atóxico; esterilizado pelo processo de
Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne 18

10,00 UN 2,18 21,80

777 SONDA NASOGASTRICA LONGA Ne 20 Confeccionado em PVC (cloreto de
polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne 20

10,00 UN 2,18 21,80

!12 SONDA NASOGASTRiCA LONGA Ne 22 Confeccionado em PVC (cloreto de
polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ns 20

15,00 UN 2,78 32,10

r73 SONDA NAS0GASTRICA LONGA Ne 4 Confeccionado em PVC {cloreto de
polivinila) transparente, flexÍvel, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne 4

15,00 UN 2,18 32,70

t74 SONDA NASOGASTRICA Ne 06 Confeccionado em PVC (cloreto de
polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne 6

15,00 UN 2,78 32,10

115 SONDA URETRAL Ne 10 Sonda uretÍal plástica descartável, 10 500,00 UN 0,81 405,00

116 SONDA URETRAL Ne 6 Sonda uretral plástica descartável, n.6 400,00 UN 0,81 324,00

771 SONDA URETRAL Ne 8 Sonda uretÍal plástica descartável, n.8 300,00 UN 0,81 243,00

778 TERMO.H IGRÔ M ETRO CLÉN ICO OVAL* 20,00 UN 99,11 1.982,20

779 TERMOMÊTRO DE GELADEIRA * 30,00 UN 107,64 3.229,20

180 TERMÔMETRO DIGITAL CLíNICo 100,00 UN 10,56 1.056,00

181 TESOURA CIRÚRGICA Fabricada em aço inox Reta Fina/Romba 15cm 20,00 UN 3s,01 700,20

182 TESOURA METZENEAUM 20 CM 20,00 UN 80,10 1.602,00

183 TESOURA SPENCER PARA RETIRAoA 0E PONToS Fabricada em aço inox.
Tamanhos: 9 cm. Modelo: Reta

15,00 UN 53,04 795,60

184 TOUCA CERÚRGICA COM EúSTICO Fabricada em não tecido 1OO% - 200,00 PCT 9,18 1.836,00

FLS_@,
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Observação: (Caso Necessário) A emprese vencedora do(s) ltem(s) deverá observar, para o envio da
pÍoposta final ajustada, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto
para todos os itêns. Em caso de necessidade de ajuste no valor para o fechamento da planilha do lote, a
empresa poderá diminuir o valor e ajustar o mesmo na plataforma da BLL - Eolsa de Licitações do Brasil.

polipropileno, atóxico, não inflamável, uso único, hipoalergênico,

tamanho único, com elástico revestido, com branca. Pacote com 100

unidades.

185 TUBO ENDOÍRAQUEAL N9 6,5 COM BAúO * 10,00 UN 4,53 4s,30

186 TUBO ENDOÍRAQUEAL N9 2 COM BAúO * 10,00 UN 4,53 45,30

187 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 2,5 COIú BAúO * 10,00 UN 4,53 45,30

188 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 3,5 COM BAúO ' 10,00 UN 4,53 45,30

189 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 4 COM BAúO '} 10,00 UN 4,53 45,30

190 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 4,5 COM BAúO * 10,00 UN 4,53 45,30

191 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 5,5 COM BAúO * 10,00 UN 4,53 45,30

192 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 6 COM BAúO * 10,00 UN 4,53 45,30

193 TUEO ENDOTRAQUEAL N9 7 COM BAúO ' 10,00 UN 4q? 45,30

794 TUBO ENDOTRAQUEAL NS 7,5 COM BAúO * 10,00 UN 4,53 45,30

195 TUBO ENDOTRAQUEAL NE 8 COM BAúO * 10,00 UN 4,53 45,30

196 TUBO ENOOTRAQUEAL NE 8,5 COM BAúO '} 10,00 UN á q? 45,30

791 TUBO ENDOTRAQUEAL N95 COM BAúO * 10,00 UN 4,53 45,30

198 TUBO EXTENSOR PARA OxlGÊNlO confeccionada de tubo PVC, com
conector anelado flexível em PVC, esterilizado pelo processo de óxido de

etileno embalado em P.G.C. O ConectoÍ anelado permite conexão com
os tubos de calibre 14mm, 16mm e 20mm. Estéril - Extensor Oxigênio
200cm. *

600,00 UN 5,53 3.318,00

199 TUDO ENDO TRAQUEAL N9 3 COM BAúO T 10,00 UN 4,53 45,30

200 UMIFICADOR com frasco de 250m1 para oxigênio. Tampa em Nylon
conforme especificação; Frasco plástico c/ 250m1; Tubo com
borbulhador para permitir a circulação das partículas; Conexão de

entrada de oxigênio com rosca metálica.

60,00 UN 811,80

TOTAL 83t.42t,92
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Solicitação nP 025/2023)

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A referlda solicitação se faz necessário par atendimento das demandas dos serviços de enfermagem
no Sistema Único de Saúde de Santa Maria do Oeste Pr, e, os enfermeiros necessitam do material de

enfermagem par executar seus trabalhos profissionais,

3. DA CLASSIFICAçÃO DE BEM COMUM E MODATIDADE DE LICITAçÃO

3.1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o
processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Ne 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei N-o 10.520

de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na
preparação da documentação e na elaborâção da proposta, não havendo qualquer necessidade específica
a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem
comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 Os produtos que constituem o Obieto deste Planejamento da Contratação enquadram-se no conceito
de bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 1s da Lei L0.520/02, sugerimos que o certame
licitatório seja realizado na modalidade Pregão, do tipo menor preço por ltem, em conformidade com a lei
mencionada.

3.3.1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como tâmbém
amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais
satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

3.4 Para e contratação em questão, não há qualquer necessidade espêcífica a ser atendida. A escolha pode
ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem
necessidade de avaliação minuciosa.

4. DO CRlTÉRIO DE JUTGAMENTO

1. DO OUETO
1.1 Processo licitatório para "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MAÍERlAlS E

INSUMOS HOSPITATARES, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAI.
DE 5AÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DOS OESTE PR".
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4.1 O critério de julgamento será "menor preço por ltem".

5. DAS ESPECTFTCAçÕES E VALORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha abaixo:

4.002,00600,00 PCT 6,671 ABAIXADOR DE LíNGUA Espátula em madeira lisa, isto é, com ausência

de farpas, descartável, extremidades arredondadãs, formato
convencionã1, resistente a esterilização, com 14 cm de comprimento,
largura entre 1,4 e 1,5 cm.

Pâcote com 100 unidades

2 ABoCATHYN Ne 16 Cateter intravâscular periÍerico sobre agulha,

descartável, estéril, canula de teflon ou poliuretano, transparente,
flexivel, radiopaco, atóxico e aspirogenico, com camara de refluxo
transparente, agulha atraumâtica com bisel trifacetado e siliconizado,
conector luer e protetor de encaixe. Padronização de cores de acordo

com NBR 10555-5. ne 16.

1.000,0

0

UN 0,84 840,00

3 1.000,0 UN 0,84 840,00ABOCATHYN Ne 18 Cateter intravascular periferico sobre agulha,
descartavel, esteril, canula de teÍlon ou poliuretano, transparente,
agulhã atraumaticã com bisel trlfacetado e siliconizado, conector luer e
protetor de encaixe. padronização de cores de acordo com NBR 10555-5

ne 18.

4 ABOCATHYN No 20 Cateter intravascular periférico sobre agulha,

descartável, estéril, cânula de teflon ou poliuretano, transparente,
flexível, radiopaco, atóxico e aspirogênico, com câmara de refluxo
transparente, agulha atraumática com bisel trifacetado e siliconizado,
conector luer e protetor de encaixe. Padronização de cores de acordo
com NBR 10555-5. N'. 20

4.000,0

0

UN 0,84 3.360,00

5 ABOCATHYN Ne22 Cateter intravascular periférico sobre agulha,

descartável, estéril, cânula de teflon ou poliuretano, transparente,
flexível, radiopaco, atóxico e aspirogênico, com câmara de refluxo
transparente, agulha atraumática com bisel trifacetado e siliconizado,
conector luer e protetor de encaixe. Pâdronização de cores de acordo
com NBR 10555-5. N'. 22

4.000,0
0

UN 0,84 3.360,00

6 ABOCATHYN NE24 4.000,00 UN 0,84 3.360,00

7 ÁGUA OXIGENADA P/ CURATTVO 1OV EmbalaSem plásticâ com lOOOml 100,00 LT 1 ,65 765,00

8 AGULHA 13X4,5 Atóxica, atraumática, cânula: de aço inox. bisel
trifacetâdo, siliconizada. Embalagem com filme transparente e papel
grau cirúrgico aspirogênico, esterilizada por óxido de etileno e
submetida a todos ensaios físico-químicos e microbiológicos de acordo
com as normas NBR e Farmacopéia. Caixa com 100 unidades.

200,00 cx 9,58 1.916,00

9 AGULHA 2OX5 ATÓXICA Atraumatica, canula dê aço inox, bisel
trifacetado, siliconizada. Embalagem com filme transparente e papel
grau cirurgico aspirogenico, esterilizada por óxido de etileno e

250,00 cx 9,58 2.395,00

tr]

Itêm Nome do produtolserviço Qua nt Unid Prêço

maxl

P.eçô máx
total
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submetida a todos ensaios Íísico-químicos e microbiologicos de acordo

com as normas NBR e Farmacopéia. caixa com 100 unidades.

10 AGULHA 25X7 Atóxica, atraumática, cânula de aço inox, bisel

trifacetado, siliconizada. Embalagem com Íilme transparente e papel

grau cirúrgico aspirogênico, esterilizada por óxido de êtileno e

submetidã a todos ensaios físico-químicos e microbiológicos de acordo

com as normas NBR e Farmacopéia. Caixa com 100 unidades.

2s0,00 cx 9,58 2.395,00

11 AGULHA 2SX8 Atóxica, atraumática, cânula de aço inox, siliconizada,

embalagem com filme trânsparente e papel grau cirúrgico aspirogênico,

tamanho 25x8mm, caixa com 100 unidades.

200,00 cx 9,58 1.916,00

72 AGULHA 40X12 Atóxica, atraumática, cânula de aço inox, bisel

trifacetado, siliconizada. Embalagem com filme transparente e papel

grau cirúrgico aspirogênico, esterilizada por óxido de etileno e
submetida a todos ensaios Íísico-químicos e microbiológicos de acordo

com as normas NBR e Farmacopéia. caixa com 100 unidades.

200,00 cx 9,58 1.916,00

13 ÁLCOOL 70% EM GEL Frasco looo ML 700,00 LT 11,05 7.735,00

74 ÁtcooLTo% Frasco com tampa de rosca com capacidade de 11. 1.500,00 LT 7 ,O8 10.620,00

15 ALGoDÃo HIDRóFlLo Pacote com 5OOg, com fibras 1oo% algodão,

macio e absorvente, não estéril, em camada em forma de rolo com

espessura uniforme entre 1e 1,5 cm regularmente compacto, de

aspecto homogêneo e macio, cor branca com no mínimo 80% de
brancura, envolto em papel apropriado em toda extensão, e com
validade mínima de 3 anos no ato da entrega, com registro na Anvisa ou

ministério da saúde. Rolo de 5009.

750,00 PCT 19,29 74.467,50

16 ALGoDÃo oRToPÉDlco 15 cl\,{ confeccionado a partir de fibrãs 100%

algodão cru, transformada em rolo de manta uniforme.
300,00 UN 0,98 294,00

17 ALMOTOLIA TRANSPARENTE COIV PONTA S00ML Confeccionada em
polietileno com graduação em alto relevo. bico reto com tampa,
capacidade para 500 ml.

300,00 UN 1.056,00

18 ALMOTOtIA TRANSPARENTE COM PONTA, 250M1 Confeccionada em
polietileno com graduação em alto relevo, bico reto com tampa,
capacidade para 250 ml.

300,00 UN 1.056,00

19 APARELHO DE PRESÃO ANEROTDE PEDESTA Visor grande (15x15 cm) de

0 a 300 mmHg, caixa injetada em material termoplástico; - Mostrador
plano de fácil leitura, base de ferro fundido com rodízios antirruído; -

Haste de suporte em metal, alça para transporte, cesta para braçadeira,
espiral em PVC, pêra e válvula;
- Componentes de metal com pintura eletrostática de alta resistência.*

3,00 UN 605,98 1.871 ,94

20 APARELHO DIGITAL AUTOMÁTICO DE PULSO . LP 2OO' 10,00 UN 99,77 997,70

27 APARELHO PARA GLICOSE Aparelho de HGT compatível com as tiras
Accu-Chek active.r

70,00 UN 89,90 6.293,00

22 ATADURA DE CRÊPON 12cm de largura e comprimento de 1,80m, mecia

e resistente, composição 94% algodão, 5% poliéster, 1% elastano. *
10.000,

00

UN 0,56 5.600,00

ATADURA DE CREPON 15CM 15cm de largura e comprimento de 1,80m,
macia e resistente, composição 94% algodão,5% poliéster, 1% elastano.

6.000,0
0

UN 7,28 7.680,00

24 ATADURA DE CREPON 20 CM 20cm de largura e comprimento de 1,80m, 6.000,0 UN 7,7 4 10.440,00

CNPJ 95 684 544/0001-26
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acia e resistente, composição 94% algodão, 5% poliéster, 1% elastano 0

ATADURA GESSADA . . 20 CM 350,00 UN 7,47 2.593,50

26 ATADURA GEsSADA.12 CM 350,00 UN 3,58 1.2s3,00

27 BANDEJA tlSA EM AçO ttrtOXtOÁVgL Com dimensões 25x15x1 cm

aproximadamente,

10,00 UN 99,19 991,90

28 BANDEIA LISA EM AçO tttOXtDÁVeL Com dimensões 25x15x5 cm

âproximadamente.
10,00 UN t28,97 1.289,70

29 BoLSA COLEÍORA DE URINA sistema Íechado em plástico (bolsa para

drenagem estéril descartável 2L)válvula antirreflexo, pinça, clamp, filtro
conector

1.300,0
0

UN 5,60 7.280,00

30 CABO PARA B|STURl EM AÇO iNOXIDÁVEL Tamanho: N' 3 10,00 UN 76,87 168,70

CABO PARA BISTURI INOXIDÁVEL Íamanho: N" 4 20,00 UN 76,81 337,40

CAIXA P/ PERFURO CORTANTE 13 L Perfuro cortante, descartáveis, m

papelão resistente, forramento protetor interno e papelão couro,

conforme norma ipt-nea 55, capacidade para 12 litros.

1.300,0
0

UN 7,34 9.542,00

CAIXA P/ PERFURO CORTANTE 201 Perfuro cortante, descartáveis, m

pâpelão resistente, forramento protetor interno e papelão couro,

conforme norma ipt-nea 55, capacidade para 20 litros.

700,00 UN 9,84 6.888,00

34 CAIXA P/ PERFURO CORTANTE 3 L Perfuro cortante, descartáveis, m

papelão resistente, forramento protetor interno e papelão couro,
conforme normâ ipt-nea 55, capacidade para litros.

700,00 UN 3,6s 2.555,00

35 CAIXA P/ PERFURO CORTANTE 7L Perfuro cortante, descartáveis, m

papelão resistente, forramento protetor interno e papelão couro,
conforme norma ipt-nea 55, capecidade para T litros.

1.200,0

0

UN 5,49 6.588,00

36 cAMPO OPERATÓRlO 50 cM A compressa cirúr8ica campo operatório
não estéril com fios 100% al8odão, em tecido quadruplo. Não soltar
fiapo e suas laterais com costura que permite maior segurança. Produto

descartável. Pacote com 25 unidades.

10,00 PCT 30,91 309,70

37 CÂNULA DE GUEDET Atóxico orofaríngea, flexívet em poliuretano
transparente, inodoras e coloridas na base de acordo com os tamanhos
Kit com 6 ne 1- cor azul -5cm,nc2-corpreta-6cm,ne3-corbranca
-7cm, ne4-corverde-8cm, ne5-coramarela -9 cm, ne 6-cor
vermelha - 10 cm. Flexível I

10,00 UN 57,00 570,00

38 cHUMAçO P/ CURATTVO CURATTVO CtRÚRGTCO ESTÉRtL. Dimensões
(aberta) 15cmx3ocm '

600,00 UN 1,55 930,00

39 CLORETO DE SÓDtO 0,9% 1OO ml sistema fechado 2.500,00 UN 6,34 1s.850,00

40 ctoRETo DE SÓO|O 0,9% loOO ml sistema fechado 1.700,00 UN 13,s1 22.967,OO

47 CLORETO DE 5ÓDlO 0,9% 250 ml sistema fechado 3.000,00 UN 7 ,63 22.950,00

42 CTORETO DE sÓDlO 0,9% 5OO ml sistema fechado 2.000,00 UN 18.660,00

43 COLAR CERVICAL material:espuma flexível, tipo fechamento:velffo com
5cm, tamanho: pequeno, características adicionais: com reforço*

1s,00 UN 11,64 264,60

44 COLAR CERVICAL material: polietileno, tipo: dobrável, plano e infantil,
tipo fechamento: velcro com 5cm, tamanho: médio, uso: pré-hospitalar,
aplicação: proteção da coluna cervical, características adicionais: ja nela
traqueal extra grande e apoio mandíbula*

20,00 UN 14,00 280,00

,ts 405
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45 COLAR CERVICAL TIPO STIFNECK tamanho: M * 20,00 UN 17,64 52,80

46 COLAR CERVICAL TIPO STIFNECK tamanho: G * 0,00 UN 77,64 352,80

47 COMPRESSA DE GASE 7,5x7,5CM 13 fios - 7,5 x 7,5 cm - 13 fios, 9

camadas, 5 dobras - 100% algodão - pacote com 500 compressas.
3.500,0
0

PCÍ 0.720,00

48 CoMPRESSA DE GAZE HIDROFILA 11 OU 13 FIOS CM'?8 camadas, 5

dobras 7,5 cm/ 7,5 cm {fechada)

s00,00 PCÍ 19,29 9.645,00

49 coNJUNTO NEBULIzAÇÃO máscara e tubo extensor, adulto, 150 cm,

máscarê com ajuste anatômico e atóxica, tran5parente,
50,00 UN 13,16 658,00

50 CUBARIN Cuba rim de inox 26x12cm 700m1 10.00 UN 79,58 795,80

51 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA Capacidade de Papel: até 500 Metros -

Local de Fixação: Parede - Uso lndicado: PapelToalha lnterfolha com 2

ou 3 dobras - Material: Plástico- Tipo de Material: ABS ou outro - cor:
Branco - Altura: De 28 a 35 Cm - LaÍgura: 25 a 30 cm - Profundidade: 12

a 15 cm.r

60,00 UN 16,77 2.202,60

52 DIsPENsER plRa sagoNetE LíQUlDo na cor branco: Dimensões básicas

aproximadas: 11 x 30 x 11(altura x largura x profundidade); - capacidade
mínima:800m1 - acionamento: manual - uso indicado: sabonete líquido -

acessórios: parafusos de buchas para fixação em parede e/ou com

espaço para dupla face; - certiflcação do iNMETRO; -modelos

referências: Elite ProÍessional Melhoramentos, Exaccta, Velox
Premisse.*

60,00 UN 21 ,06 1.623,60

53 EQUIPO tipo de equipo: de INFUsÃo, material: pvc cristal, comprimento:
mín. 120 cm, tipo câmara: câmara flexível c/filtro ar, tipo gotejador: gota

padrão, tipo pinça: regulador de fluxo, tipo injetor: c/injetor
lateral"y",valvulado, tipo conedor: luer rota

5.000,0
0

UN 0,91 4.550,00

54 EQUIPO MICROGOTAS Cálice maleável, com injetor lateral e

extremidade com rosco e rótulos explicativos. Com roldana para soro
5.000,0
0

UN 1,99 9.950,00

55 ESFIGMOMANÔMEIRO ajuste: analógico, aneróide, tipo:de braço, faixa

de operação: até 300 mmhg, material braçadeira :braçadeira em nylon,

tipo fecho :fecho em velcro, tamanho: adulto obeso

40,00 UN 100,57 4.022,80

56 ESPAÇADOR DE EOMBINHA 60,00 UN 45,89 2.753,40

57 ESPARADRAPO 10cMx4,5M Esparadrapo impermeável, com boa

aderência, hipoalérgico, com dorno em tecido dê algodão na cor branca

Rolo com 10 cm e 4,5m de comprimento.

800,00 UN 11,93 9.544,00

ESPARA0RAPO 5CMx4,5M Esparadrapo impermeável, com boa

aderência, hipoalérgico, com dorno em tecido de algodão na cor branca

Rolo com 5 cm e 4,5m de comprimento.

800,00 UN 8,07 6.456,00

59 ESPÉCULO tamanho G com lubrificante. Espéculo vaginal, descartável,
estéril, tamanho pequeno com lubriflcante

1.000,0
0

UN 2,87 2.870,00

60 eSpÉCULO tamanho M com lubriÍlcante. Espéculo vaginal, descartável,
estéril, tamanho médio com lubrificante.

1.500,0
0

UN 1,53 2.295,00

b1 ESPÉCULO tamanho P com lubrificante. Espéculo vaginal, descartável,
estéril, tâmanho pequeno com lubrificante.

1.500,0

0

UN 1,95 2.925,00

62 ESTETOSCÓPlO tipo: biauricular, acessórios: olivas anatômicas pvc,

haste: haste aço inox, tubo: tubo "y" pvc, auscultador: auscultador aço

130,00 UN 18,19 2.364,70

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ
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inox c/ anel de borracha, tamanho: adulto

63 estetoscóptotlpo: biauricular, acessórios: olivas anatômicas borracha,

haste: haste alumínio, tubo:tubo plástico, auscultador: auscultador aço

inox, tamanho: pediátrico

20,00 UN 18,19 363,80

64 FIO AGULHADO NYLON 2,0 45 CIV 30,00 cx 65,78 7.973,40

65 FIO AGULHADO NYLON 3,0 45CIV 30,00 cx 65,78 1.973,40

66 FIO AGULHADO NYLON 4,0 45CM 30,00 65,78 7.973,40

61 FITA CREPE 16MMX5OIú 1.400,00 UN 4,38 6.132,00

68 FITA INDICADOR PARA AUTOCLAVE Fita adesiva para teste de

esteÍilização em autoclave, com 10mmx30m. Marca Cremer, ou de
qualidade superior.

100,00 UN 5,27 s21,00

69 FRALDA GERIÁIRICA G Unissex, não estéril, de uso externo único

descartável, atóxica, isenta de substâncias alergênicas, composta de

uma capa de tela polimérica, um núcleo absorvente composto por

algodão hidrófilo, polpa de celulose virgem e/ ou materiais poliméricos

absorventes, formato reto e cintura ajustável, dotada de ajuste perfeito

a qualquer tipo de paciente, com flocos de gel superabsorventes
distribuídos em todo núcleo, camadas externas e internas perfeitamente

sobrepostas, com bordas unidas entre si. Revestimento externo
confeccionado em plástico de polietileno com espessura, flexibilidade e
resistência adequada, dotada de quatro fitas ajustáveis, duas de cada

lado. Tamanho G. PACOTE COM 8 UNIDADES

1.000,0
0

PCT 74,62 14.620,00

70 FRALDA GERIÁTRICA M Unissex, não estéril, de uso externo único
descartável, atóxica, isenta de substâncias alergênicas, composta de

uma capa de tela polimérica, um núcleo absorvente composto por
algodão hidrófilo, polpa de celulose virgem e/ ou materiais poliméricos

absorventes, formato reto e cintura ajustável, dotada de ajuste perfeito
a qualquer tipo de paciente, com flocos de gel superabsorventes
distribuídos em todo núcleo, camâdas externas e internas perfeitamente
sobrepostas, com bordas unidas entre si. Revestimento externo
confeccionado em plástico de polietileno com espessura, flexibilidade e
resistência adequada, dotada de quatro fitas ajustáveis, duas de cada
lado. Tamanho M. PACOTE COIV 8 UNIDADES

1.000,0
0

PCT 14,7 4 1,4.7 40,OO

71 FRALDA GERIÁTRICA XG Unissex, não estéril, de uso externo único
descartável, atóxica, isenta de substáncias alergênicas, composta de
uma capa de tela polimérica, um núcleo absorvente composto por
algodão hidrófilo, polpa de celulose virgem e/ ou materiais poliméricos
absorventes, formato reto e cintura ajustável, dotada de ajuste perfeito
a qualquer tipo de paciente, com flocos de gel supeíabsorventes
distribuídos em todo núcleo, camadas externas e internas perfeitamente
sobrepostas, com bordas unidas entre si. Revestimento externo
confeccionado em plástico de polietileno com espessura, flexibilidade e
resistência adequada, dotada de quatro fitas ajustáveis, duas de cada
lado, Tamanho XG. PACOTE COM 8 UNTDADES

1.000,0
0

PCT 16,64 16.640,00

12 FRASCO PARA ALIMENTAçÃO ENTERAL Frasco fracionador para soluções
nterais; Permite tratamento térmico (aquecimento, resfriamento) de
oluções; Livre de BisfenolA;Tampa com membrana perfurável,

2.000,0
0

UN 1,30 2.600,00
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adaptada aos equipos de alimentação enteral. Frasco em PE de 300m1

graduado com escala de 50 ml; com dispositivo para fixação em suporte;

Atóxico; volume: 300m1.*

13 GARROTE DE úTEx Espessura 204 c/ 15 metros a 15,00 UN 156,79 351,85

74 GEL CONDUTOR P/ ULTRASSOM Uso interno e externo, incolor, inodoro,
não gorduroso, umectante, solúvel em água e pH neutro, para uso como

meio de contato para transmissão ultrasônica, ecografos e dopplers.

Embalagem: frasco de l litro com dados de identificação do produto,

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no

ministério dã saúde.

70,00 LT 8,26 518,20

75 HIPOCLORITO 1% 1L lndicado para desinfecção de hospitais ou

estabelecimentos relacionados com atendimento a saúde. Frasco l litro,
400,00 LT 2,85 1.140,00

76 INDICADOR EIOLOGICO TIPOi A VAPOR 700,00 UN 3,56 2.492,OO

77 INDICADOR TIPO BOWIE DICK classe 2 - Bowie Dick teste - folha 120,00 UN 10,00 1.200,00

78 úvtrua CtRÚagtCl Ne 11 Lâmina de bisturi, descartável, em aço

inoxidável. lsenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta afiada,
perfeita adaptação ao cãbo, com proteção na lâmina. Estéril,

embalagem individual de alumínio hermeticamente fechado. N". 11 -
caixa com 100 unidades.

3,00 cx 79,57 88,71

19 úMINA clRÚRGlcA Ne 15 Lámina de bisturi, descartável, em aço

inoxidável. lsenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta aflada,
perfeita adaptação ao cabo, com proteção na lâmina. Estéril,

embalagem individual de alumínio hermeticamente fechado. N'. 15 -
caixa com 100 unidades.

3,00 cx 29,s7 88,17

80 LANCETA PARA GLICEMIA CAPILAR para obtenção de amostra de sangue

capilar, com agulha e dispositivo automático de segurança, retrátil,
estéril, uso único, descartável, trifetada, caixa com 100 unidades. *

80,00 cx 22,52 1.801,60

81 LANIERNA NÃo ELÉTRlcA tipo foco: regulável, características adicionais
lanterna clínica com luz branca, aplicação: hospitelar, lanterna clínica
pâra médico de led.

15,00 UN 27,9r 328,65

82 LENçOL DESCARTÁVEL material: tnt, gramatura:30 g,/m2, largurã:0,90 m,

comprimento:2 m, apresentação: c/elástico pacote 10 unidades

700,00 PCT 1.624,00

83 LIDOCAINA GEL 200,00 UN 26,29 5.258,00

84 IUVA DE PROCEDIMENTO G Em látex natural, ambidestra, com pó

bioabsorvível, impregnada com aloe vera, baixo teor de proteína,

ântiâlérgica e hidratante, resistência extra a materiais perfuro cortantes,
embalagem com 100 unidades.

200,00 cx 16,33 3.266,00

85 LUVA DE PROCEDIMENTO M Em látex natural, ambidestra, com pó
bioabsorvível, impregnada com aloe vera, baixo teor de proteína,
entialérgica e hidratante, resistência extra a meterieis perÍuro cortantes,
embalagem com 100 unidades.

800,00 cx 16,33 13.064,00

86 LUVA DE PROCEDIMENTO M Em vinil, fâbÍicada em PVP incolor,
ambidestra, ssm pó, resistência extra a materiais perfuro cortantes,
embalegem com 10O unidades.

100.00 cx 11.85 1.185,00

87 LUVA DE PROCEDIMENTO P Em látex natural, ambidestra, com pó

bioabsorvível, impregnada com aloe vera, baixo teor de proteína,
700,00 cx 16,33 11.431,00
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antialérgicâ e hidratante, resistência extía a materiais perfuro cortantes,
embalagem com 100 unidades.

88 LUVA DE PROCEDItúENTO P Em vinil, Íabricada em PVP incolor,
ambidestra, sem pó, resistência extra a materiais perfuro cortantes,

embalagem com 100 unidades.

100,00 cx 11,85 1.185,00

89 LUVA DE PROCEDIMENTO PP Em látex natural, ambidestra, com pó

bioabsorvível, impregnada com aloe vera, baixo teor de proteÍna,

antialérgica e hidratante, resistência extra a materiais perfuro cortantes,

embalagem com 100 unidades,

300,00 cx 16,33 4.899,00

90 IUVA EsTÉRlL 6,5 Descartável, estéril, em látex natural, textura
uniforme, Íormato anatômico, alta sensibilidade táctil, boa elasticidade,
resistente a tração. Punho com bainha ou frisos, comprimento igual ou

superior â 28cm. Lubrificada com pó bioabsorvível, espessuÍa mínima

entre 2,2 e 2,3mm, asséptica conÍorme padrão hospitalar, com indicação

de mão direita e esquerda, acondicionada em involucro e na luva,

embalagem individual, aos pares, em papelgrau cirúrgico.

300,00 UN 1.,45 435,00

91 LUVA ESTÉRlL 7,0 Descartável, estéril, em látex nâtural, textura
uniforme, Íormato anatômico, alta sensibilidade táctil, boa elasticidâde,
resistente a tração. Punho com bainha ou frisos, comprimento igual ou

superior a 28cm. Lubrificada com pó bioabsorvível, espessura mínima
entre 2,2 e 2,3mm, asséptica conÍorme padrão hospitalar, com indicação
de mão direita e esquerda, acondicionada em involucro e na luva,
embalagem individual, ãos pares, em papelgrau cirúrgico

1.000,0
0

UN 1,45 1.450,00

92 LUVA ESTÉRlL 7,5 I Descartável, estéril, em látex natural, textura
uniforme, formato anatômico, alta sensibilidade táctil, boa elasticidade,
Íesistente a tração. Punho com beinha ou Írisos, comprimento igual ou

superior a 28cm. Lubrificada com pó bioabsorvível, espessura mínima

entre 2,2 e 2,3mm, asséptica conforme padrão hospitalar, com indicação
de mão direita e esquerda, acondicionada em involucro e na luva,

embalagem individual, aos pares, em papel grau cirúrgico.

2.000,0

0

UN 1,45 2.900,00

93 LUVA ESTÉRlL 8,0 Descartável, estéril, em látex naturâ1, textura
uniforme, formato anatômico, alta sensibilidade táctil, boa elasticidade.
resistente ã tração. Punho com bainha ou frisos, comprimento igual ou

superior a 28cm. Lubrificada com pó bioabsorvível, espessura mínima
entre 2,2 e 2,3mm, asséptica conforme padrão hospitalar, com indicação
de mão direita e esquerda, acondicionada em involucro e na luva,

embalegem individual, aos pares, em papel grau cirúrgico.

2.000,0
0

UN 1,45 2.900,00

94 MICROPORE 10CMX10M Fita microporosa impermeável, com boa
aderência, hipoalérgico, com dorno em tecido de algodão. Rolo com
10cm x 10m

700,00 UN 71,87 8.309,00

95 MICROPORE 2,sCMX10M Fita micropoÍosa impermeável, com boa
aderência, hipoalérgico, com dorno em tecido de algodão. Rolo com
2,5cm x 10m

700,00 UN 2.317,00

96 MICROPOÂE 5CMX10M Fita microporosa impermeável, com boa
aderência, hipoalérgico, com dorno em tecido de algodão. Rolo com
5cm x 10m

1.000,0
0

UN 6,00 6.000,00

91 ÓLEO DE GIRASSOL Frasco com 2OO ml 250,00 LT 6,11 t.527,sO

el
CNPJ 95.684 544/0001-2ô
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98 OTOSCÓPlO Funcionamento com 2 pilhas pequenas aa, com presilhas

em aço inoxidável; cabeçote dotado de lente acrílica com zoom de 2,5

de aumento espéculos de 2 a 4 mm lâmpada de 2,5/500ma - tipo
baioneta (alógena), com estojo. Otoscópio, tipo: clínico, caÍacterÍsticas

adicionais: com 10 espéculos reutilizáveis, estojo em nylon

12,00 UN s81,34 6.976,08

99 oxÍMETRO DE oEDO PORTÁTIL adulto* 12,00 UN 702,49 1.229,88

100 OXÍMEIRO DE DEDO PORTÁTIL iNfANtiII' 10,00 UN 146,85 1.468,50

101 PAPEL clRÚRGlco 10 x 1OO Bobinas lisas produzidas em papel grau

cirúrgico e filme. lndicadas para esterilização em autoclaves a vapor e

óxido de etileno. Possui indicadores químicos que mudam de cor após o

processo de esterilização. Bobinas com 100 metros e 10 cm de largura. '

150,00 UN 65,20 9.780,00

102 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 12 x 1OO Bobinas lisas produzidasem papel

grau cirúrgico e filme. lndicadas para esterilização em autoclaves a vapor
e óxido de etileno. Possui indicadores químicos que mudam de cor após

o processo de esterilização. Eobinas com 100 metros e 12 cm de

la rgu ra. *

150,00 UN 77,66 11.649,00

103 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15 X 1OO Bobinas lisas produzidas em papel

grau cirúrgico e filme. lndicadas para esterilização em autoclaves a vapor
e óxido de etileno. Possui indicadores químicos que mudam de cor após

o processo de esterilização. Bobinas com 100 metros e 15 cm de largura.

150,00 UN 89,91 13.486,50

to4 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 20 X 100 Bobinas lisas produzidas em papêl

grau cirúrgico e filme. lndicadas para esterilização em autoclaves a vapor
e óxido de etileno. Possui indicadores químicos que mudam de cor após

o processo de esterilização. Bobinas com 100 metros e 10 cm de largura.

150,00 UN 128,99 19.348,50

105 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30 X 1OO Bobinas lisas produzidas em papel
grau cirúrgico e filme. lndicadas para esterilização em autoclaves a vapor

e óxido de etileno. Possui indicadores químicos que mudam de cor após

o processo de esterilização. Bobinas com 100 metros e 30 cm de largura.

150,00 UN 194,01 29.110,50

106 PAPEL PARA ECG TERMOSSENSÍVEL 215MMX3OIú' 300,00 UN 61,19 18.357,00

107 PAPELTOALHA INTERFOLHADO com 2 ou 3 dobras, com Íolha simples,

embalados em fardos contendo no mínimo 1.000 folhas.
1.500,0

0

UN 12,18 18.270,00

108 PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO N9 16 20,00 UN 23,87 477,40

109 PINçA ANATÔMICA DENTE DE RATO N9 18 20,00 UN 31.,42 628,40

110 PINçA ANATÔMICA DENTE DE RATO Nq 20* 20,00 UN 36,30 726,00

111 PrNçA ANATÔMtCA DTSSECçÃO Ne 16 15,00 UN 20,21 304,05

772 PrNÇA ANATÔMrCA DTSSECÇÃO Ne 18 15,00 UN 21 ,50 412,50

113 PrNçA ANATÔMrCA DTSSECÇÃO N-ô 20 15,00 UN 138,86 2.082,90

114 PINÇA KÊLLY N9 16 1s,00 UN 48,76 131,40

115 PINçA KELLY N9 18 - PORTA CURVAI 15,00 UN 83,87 1.258,05

116 POU FrX 2 VIAS 600,00 UN 0,84 504,00

117 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM ConÍeccionado em aço inoxidável;
Com serrilha.

1s,00 UN 36,09 541,35

118 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16CM Confeccionado em aço inoxidável;
Com serrilha.

15,00 UN 49,75 7 46,25

119 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 18CM Confeccionado em aço inoxidável; 15,00 UN 63,87 958,0s

FLs l((n
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com serrilha

720 PROPÉ descartável caixa com 1OO0 UNID 200,00 cx 13,04 2.608,00

721, PROTETOR SOLAR 60 Oil Free, hipoalérgenico, não comedogênico.
frasco 1209 no mínimo *

300,00 UN 18,60 s.580,00

722 PROTETOR SOLAR Fator 100 Oil Free, hipoalérgenico, não

comedoSênico frasco 609 no mínimo. I
300,00 UN 163,00 48.900,00

123 PVPI DEGERMANTE ENZIMÁTICO Produto a base de polivinil pirrolidona

iodo em solução degermante. Frasco 11.

100,00 LT 52,70 5.210,00

L)4 PVPI TÓPICO Solução tópica de iodopovidona 10%. FÍasco de 1 L 150,00 LT 51 ,91 8.695,50

125 PVPI TÓPICO Solução tópica de iodopovidona 10%. Êrasco de lOOML 150,00 LT 8,14 7.221,OO

t26 REANIMADOR MANUAL Adulto em silicone/PVC. Fabricado em silicone

de alta qualidade, proporciona conforto durante o procedimento, possui

alça integrada paÍa ÍixaÍ o reanimador na mão do operador e facilitar
sua compressão, Totalmente Iivre de látex, auto inflável como pop off,
válcula unidirecional transparente, com membrana de segurança, balão

de silicone, reservatório de 02 com válvula, 100% autoclavável. Balão

com volume 1800 ml, sendo o volume de entrega: 1050m1. Reservatório:

2700m1. Resistência respiratória/inspiratória: 2cm H2o/3cm H20.r

15,00 UN 236,86 3.5s2,90

t27 REANIMADOR MANUAL Pediátrico em silicone/PVC. Fabricado em
silicone de alta qualidade, pÍoporciona conforto durante o
procedimento, possui alça integrada para fixar o reanimador na mão do

operador e facilitar sua compressão. Totalmente livre de látex, auto
inflável como pop off, válcula unidirecional transparente, com

membrana de segurança, balão de silicone, reservatório de O2 com
válvula, 100% autoclavável. Balão com volume 550 ml, sendo o volume
de entrega: 320m1. Reservatório: 2700m1. Resistência

respiratória/inspiratóriai 2cm H2O/3cm H2O.*

15,00 UN 236,86 3.552,90

128 REPETENÍE EM SPRAY 200 ml com icaridina 25% * 200,00 UN 14,32 2.864,00

t29 SABONETE LÍQUIOO NEUTRO IOOOMt* 300,00 LT 3,14 942,00

130 SACO BRANCO LEITOSO 100litros Para coleta de lixo hospitalar 100

litros PCT COM 100 UNIDADES

100,00 UN 53,25 5.325,00

131 SACO BRANCO LEITOSO 20 litros Para coleta de lixo hospitalar 20 litros
PCT COIV 1OO U NIDADES

100,00 UN 12,88 1.288,00

132 SACO BRANCO LEITOSO 40 litros Para coleta de lixo hospitalar 40 litros
PCT COM 1OO UNIDADES *

150,00 UN 19,58 2.931,OO

133 SACO BRANCO LEITOSO 60 litros Para coleta de lixo hospitalar 60 litros
PCT COM 1OO UNIDADÊS *

20,00 UN 33,91 678,20

L34 SCALP 19 com borboleta e agulha, estéril, descartável, N'. 19,
embalagem individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico.

1.000,0
0

UN 0,31 310,00

135 LP 21 com borboleta e agulha, estéril, descartável, N'.21,
mbalagem individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico

5.000,0
U

UN 0,31 1.550,00

136 SCALP 23 com borboleta e agulha, estéril, descartável, N'. 23,
embalagem individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico

5.000,0
0

UN 0,31 1.550,00

737 CALP 25 com borboleta e agulha, estéril, descartável, N". 25,
embalaSem individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico

2.000,0

0
UN 0,31 620,00

FLs 16L
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138 SCALP 27 com borboleta e agulha, estéril, descartável, N'.27,
embalagem individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico.

1.000,0
0

UN 0,31 310,00

139 SERINGA 01 ML COM AG 13X4,5 Descartável, estéril, transparente,
atóxica, com escala de graduação em mL, números e trações legíveis,

bico sem rosca (bico Luer Slip) e que garanta conexões seguras.

2.000,0
o

UN 0,38 760.00

140 SERINGA 10 ML S/AG Descartável, estéril, transparente, atóxica, com

escâla de graduação em mL, números e trações legíveis, bico sem rosca

(bico Luer slip) e que garanta conexôes seguras.

15.000,

00
UN ,31 .550,00

1,4t SERINGA 3 ML C/AG Descartável, estéril, transparente, atóxica, com
escala de graduação em mL, números e traçôes legíveis, bico sem rosca

(bico Luer Slip) e que garanta conexôes seguras.

1.000,0
0

UN 0,15 150,00

142 SERINGA 3 ML S/AG D€scertável, estéril, transparente, atóxica, com

escala de graduação em mL, números e trações legíveis, bico sem rosca
(bico Luer slip) e que garanta conexões seguras.

15.000,
00

UN 0,15 2.250,00

743 SERINGA 5 ML S/AG Descartável, estéril, transparente, atóxica, com

escala de graduação em mL, números e trações leBíveis, bico sem rosca

(bico Luer Slip) e que garantã conexões seguras,

15.000,
00

UN o,21 3.150,00

744 SERINGA20 ML Descartável, estéril, transparente, atóxica, com escala de
graduação em mL, números e trações legíveis, bico sem rosca (bico Luer

Slip) e que garanta conexões seguras.

5.000,0
0

UN 7,79 8.950,00

145 soluçÃo DE RTNGER + LACTATO 500 ml sistema fechado 600,00 UN 7,95 4.770,OO

746 SOLUçÃO GLTCOFTSTOLÓGrCO 250 ML sistema fechado 800,00 UN 8,42 6.736,00

t47 sOLUçÃO GLTCOHSIOLÓGtCO 5oo ML sistema fechado 800,00 UN I,1,4 6.s12,00

148 SOLUÇÃO GLTCOSADA 5% 1OOO ml sistema fechado 800,00 UN 79,77 15.336,00

149 sOLUÇÃo GLTCOSADA 5% 250 ml sistema Íechado 800,00 UN 5,82 4.656,00

150 soLUçÃo GLlcosADA 5% 5oo ml sistema fechado 600,00 UN 7,40 4.440,00

151 soNDA DE ASPTRAçÃO TRAQUEAL C/BAúO Ne 3,5 Sonda para aspiração
traqueal, descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada,
maleável, transparente, orifícios adequados, conector universal,
confeccionada em PVP ne 3,5.

20,00 UN o,7 4 14,80

752 SONDA DE ASPIRA*O TRAQUEAL C/BAúO Ne 6 Sonda para aspiração
traqueal, descartável, atóxica, estéril, atÍaumática, siliconizada,
maleável, transparente, orifícios adequados, conector universal,
confeccionada em PVP n-o 6.

15,00 UN 0,77 11,55

SONDA DE ASPIRAçÃO TRAQUEAL C/BAúO Na 7 Sonda para aspiÍação
traqueel, descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada,
maleável, transparente, orifícios adequados, conector universal,
confeccionada em PVP ne 7.

30,00 UN 0,80 24,00

154 SONDA DE ASPIRAÇÃO ÍRAQUEAL C/BAúO Ne 8,5 Sonda para aspiração
traqueal, descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizâdâ,
maleável, transparente, orifícios adequados, conector universal,
confeccionada em PVP ne 8,5.

15,00 UN 0,83 t2,45

155 SONDA DE ASPIRASO TRAQUEAL Ne 4 Sonda para aspiração traqueal,
descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada, maleável,
transparente, oíifícios adequados, conector universal, confeccionada em

150,00 UN o,71 115,50
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PVP ne 4.

156 SONDA DE ASPIRAçÃO TRAQUÊAL Ns 6 Sonda para aspiração traqueal,

descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada, maleável,

transparente, orifÍcios adequados, conector universal, confeccionada em

PVP ne 6.

150,00 UN o,78 117,00

757 soNDA DE ASPtRAçÃO TRAQUEAL Ne I Sonda para aspiração traqueal,
descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada, maleável,

transparente, oriÍícios adequados, conector universal, confeccionada em
PVP ne 8.

150,00 UN 0,80 120,00

158 soNDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Ne 9,5 Sonda para aspiração traqueal,

descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada, maleável,

transparente, orifícios adequados, conector universã1, confeccionada em
PVP nc 14-

20,00 UN 0,83 16,60

159 SONoA DE ASPIRAçÃO TRAQUEAL s/BAúO Ne 4 Sonda para aspiração
traqueal, descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada,
maleável, transparente, orifícios adequados, conector univeÍsal,
confeccionada em PVP ne 14

15,00 UN 0,83 12,45

160 SONDA FOLEY Nc 12 - 2 VIAS 100% látex, com conector Universal do

sistema de escoamento de urina; válvula de Íácil manipulação;

embalagem individualtipo Blister, de fácil, abertura em Papelgrau

Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada, atóxica proporcionando uma

superfÍcie extremamente lisa; descartável, estéril; balão simétrico, fino e
resistente ao volume proposto.

150,00 UN 3,06 459,00

161 SONDA FOLEY Ne 14 - 2 VIAS 100% látex, com conedor Universal do
sistema de escoamento de urina; válvula de Íácil manipulação;
embelagem individualtipo Blister, de fácil, abertura em Papelgrau

Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada, atóxica propoÍcionando uma

superfície extremamente lisa; descartável, estéril; balão simétrico, fino e
resistente ao volume proposto.

200,00 UN 3,06 612,00

1,62 SONDA FOLEY Ne 16 - 2 VIAS 100% látex, com conector Universal do
sistema de escoamento de urinaj válvula de fácil manipulação;
embalagem individual tipo Blister, de fácil, abertura em Papel grau

Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada, atóxica proporcionando uma
superfície extremamente lisa; descartável, estéril; balão simetrico, flno e
resistente ao volume proposto.

200,00 UN 3,06 612,00

163 SONDA FOLEY Ne 18 - 2 VIAS 100% látex, com conector Universal do
sistema de escoamento de urina; válvula de fácil manipulação;
embalagem individualtipo Blister, de fácil, abertura em Papelgrau
Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada, atóxica proporcionando uma
superÍície extremamente lisa; descartável, estéril; balão simétrico, fino e
resistente ao volume proposto.

200,00 UN 3,06 612,00

164 SONDA FOLEY Ne 20 - 2 VIAS 100% látex, com conector Universal do
sistema de escoamento de urina; válvula de fácil manipulaÇão;
embalagem individual tipo Blister, de fácil, abertura em Papel grau

Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada, atóxica proporcionando uma
superfície extremamente lisa; descartável, estéril; balão simétrico, flno e
resistente ao volume proposto.

200,00 UN 3,06 612,00
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165 NDA NASOGASTRICA LONGA Ne 08 Confeccionado em PVC (cloreto de

livinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

do de Etileno caso embalada em P.G.C, ne 8

15,00 UN 2,78 32,70

166 NDA NASOGASTRICA LONGA Ne 10 Confeccionado em PVC (cloreto de

livinila) transparente, fl exível, atóxico; esterilizado pelo processo de

ido de Etileno caso embalada em P.G.C, n0 10

po

15,00 UN 2,78 32,70

1,67 SONDA NASOGASTRICA LONGA Ne 12 Confeccionado em PVC {cloÍeto de

polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

oxido de Etileno caso embalada em P.G.c, ne 12

15,00 UN 2,78 32,70

168 SONDA NASOGASTRICA LONGA Ns 14 Confeccionado em PVC (cloreto de

polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterili2ado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne 14

15,00 UN 2,78 32,70

169 sONDA NASOGASTRICA LONGA Ne 16 confeccionado em PVC (cloreto de

polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

oxido de Etileno caso embalada em P.G.c, ne 16

15,00 UN 2,78 32,70

770 SONDA NASOGASTRICA LONGA Ne 18 Confeccionado em PVC (cloreto de

polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

oxido de Etileno caso embalada em P.G.c, ne 18

10,00 UN 2,78 21,80

777 SONDA NASOGASTRICA LONGA Ne 20 Confeccionado em PVC (cloreto de

polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne 20

10,00 UN 2,78 21,80

112 SONDA NASOGASTRICA LoNGA Ne 22 Confeccionado em PVC (cloreto de

polivinila) transparente, flexível, atóxico; esteÍilizado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne 20

15,00 UN 2,18 32,70

773 SONOA NASOGASTRICA LONGA Ns 4 Confeccionado em PVC (cloreto de

polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne 4

15,00 UN 2,78 32,70

714 SoNDA NASOGASTRIcA Ne 06 confeccionado em PVC (cloÍeto de
polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne 6

15,00 UN 2,1,8 32,70

t75 SONDA URETRAL Ne 10 Sonda uretral plástica descartável, 10 s00,00 UN 0,81 405,00

176 SONDA URETRAL Ne 6 Sonda uretral plástica descartável, n.6 400,00 UN 0,81 324,00

771 SONDA URETRAL Ns 8 Sonda uretral plástica descartável, n. 8 300,00 UN 0,81 243,00

178 TE R MO.H IG RÔ M ETRO CLÉNICO OVAL'} 20,00 UN 99,11 7.982,20

779 TERMOMÊTRO DE GELADEIRA { 30,00 UN 101,64 3.229,20

180 TERMOMETRO DIGITAL CLINICO 100,00 UN 10,56 1.056.00

181 TESOURA CIRÚRGICA Fabricada em aço inox Reta Fina/Romba 15cm 20,00 UN 35,01 700,20

182 TESOURA MEIZENBAUM 20 CM 20,00 UN 80,10 1.602,00

183 TESOURA SPENCER PARA RETIRADA DE PONTOS Fabricada em aço inox
Tamanhos: 9 cm. Modelo: Reta

15,00 UN 53,04 795,60

184 TOUCA CERÚRGtCA COM ÊúSTTCO Fabricada em não tecido 10096 -
polipropileno, atóxico, não inflamável, uso único, hipoalergênico,
tamanho único, com elástico revestido, com branca. Pacote com 100

unidades.

200,00 PCT 9,18 1.836,00

18s TUBO ENDOTRAQUEAL NO 6,5 COM BAúO * 10,00 UN 4,53 45,30

CNPJ 95 ô84.544/0001-26
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5.2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais fornecedores,
principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item, optando-se
pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados no
mercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valores
contratados.

5.3 Pâra apuração e formação dos preços, foi utilizado um Conjunto de preços obtidosjunto à fornecedores.

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza,
resultante do fornêcim€nto.

6. TOCAIS E PRAZO DAs ENTREGAS DOS PRODUTOS

6.1. O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição emitida
pela Secretaria Municipal de Administração) junto à Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e obras
do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste PR, no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, CEp
85.230-000, centro, santa Maria do oeste pR, de 2e à 6a feira, no horário das Sh3omin às 11h30h e das

186 TUBO ENDOIRAQUÉAL NS 2 COM BAúO * 10,00 UN 4,53 45,30

787 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 2,5 COM 8AúO '} 10,00 UN 4,53 45,30

188 TUBO ENDOTRAQUEAL NS 3,5 COM BAúO ' 10,00 UN 4,53 45,30

189 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 4 COM BAúO * 10,00 UN 4,53 45,30

190 TUBO ENDOTRAQUEAL NS 4,5 COM BAúO ' 10,00 UN 4,53 45,30

191 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 5,5 COM BAúO I 10,00 UN 4,53 45,30

792 TUBO ENDOTRAQUEAT NS 6 COIiI BAúO ' 10,00 UN 4,53 45,30

193 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 7 COM BAúO I 10,00 UN 4,53 45,30

194 TUBO ENDOTRAQUEAT N9 7,5 COM BAúO * 10,00 UN 4,53 45,30

195 TUBO ENDOTRAQUÊAL N9 8 COM BAúO * 10,00 UN 4,53 45,30

196 TUBO ENDOÍRAQUEAL N9 8,5 COM BAúO. 10,00 UN 4,53 45,30

797 rUBO ENDOTRAQUEAL Nq5 COM BAúO * 10,00 UN 4,53 45,30

198 TUBO EXTENSOR PARA OXIGÊNlO confeccionada de tubo PVC, com
conector anelado flexível em PVC, esterilizado pelo processo de óxido de

etileno embalado em P.G,C. O Conector anelado permite conexão com
os tubos de calibre 14mm, 16mm e 20mm. Estéril - Extensor Oxigênio
200cm. *

600,00 UN 5,53 3.318,00

199 TUDO ENDO TRAQUEAL N9 3 COM BAúO * 10,00 UN 4,53 45,30

200 UMIFICADOR com Írasco de 250m1 para oxigênio. Tampa em Nylon

conforme especificação; Frasco plástico c/ 250m1; Tubo com
borbulhador para permitir a circulação das partículas; Conexão de

entrada de oxigênio com rosca metálica.

60,00 UN 13,53 811,80

TOTAL 831.423,92

el
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- Devendo constar a identificação do número do lote e do prazo de validade dos materiais e insumos, nos

termos dos artigos 9e e 13e, incisos Vlll e X, Portaria ANVISA 802/1998, c/c art. Le,lnciso l, da Resolução

ANVTSA RDC 320/2002.
- O prazo de validade do material e insumos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da

entrega dos produtos.

5.2 É de inteira respo nsa bilidade da PÍoponente todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,

transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias úteis.

5.3 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem daniÍicados durante a operação
de transporte de carga e descarga.

6.4 Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os

casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

5.5 Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.6 Os produtos poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de
até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

6.8 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a vêrificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
assinatura e apresentação da Nota Fiscel ao Departamento de Contabilidãde.

13h30min às 17h00min, juntamente com Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de

Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 10(dez) dias.

A descricão do oroduto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser Drecedida da descricão constante na

orooosta de precos.

6.7 Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias a

contar da notificação dâ CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada
dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

6'9 Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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5.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

preiuízos resultantes da incorrêta execução do contrato.

6.11 Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, o fornecedor

estará suieito às sanções previstas no Edital e no contato.

7. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

7.1 O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

7.2 A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

8. DAs CONDIçÔES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

8,2 Na nota fiscal deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indlcação do número

do empenho.

8.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da FORNECEDORA,

sendo vedada à emissão de tÍtulos ou boletos pela mesma.

9. DOS FISCAIS DO CONTRATO

9,1 Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Rozangela Aparecida Cantele Machado,
CPF: 060.899.679-39.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ns 8.666, de 1993.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS OBRICAçÕES DA CONTRATADA

10.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes,
fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

RUA JOSÉ DE FBÁNÇA PERETRA, N.' 10 - CÉP.: 85.23G000 - FONE/F/ü (42) 36441359
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10.2 Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de

Referência.

10.2.1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às caracterÍsticas

do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

10.2.2 Assumir integralmente a res ponsa bilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

10.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento

do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às

característlcas do produto.

10.3 Assumirá integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja

a causa.

10.4 Obedecer às especificaçôes do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como o5 preços constantes da proposta apresentada.

10.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o transporte
ou armazenamento.

10.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e perfeita entrega do obieto contratado.

10.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos

10.8 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

10.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente produto.

10.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

10.11 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar
os esclarecimentos que iulgar necessário.

10.12 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

10.13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente

GNPJ. 95 684.544/0001-26
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10.14 Operar como uma organização completa e independente.

10.15 Sujeitârse à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da

CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

10.16 Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento para transporte do
produtos, serão por conta da CONTRATADÀ observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito,
não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

10.17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da

presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsa bilidade.

10.19 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.

10.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar a

respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do obieto da presente licitação.

10.21 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução
do objêto deste contrato.

11. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

11.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

11.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informaçôes que esta venha a solicitar.

U.3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

ll.4 Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsa bilidade da
CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justiíicativa.

10,18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação especÍficê; encargos

sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as

quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
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11.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

11.6 Receber o ob.ieto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

11.7 Realizar rigorosa conferência das caracterÍsticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada
a entrega total, fiel e correta do obieto contratado, ou de partê da entrega a que se referirem.

u.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificaçôes constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definltivo.

11.9 Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maiores, devidamente iustificados e aceitos pela CONTRATANTE.

11.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

11.11 Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

11.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório
ou na proposta apresentada.

11.14 PropoÍcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possâm cumprir suas obriBações dentro
das normas e condiçôes deste Edital.

12. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1, Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das intes dotaçôes orçamentárlas:
Dota S

2023 ISOSO 13.002.10.301 .1OO 1.2075 1494 IS S.SO aO.OO OO Do Exercício

3rcício lConta da
oespesa ldesoesa

lFonte de lNatureza da despesalcrupo da fonte
heurso I I

programáticâ



Ls J?l- i

CNPJ 95.684 544/0001-26

RUA JosÊ DÊ FRANÇA PERETRA, N.' 10 - cEp.: 85.230400 - FoNE/F/ü (42) 36441359

13. DAs sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs

13.1 Cometê infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

13.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o municÍpio de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.

13.1.2 O licitante que ensejar o retardamento da execuçâo do certame, não mantiver â proposta, falhar ou

fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscel.

13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminâdas nos subitens acima ficará su,eita,

sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

13.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso

de ínexecução total do objeto;

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13,2.6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

13.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressaÍcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

2023 IS1SO 1 3.002.1 0.30í. 1 001.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2O2s lsroo 13.002.10.301.1001.2080 303 3.3 90 30.00.00 Do Exercício

2023 ISSSO 1 3.002.1 0.303. 1 001.2078 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 lesso 1 3.002. 1 0.303. 1 001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2023 lsqzo 1 3.002.10.305.1 001 .2076 494 3 3 90 30.00.00 Do ExercÍcio

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei nq 8.666, de 1993, a

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ
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CONTRATADA que

13.3.1 Tenha sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quâisquer tributos;

13.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administreção em virtude de atos ilícitos
praticados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

13.6 A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.

13.7 As sanções administrativas previstas neste item 13.6 serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei n'8.666/93 e suas alterações.

14. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

14.1. O licitante/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrateção e de execução do objeto contratual,
cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar
fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) prática íÍaudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução do contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) prática coeÍcitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e

P

13.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os ob.ietivos da licitação;

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, levando em conslderação todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
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praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração
de qualquer das práticas acima.

Santa Maria do Oeste, 11de agosto de 2023.
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ANEXO l
pne eÃo, NA FoRMA e lrrnônrca, Ne m/2023

MODETO DE PROPOSTA COMERCIAL f INAL (licitente vencedor)
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica ne DoÍ/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus

anexos.

IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNPJ E INSCRIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE E CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREçO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (READEQUADO AO TANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.

PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDrçÔEs GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo . a contar do
recebimento definitivo do obieto pela CONTRATANTE.

I.OCAI E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado.iá estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, tâxas e encargos
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscals e comerciais, assim como despesas com transportes
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAT

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.
LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

oBS: A INTERPOSTçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VAUDADE DA
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.
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ANEXO IV

DECTARAçÔES UNIFICADAS

CNPJ/MF ... FONE/FAX: (Oxx..........)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela

Prefeitura do Município de Santa Mâria do Oeste - PR, que:

a) Não Íomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ns 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, en€ontÍa-se
em situação ÍegulaÍ perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXX|ll do artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato sociel, estatuto social),
impedidas de contratar com o Município de Sante MaÍia do Oeste -PR nos termos do artigo 9e, § 3e da Lei

ne 8.666/93 e PREJULGADo ne 9 do Tribunal de contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o regime de microêmpresa ou empÍesa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM O NÃO ().
,.,....... de...,,,.,.................... de 2023.

Assinetura e ldentificação do Responsável Legal e da Empresa

RG/CPF:
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ANEXO V
DEctARAçÃo coNTENDo tNFoRMAçÕts elu rrHs oE ASSINATURA Do

CONTRATO

I - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome êmpresaria I

Rua n9

Bairro CEP

Cid ade Estado

CNPJ ne

Conta Corrente ns

lnscrição Estadual ne

Telefone
lnscrição MunicipaUlSS (alvará) ns

Fax

Contador da empresa Telefone
2 . DO REPRESENTANTE TEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome

Data de Nascimento
Órgão em issor 

-

CPF

Rua n_o

Bairro Complemento
Estado CEP

Fax Celu lar

Localedata: / I /2023.
E-mail

Assinatura e ldentificação do
Responsável Legal e da Empresa

Cida d e

Telefone

Agência _ Banco _

E,,nrãn _
Estado civil

Escolaridade _ RG ne _
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CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua _ ne 

-
Bairro , cEP: 

- 

na cidade de , Estado , inscrito no CNPJ/MF sob ns

neste ato representada pelo Sr. . residente e domiciliado a rua _, na Cidade de

. Estado do _--------_...- portador da CI/RG ne _ e do CPF/MF ne _.

cúusurA r - oBJETo
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITATARES,

DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO
DE SANTA MARIA DOS OESTE PR", conÍorme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE

REFERÊNCIA.

Conforme a seguir:

rrEM cóDrGo DESCRTçÃO QTDE UNrD. MARCA

VATOR POR

ITEM

VATOR

TOTAL

1

2

cúusurÁ [ - FUNDAMET.ITAçÃo tEGAt
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 17 /O7|2OOZ e Lei ne 8.666/93,
e de acordo com as conclusôes do Pregão Eletrônico n.enu/2023, aplicando-se ainda, os princípios
inerentes aos contratos ãdminlstrâtivos.

cúusutA lll - vALoR
O valor aprovado para o objeto é dê RS ....,.,..,............... ( ), denominado valor contratual.

ParágraÍo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Dota

E

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e a

empresa , na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE,

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua XXXXX ne XXX, inscrito no

CNPJ/MF sob ne XXXX, neste ato devidamente Íepresentâdo pelo Prefeito Municipal, Sr. XXIUX, residente

e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG ns XXXX sSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ne XXXX, e

ExorcÍcio da
despesa

Gônlã dâ
despesa

Funcional progíamálicíl Fonte de
Íecurso

Natureza da
Cespesa

Grupo da foote
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CúUSUTA Iv - PAGAMENTO

O pagamento seÍá efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
Parágraío Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao ob.ieto, bem como indicação do número

do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da Íespectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Têrceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa Maria

do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conformê Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastraljunto à Secretaria de

Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu nome não poderão

ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUIÁ V - FoRMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente da

CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no seguinte
endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP;85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2e à 6c

Íeira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágraío Primeiro
Os produtos descÍitos no item anterior deveÍão estaÍ em total acordo com as exigências do ANEXO ll do
Termo de Referência.
ParágraÍo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10(dez) dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de
transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado iniciará
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em
que o motivo do descumprimento seja iustificado e aceito pelo CONTRATANTE.
ParágÍafo Quinto

CNPJ 95 684.544/0001-26
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Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com âs especificâçôes
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de até
05 (cinco) dias, da data da entrega.
ParágraÍo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, estes deverão sêr substituídos no prazo de até 10 (dez) dias a contar
da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custâs, inclusive das despesas referentes à retirada dos
produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

PaÍágrafo Oitevo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidâde do material e consequente aceitação mediante
assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágraío Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRATADA

estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
ParágraÍo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adiudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor
aquele que apresentar defeito.
PaÍágÍefo Décimo TeÍceiÍo
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que

o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Querto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúUsUtA vII . oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descârga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de
ReÍerência.

c) ObservaÍ se o(s) modelo(s)de referência, quando houver, atendendo integralmente às características do
edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.
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d) Assumir integrâlmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as caracterÍsticas do edital, nem são motivos para câncelamento
do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às

características do produto.
el Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que se.la a

causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embeledos adequadamente, para que não sofram danos durante o
transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentÍo dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, as obrigaçôes assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçóes, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

nl Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidâs, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) SujeitaÊse à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da

CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento e

materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a

ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de

trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da

presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto
da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no

que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,

tributáÍios, previdenciários, fundiários e demâis que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da

)
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presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as

quais ficará única e exclusivamente responsa bilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expíessamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do ob,jeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto

de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do

obieto deste Contrato.
Parágraío Único
GâÍentia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Receblmento Def initivo pela CONTRATANTE.

cúUsuLA vIII - oBRIGAçÕEs DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CoNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.
c) Exigir o cumprlmento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante iustificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência, no

instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade
com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Veriflcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriãmente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento def initivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiÍos em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.



,s 4qa,lr

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANçA pEREtRÂ, N.' 10 - cEp.: 8s.230{00 - FoNgF,íü (42) 36441359

m) Comunicar, por escrito, à CONTRATAoA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório

ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para quê as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições deste Edital.

cúusurA rx - REspoNSABI-TDADE soUDÁRtA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público ROZANGEIA APARECIDA CANTETE

MACHADO CPF ne 060.899.579-39, Portaria np 089/2023.

Parágraío Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ns 8.666, de 1993.

Parágrefo Setundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

exêcução do contrâto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmêntê

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusurA x - sANçÕEs ADMlNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, nâo mantiver a proposta, se recusar
injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágraío Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens acima flcará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
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f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATAOA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
ParágÍafo Segundo
Também fica suleita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributosi
blTenha praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilÍcitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Ns 8.666,

de 1993, e subsidiariamente a Lei Na 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade compêtentê, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgÍessões por parte da CONTRATADA, levando
em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou
danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Serto
As sanções administretivas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas
pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusulÁ xr - coNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Parâ os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob.jetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "pÍática colusive": esquematizer ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influênciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o ob.ietivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

cúusurÁ x[ - DrsPosrçôEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou
questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

OSCAR DELGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE CONTRATADA

TE5TEMUNHAS:

Santa Maria do Oeste PR, _ de _ de 2023.
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Avrso DE ucrrAcÃo
pRocEDrMENTo LrcrrATóRro N.e 097/2023

MODAUDADE: pnreÃO tlernÔrrco N.e 054/2023

o Município de Santa Maria do oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas

alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS

HOSPITALARÉS, DESÍINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES OA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE Do MUNlclPlo DE SANTA MARTA Dos oESTE PR", de acordo com as demais
especiÍicações do edital e anexos.

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 11 de AGOSTO de 2023

/-
rt / //ua,/4,^ey'-^
natrcro vrcrrre srRoHER

Pregoeiro
Portaria n' 045/2023

CNPJ: 95.68,r.5,14/0001 -26

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 28 de agosto de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h0omin do dia 28 de agosto de 2023.

lNtclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 28 de agosto de 2023.

IOCAL: www.bll,org.br "Acesso ldentificado no link- licitações"

VATOR MAXIMO: de RS 831.423,92 (Oitocentos e trinta e um mil, quatrocentos e vinte e tÍês
reais e noventa e dois centavos).

cRlTÉRlo DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ltem.

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na
Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEp 85.230-000, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santama riadooeste.Dr.gov.br.
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Detalhes processo licitatório

Entídade Executora UUMCipIO Oe SINU VARIA DO OESTE

Ano,2023

No liciiaÊo/dispensa/inexlqibilidàde* 54

t"lodôlidade* pregão

Número editál/píoces§o* 0922023

ê.ur.o. prov.nl.nt.5 dc or9.nl.ho. l.!it.rn..lon.l./multll.t.r.l. d. crÉd

Instituição Financêirâ

contrâto de Empré5tjmo

Descíição Resumidô do Objêto* CONTRATASO DE EMPRESA pÀRÂ FORNECIMENTO DE MATERIAIS E TNSUMOS

HOSPITALÂRES, DESTINADOS A SUPRIR Â5 NECESSIDÂDES DA SECREIARIA

r,4uNIctpAL DE SAúDE oo MuNtctpto oE SANTA r|ARtA Dos oEsrE pR

ãdlti,

Eltrr

trÍà&

Forma de AvaliÉo Mênor Prcço

Dotação Orçâmentáriâ* 130021030 00120803390300000

Preço máximo/Rêfêrênciâ de pÍeço - 831.423,92

R$*

Dâtâ de lánçâmento do Edital 1179872923

Data da Aberh.rra dôs Proposbs 2970872623

Datô da Aberb.Jrd das Proposiãs

Data de Lànçamento do Edital

Data dâ Abêrtura das Propo*as

Data Rêgistro

Data Regisúo

rll08l2023

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim

Há cota de paíticipação parô EPP/ME? Não

TraFsê de obrô com exigênda de subcontratado de EPP/ME? Não

Há pÍioridâde para aquisjções de microempresâs regionàis ou locais? Não

Dãta Cãncelamento

CPÍ: 57800548904 (!agAU!)

Peíceotual de particlpâção: 
O,0O
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Extrato de publicação

pRrcÃo ElrrRôNtco - os+lzozz
N' PRoc. ADM. ogllzozs

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgào

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a

regulamentação CON FORM E EDITAL realizará PRECÀO ELETRON ICO
sendo conduzido pelo condutor wlLlClO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

PUBUcÂçÂo, 11108/2023 11,09

rNíclo REc. pRoposÍÂ: 14/08/2023 08:00

v,REC. PROPOSTA. 28/08/2023 09:oO

rNicro DrsPUr . 28/08/2023 09 30

TIPO OE LAÍ{C€; MENOR LÂNCI

TIPOEI{CERR M€I{TO: ABERTO

EXCLUSIVO ME:5lM

vALoR ToTAL Do PROCESsO: RS 831.423,9200

Pâra demârs informâçôês contato vià e'màil: pmsmo@yahoo..om.br, telefone: 42364413S9 ou â.esso pelo lrnk: bÉp5/{blkoEoràs.com/Process/Pro€essView?

psstr-Lió5-Bekr%5Dlv35f}ll4r5tuptr86El2E0Eli%2FGh6r4mcMnDstxíceD!§s§1]9$ltúr1ú5dD!3e85Ely!-O!qbyüe!Obi!iflUer5!&cEr!\&2.todl}!!p5I-Uo:cD

OBJETO DO PROCESSO

coNTRATAçÀo DE EMpREsa paRA ÍoRNEctMtNTo Dt MATIRtat5 E tNsuMos HosptraLA8ts, DESINADoS a supRtR Ás

NECESSIDADTS DA SÉCR€TARIA MUNIcIPAL DI sAÚDT Do MUNIcIPIo DE sÂNTA MÁRIA DosÔESTT PR

ú'o
ILICIO VICENÍE STROHER

NTA MAR|A OO o€SÍÊ-PR - 11/08/2023
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AVISO DE LICITAÇÀO
PROCEDIMENTO LICII'ATORIO N " 097/202]

MODÂLIDADE: PREGÀO ELETRÔNICO N' 054/20:]
O Municipro de S la Mdia do Gsre. Estado do Pannâ com

tundanetrto na Lei Fed€ràl n' l0 J20l2002, com aplicãçào subsid;ana da Lei
l_êdenl n' 8óóó/93 e §uas âli€t?ções po§€noÍes. comm'câ que Ícalizárá
hcrtâçâo confome as se8uintes especificações:
OBJETO "CONTRÁTAÇÀO Df, EMPRf,SA PARA FORNECIMENTO
DE MATERIAIS f, INSUMOS HOSPITALARE§ Df,STINADOS Â
SI]PRIR AS NECf,SSIDADf,S DA Sf,CRf,TARIA MI-NICIPAL D}]
SAÚDf, DO MUNICIPIO Df, SA:\TA MARIÂ Dos oEsTf, PR-
RECERIMENTO DAS PROPOSTAS atê a5 09h0omrn do dn 18 d. asosro de
1023

ABERTURA DAS PROPOSTÀS: âs 09h00min do diâ 28 de sosIo de 2013
INICIO DA SESSÀO DE DTSPUTA DE PREÇOS À Cl9h3omrn do üâ 28 de
âgoslo de 2021.
LOCAI $&u bllorgbr'Acesso ldêntificado nô litrk - licirâçô€s"
VALOR MÁXIMO: Rl 8ll 121,92 (Oitocenios e lnrrã e um mil. quatrocentos
e vinre e trà r€ais. novenra edois csolalos)
- CÍiteÍio dê lulgamcnio: McnoÍ Prcço Por lt€m
- Aquisição do Edrrâl
O presente Ednal, enc@trã-se à disposaçáo paÍa vênficaçào poÍ pâíe dos
inleressâdos m Divisâo de Li.i!âçô€s, nâs dependências da Prefeiiurà Münrcipal
situadÂ m Rua Jose de FÍ?nça PererÍã. 10. CêntÍo Munrcipro d€ Santa Mâna
do Oese-Pr. CEP 85 230-000. no horaÍio da! 8:00 as 12 0o e das ll00 ás l? 00
hora5, bem como no enderêço elctrônico *w sântâmanadooesl. or.Êo\ br

lniormaçôes: ({2 ) 9 9E4l {495
Sânra MaÍi! do O.sratDR, 25 dljulho d€ 2023

MILICIO VICENIE STROHER
PÍego€im - Poíua n'045/2021
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ESTADO DO PARÁNA
PREFEITURA \,TUNICIPAL DE S.{NTA §I.C.RIA DO OISTE

LICITAÇÃO
A\ tso Dr: t.Ictl rÇÀo

PROCEDIMENTO LICITATóRIO N.' 097 12023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.' 05412023

O Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal n.' 10,520/2002, com aplicação
subsidiária da Lei Federal n.' 8.666/93 e suas alterações
posteriores, comunica que realizará licitaçâo conforme as

seguintes especiticações:

OBJETO: ,.CONTRAT,4.ÇÃO DE ENTPRESA PARA
FORI{ECIMENTO DE MATER]AIS E INSU]\IOS
HOSPITALARES, DESTINADOS A SUPRIR AS
NECESSIDADES D,{ SECRETARIA }ILNICIP,{L DE
SAÚDE Do ITIUNICIPIO DE SANTA I\IARIA DoS
OESTE PR", de acordo com as demais especiÍicâções do
edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do
dia 28 de agosto de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 28 de
âgosto de 2023.

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às

09h30min do riia 28 de agosto de 2023.

LOCAI,: www.bll.org.br "Acesso Identificado no link -
licitações"

VALOR MÂXIN{O: de R§ t31.423,92 (Oitocentos e trintâ e

um mil, quatrocentos e únte e três reâis e [oventa e dois
centavos).

cRITÉRIO DE JULGANIENTO: Menor Preço Por lrern.

- AQUTSTÇÀO DO EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposiçâo para verificação por
pane dos intercssados na Divisão de Licitaçôes, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do
Oeste PR. CEP 85.230-000, no horário das 8:00 às l2:00 e das
13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www. santamariadooeste.pr. go v. br.

Intbmrações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR. I I de AGOSTO de 2023

MILICIO YTCENTE STROHER
Pregoeiro
PoÍaria n' 04512023

Publicâdo por:
l\,Íilicio Vicentc Stroher

Código Idcn tiÍicador:56 74 I I BE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia l4108/2023. Ediçào 2835
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sitc:
https://www.diariomunicipal.com.br/âmp/

httpsJ,l,wu,.diariomunicipal.com.br/amp/materia/5674118E/03ADuVZwBlT65DzSr0OG269bmBblLGÍ9lYsc-SYE6_hUeEjWYg12nuvdOWzWukl.. 111
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confonne Reeluçào Sesâ n.' 72712022 e E60/:012, ô Fundo Municipálde Saüde

Santa Cru d. Monre Câstelo àdeÍe ao Incentivo Financeiro de Inltstimcnto
paÍa Unidad€ de Àlen*o PrimariÀ do Municipio do Prcgrama de Qualificação
de ALençâo Primúa à SÂúdc APSUS ê Portaria n'1.034. de 20 de nô!êmbro

de 2019 paÉ aquisiÇào de eqúipâmenbs odôtrtológicos para ôs Municipios qu.

implantâram cquipe de Sãúdc Bucalnâ EsmreSia Saúd€ da râorília O editalcntr
ourros docunrntos csá dispoíivcl .o site lÀaÀl&ra1laçlrzdçroa4esariclo+Í,8orÀ
bt. no podaldâ tÉnspârênci3, na âba Lici!âçôcs. e wq'.bl1.org.br, e/ou atEvés do

Telclbno {44) 142-1155 Preiênura Muni.iPcl de Santa Cruz de Monre C.stelo.

das 8:00 s ll:30 e ll:00s l7:00horas.
Slnrr Cruz de Monte C.slelo/P& ll de lgosto de 2021.

Fr.ncis.o Artôob ao.i
PreÍeito nünici,d 

E6376t2o23

I §anta Helena

Av|so RETIFICÀçÃO E REAAERTURÀ DE LICITAçÃO

Modalidade: Concôrrência Pública no005/2023
Tipo: Mênor Prêço Globál
ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS
DÊMÁo DE oBRA bE vtctLÂNTEs, DE FoRMÀ coNTlNUA, PARA
aTENDER Às NECESS|DADES DA SEcRETARta MUNICIPAL DE
EDUcAçÃo E cULTURA.

Fica incluido o tem 13.í.1 no presenle Edital.
Rêüflcação:
| - Ficam suprimidos pâílês dos ilens: 1.3, 3.1, 3.4, 8,2,14-4,'14-5,14-6
ll- Ficam supÍimidos nâ lntêgra os ilens: 2.4.2.1 alinêa a' ilem 4 e seus
subitêns, 5.1.17 alíneâ d", 5.1.1 8, 6.3, 6.7, 6.8, 9.6, iêm 1 1.1 7 alineâ b" e
15.1.',t.
lll - Ficãm retiícados os itens 1.1. 1.2.1, '1.2, e o cábeçâlho dos Aneros
ll,llle lV.
Reabeíurâ: Devido as alteraçoes infl!enciarem diretamente na

ÍomulaÇáo das proposlas, ficâ reãberto a data de piocessamênlo do
mesmo. a sessão de aberlura das p.oposlas será no dia !!094!23 às
08h30min e será conduzida pela CPL- Comissáo Permanenlê de
Lrcilâção designados.
Edital: O cademo de lnstruçoes pâía LicMçêo e ânexos estâ disponÍvêl
no site: (!t 4!§elbhqlc!ê p!€g!b!, poítal do cidadão/fomecêd or) e iu nto
ao Dêparlâmento De Licitaçoês, Comptas ê Contrâtos do Município de
Sanla Helenâ no holário de expêdiente, das 07h3omin às 11h3omin, das
13h30mln às 17h30min.
Publique - se Sanlâ Hêlena/PR, 11108/2023.

ANÀ PAULA DA SILVA
SEcRETARIA MUNIcIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

a6197t2023

I salar;a lzabel ilo lvaí

o MUNlclPlo DE SÀNÍÀ IZABEL oo oEsTE, Esiado do Parâná,
pessoa juridica de direilo público inlêmo, inscrito no CNPJ/MF sôb n"
76.205.715/0001-42. com sede na Rua Acáciâ. 1317. CenlÍo. cidade de

Santâ lzâbeldo Oestê, Estadodo Paraná, toma público que estará a paÍtiÍ
desta publicação, 14 de agoslo de 2023, e ainda â qualquertempo, esiará
ContÍâtândoempresâ esp€ciâlizâdâ íiâ colêtâ e nâ ÍealizâÉo de cultuÍâs de

supeíiciê e cullura dê máos dos prcfissionâis de saúde áÍm dê moniloíâr
e conlrolâr o cÍescimenlo de mictorgânismos cáusâdores das iniecÇoes

hospitalares, atendêndo âs necessidades dâ Casa d€ Saúde Sanlâ lzabêl
de Sania lzabel do Oeste- PR, com Rêcursos Federais, Estâduais e

Municipais, por um perÍodo de 12 meses,. O edital poderá seÍ retirado pelo
Porlâl dâ Transparênoâ httol^xww ôreÍeiturâsio pr oov.br/trans.ãrêficiâ

Ohp, inÍoíÍnaÇoes complemenlâÍes sôbrc o Edilâl poderão ser obtidâs nâ

sede da Prêfeilura l\,,lunicipal, sito a Rua Ac.áciâ, 1317, Cenko, cidâdê de

Sântâ lzâbel do oesiê Estado do PâÍaôá, de s€guída a sêxiâJeiÍa. das

07h30min às 11h3omin hoÍas e dás 13h00min ás 17h00min, ou ainda pelo

Fonê/Fax: (46) 35421360 ê p€lo €-mâil: Içilaqlg?@gloai!.§alÊ

AyIso DE LICITAÇÀo
PREGÀO ELETRô\,rco N.. 3t/2021

OBTETO: Contàtaçào de empresa para fomclimcnlo de 0 I (um ) vei.ulo lipô Vú
(10+l lugmr) I&a o tanspo(c dos usLtÍios e de 02 (dua, mbulÂnciâs púâ
t$nspoí. srmplês refloçào. Lipo pick-up. confom€ resoluçóes StsSA. pàE at.rd€r
d necesidades dá Scc.etâriâ Muíicipâl de Sàúdc. O valo! 1olâlda prcIloía não
podcni scÍ supcrior a RJ 522.000.00 (quiúentos c vinre e dois mil reai§).
RFL TBIML\ lO L ABER IURÁ DAS PROPOS l{S Às 08h.r0mrn. dô d.a .)E ,le

a8osro de 2021. LOCÂL: PÍeltitM Municipal dc Setã kâh.l do lvai, Seçâo de
Licilâção. no seguin!€ endereÇoi Ruâ Prot-esoB Dulce Crisri, I170, certro, CEP
8791G000. ou pêlo fonc (44) 14518108. no hô!írD dâs 07hl0m,n À l1hl0úin €

dd l3h00min às l7h00min. de i.su.da à sexta-feú..
S.nta k.b.l dolvrí,id l0d€ rgosro de 2023.

Jose MlriD ferreirâ d. Sotra
S€cretârio dê PlÀncjrnerto

860í9/2023

A\4so DE LICITÂÇÀo
EDITAL DE TOMÂDÀ DE PRECOS N' I3/202] PROCESSO

LICITATORIO N' I54/'023
OBJETO: Exccuçào de pavinentâção cn p.dnpoliódrica cÍn sem do Frirnetro
rural do municipio. iicluindo colchào d€ á'Iila, pedrâs, Ílreio Ílo em cordão de
p€drâs. Íejunle com po dc p{dn. de acordo com projero. memoÍirl desc.ililo e

planilhaoÍçâmen!&i4coÍr recusos própnos. pâra u'lt pc ododc I2(dorc)hrese§.
CRITf,RIO DE JüI GÁMENTO: Me.or Preso, Global.
ENTREGÁ DOS ENYELO?ES: ArÉ ás 08h10 do diÂ 0 I d. scteírbro dc l0?1.
ÀBERTIIR{ DOS ENa'ELOPES: Ás 09h00min do dia 0 I .le serembro de ?013.

LOCAL: DepeDdência, da Prclêitun MunrcipàldÊ Sanu lzrbêldô Oesre.
f,DlTÁL: Disponivel na Preteirum Múicipal de Sanra lzabel do Oeíe, Rua Acácia
ll l?. infoÍÍraçõcs pelo Fonc0u46l542-lló0, pclo e-nrail: Iicilasio@snail.com
ou p(lo :ir. hípLiênrailabqldsols§.4illdl.tri!-:p3 tranjp rd

Srntr Izâbel do Oeste - PR,ll dê 4oío de r02l.

JIiA:" PIERR C{I'l(}

86508/2023

I Santa lza.bel ilo oeste

I §anta Maria do Oeste

Aytso DE LlctrÂÇÀo
pRocEDIMENTo LtcITATóRIo N.. 097/z0zl

IIODÂLIDÀDE: PREGÀO f,LETRÔNICO N." 054/202]
O Município dc Santa MâÍiâ do Ocsrc. Estâdo do l,ârâná conl

fundlnrento na Lei Fed§rrt n." 10.520/2001- com !pl,c.çào subsiilitrja dc Lei
Fed.Bln." 8.666/91c su6 altcBÇõ€s poitcriorcs. comuicaquc rcalizlá licirâçào
.ô.làft . ãs s€g!intes esp€.úcações:
oBJETo; .coNTR^TÀÇÃo DE EMPRESÂ pÂRÂ FoRNEcItTENTo Dti
M^TERIAIS E INSUMOS flOSPITALÀRES. Df,STINADOS A SUPRIR
AS NECESSIDADES DÂ SECRET{RI{ YI \ICIP4L DT SAT]DF DO
MUNICIPIO D[ SANTA MÀTUÀ 1!rOS OESTE PR',
RECEBIMENTO DÁS PROPOSTAS: atés 09h00min do dia 28 de4rosrod.2023.
ABERTUR{DAS PROPOSTÂS1 às 09h00Din dodjr 18 dc gostôde t021.
INICIô D^ sESSÀo DE DrspuTA DE pRECos às 09h.l0m!n do dià t8 de
agoslo dc 2021.

I

I

I

srrti Ixâbel do o€sttrPR, büicândo at ndeÍ às necesridâdé dt s.cretoria
MühicipÀl dê Culture e E.pôÍi.. por um período de álé 29 de ferereiro de

!02.1, com RecuÍsos PróPrios. Critério dc Julg.m€nÍo: NrEi\iOR PREÇO
POR lTf,M. Ab.nurr das prcpostrs e re.êhim.Dl6 dos lânce§: r prrtir
d8 0E:30 hor.s do di. 30 de ryo3(o de 2023, no endereço el.trôni.o: $Tr.
conpÍ.s8ov€r.rherÍik.8o!.üi A P.írTécnicr,.om o inteirc teot do Editrl
e s€us rcspê.tivoi modelon rdeÍd6 . .rero& podcrão §ú cxtmiudos oo

cldeÍêçô r.imr irdicdo ou pelo sitc//sw.prefeilu.asio.pigoÍbr/ ou rlrtvés
dô sÍe: *lt.comprrlgoveÍnlmenttis.gorbr r p.rtir do dit l4 de.soío dc

2023. tro horírio coôeÍchl lDÍôrm.çõ€s sdiciorti!. dúvidts e Pldido5 de

€$l.reinrerto deverno s.r diriSid6 i CÕmissao de Li.it çõo no end€reçô

..im. m€ndonâdô ou pelú e-ú.il comprâs.pr.íÉitur$io@gmáil.cot

EIINDÁMENIO-LECÀL: Lci Fedenl N" ii.666/el. dc 2l'06ileel, c suas

sânre lzrb€ldo ocíe. ll d. rgosto de 2023.
JEÂN PIERR CATTO

PreÍeilo Münicipal
86379/2023

Â\'lso DE CH^MÂDAPúBLICA N' 09/2023

SaÍra Irrbel do Oeste, Prr.ná, em ll de asosto dc 2021,

86525/2023

Avrso Df, LrctTACio
pREGÀo ELETRôNrco N" 7ó2023i pRocESSo N" rs3/2021

O YIJNICIPIO Df, S,{IITÂ IZABEL DO OESTE, f,STADO DO PAR,\N-i,
lornr público que frrá r€rlizrr. àll 08:30 hoÍ.s do diâ l0 d. rgosto de 2021.
Ías drperdôn.is dr Prefeitürr Monicipâ|. sit. á Rur CrrelÀ 6quinâ con
, Rur An8ico,73l, em S{nM label do Oríe, Pâriní, Br.iit, PREGÀO
f,Lf,TRÔNICO paÍa Conrrârição de €mpre§r pârâ tocaçáo d€ r€icuto
ruromotoÍ cârrctêrizado .omo tÍ€nzinho de rc(rerçio. denomirrdo -CârÍe$
daAlegri!', en comemoraçõoÀLr f€slividadcs de fimld€.no no Mutricípiod€
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LOC^L|wlv.hll.oÍg.br "Àcese ldcnlificáíô m link - li.'Í.çôcs'
VÂLOR M.AXIMO: RS E31.421.92 {Oirs.nlc. L,nlâ. un mil. qutre.ntos.
vrnrc. ú6 rors c mvcnl, e dois centavos r.

- CriréÍio dc JulSÂn.nto: M.ío. Prcço Pôr lt.ú

O pr.s.ntd Edíal, cncontra-se à disposiçào paía vcrilicação por pâíc dos

int€r€§âdos n! Divisào dc Licitâ@s, nâs dep.í ênciãs da PrcíeilürJ Municip.l
sil!âú n! RuÀ los. dc fmrsa PüeiÉ. I 0, C.ntro - Municipio d€ Srntâ MâÍir do

Ocí+Ir. CEP 85.21G000. .o hotrilio dB 8:00 ás I 2:00 c da I l:m á! I 7100 horás,

b.m como no.íd.rcço dclrônico: *g*.st meiâdG§l€.§r!.vhr
lnlbnnâçõcsr (42) 9 9lt4l-04s5

S.trri M.í. do o€st.lP& 25 d. iülho d.2023.

PREFf,ITURÂ MUNICIPAL DE S,ÀO JOSÉ DOS PITiHAIS
Àvtso Dlt t,IcITAÇ,io

EDITAI. DE CONCORRiNCIA PÚBLICA Ii" IT/202-3 'SERMALI
O Mmicipio dr Sào José dos Prnh.is. Estado do Pàrsná, aü-avés .la Seclcráriâ

Mútipál dc Rccmos Mar.ri.§. Licilasõcs. no uo dc suas aribtriçõcs lc8ais.

tomâ público que fani ealzar, às nove hoüs do dia 15 dé selembro do ano d.
1021, na sâh d€ Reuíiõ€s do Depa,llmento de compÉs e Licirâço€s di
PÍelcnuÍa Mun,cipal dc SÀo Josó dos Pinhais. lo.slizâdâ ná Ruà Passos dc

ohveiÊ n'll0l. 8.,do CeilÍo enr Sào José dos hnhais. PÂBbá. Basil.
CoNCoRRÊNCIA. rob Íc8ií. dc cmpreitàd! por preço slobal. ripo ôenor

I Síw José ilas Püúra,is

}ÍILICIO VICf,NTf, STROHER
Pregôriro - Porhrir í' 0J5/20211

86290/2023

I saato Antônís iro caiuô

avlso DE uctT^çÃo
PREGÁo ELETRÔuco x. 036T2023.
o MUNlclPlo de Sanlo Anlônio do caiuá, toma público que às 09100

hoías do dia 29/08/2023, nâ plâlâÍoímâ comprâs govemâmenteis
realizará licilaç"ão na modâlidáde Píegáo elêtÍônico, do lipo mefior prcço
por ilem, por meio da utilizâção de recursos de tecnologiâ da iníormâçáo

- lNÍERNET, de acordo com âs espêcificâÇóes do edilal, perâ âquisição
dsi Conl€leção d€ êmpresa especializada no íomêcimonlo de sistsma
ds soÍlwâr€ vollado à gestáo pública municrpâl a ÍÍn de alender as
nocessidadês dâ Preíeilurâ Municipal ê da CàmâÍa Municrpal de
vereador€s do municipio de Santo Anlônio do Câiuá. e demais
caraclêristica no TêÍno de Reíeíéncia. lnfoÍmâçôês s esclaÍecimênlos
relativos âo êdilâI, modêlos e ânexos poderáo ser solicitados jurlo ao
Pr69o€iro de Sanlo Antônio do Caiuá. Paraná, Brasil - Tslêíone: (44)
3443-1221- Ê-mail lisla@d1p!§lllI.goy.br e !a&.9a!-!i9eoD.ra§&l:
U - Sâôto Ânlónio do Caiuá, Pr. 10 de âgosto de 2023. José Gabriel
GonÇalves Fachiano - Preíeilo Municjpal.

E598a/2023

AVI§O DE UCITACÀO
PREGÃo ELETRôNtco N" 37/2023
PRocESSo LtctrATóRto N 1 27 t2o23
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUA Estãdo do Paiaru;.
através do depadãmento de licitaçoes, ioma públco que r€alizará
proêêdimenro licitatóno na modâlidâdê PREGÁo ELEÍRÔNlcO, lipô
menoí preÇo por llem. DÀstinada êtclusiv.mcntô à pâíicipaçào d€
MlcÍo.mprâ3â! ê Emprêsas dê Psqusno Pon. íárt 18 Oâ lêi Fêdenl
Complêmentâr 117/2011, valot ,té Rt: 80.0N,AO), ê da seguinle
Íorma. OgJEÍO: Regislro de PÍeços pârâ tulurâ e evêntual âquisiÉo dê
medicamenlos por meio do Deparlâmento Municipal de Saúde,
coníoÍme descito no Anexo I - Termo de Reíe.ôncia, desle edilel, o quâl
deverá ser minuciosamente obseNado pelos licitâôtês quândo dâ
elaborâÉo de suas propostas, conformê descítos e especiÍicâdos no
Anero ldo edital - Termo de ReÍeÍênoa. ABERTURA: Â aberlura do
ceíâme será às 09h:00min do dia 3l dê âgo3to d! 2023. lníomâÉ€s
complementârcs e o edital complelo poderáo ser adquridos âtraves do
siter ![Q!btl.$Llig]e!9!!eruI e www.omsac.oí.oov.br e no seticÍ de
liciüaçoes. Av. Sáo João, 415, ou pelo fone: (41 Ua3-1221 ou 144)
34.t31224. Santo Antonio do Câiuá, em 10 de egôsto de 2023. Flávro
Heníque FuÍlen de Fonseca - Prêgoêiro MLrnicipal

8599212023

I Santo Iruício

Qüantidãde e

Bâim Câmpina
DâELhoioldo rccul.r

l7l t5,00 or :l(i

A Pâ§lÂ Té.úi.. 6N o úrcto tcor do Editâl e scus respêctilos md.l6,
adendos e exoi podêÍi s.r.J(âminâds m .ndcr.§o acimâ indic.do, no hoiáíio
comrciâ|. ou solicihda nmvés do c-duil 

-. 
A rcspc.liva Paslâ esuri

disponivel no .ndcEço elelttoico
hllps;lisisazul.sjp.prsov.b'wctâpp/poí!lÍansp3r.ncia/*p licilâcao
lnfomÂ{õcs âdicionaú. dúvidas c pedidos dc c§.|âEcimcnro d€lcÊo ss
êncaminhados à Comissão de Licitaçào m .nd.rcro eima mêncaonado ou
àrrwÉs do c-nâil ândrca.crrdor!âsió.^Í.!ôv.br T€lefone (0xx4l) l38lá961
c/ou 3l E l-óó70.

Sào Josa dos Piíháis, l0 de â8osú de 1013.

RÁFAEL RUEDA MUHLMÀNN 
8603,g2023

PRf,Ff,ITIJRA MINICIPAI, Df, SÀO SEBASTIÀO DA ÀMORf,IN^.
Avlso DE LIcITÂÇÀo. f,DITAL DE ToIIIADÂ Df, PREÇos N.
rin023. o MlNtcipto d. sÃo sEBÂsTÀo DA AMoREIRÀ. pR. toma
público que faá r.alizr. às 0'|:00 [orrr do dir 30 d. l8oÍo do rno d. 2023,
na Ru Papa Joào XXIII. n" 108ó. Ccnro - Sctor dc Licitaçào. em Sàô

Sebaíiâo da AmoreiE. Paraná. Brâsil. TOMÂDÂ Df, PREÇOS, sob regtrne

de êmpreitnü po. preço globâ|. ripo menor pÍeço. d!(§) seguinre(s) obra(s):

Ob.ieto: Contrataçâo dc Emprcs, dc En8enhrna Civil . cspecializâdâ na

prcslrçào de seNiÇos dc .labo,"!*io de rnexos ten;cos, lis o a câplrçào dc
Íecu,sos, b.m como, conf.cçâo cm BIM - (BuildinE lnforuiion Mod.lins).
obcdecc,üo ao Dccrclo t-cdcBl N" 10.106 dc 02 ds Àbril de 2020 e o Estadual

N'30E0 d€ 2019, pâÍã habilitação dc convanio aúavés da Secíctaria dc Estâdo

da lnfmesmtÜn c ltr)ghti(3 SEIL. Sccíctaria das cidalcs/SECID. SecretaÍia

dc Dcscnvolvimento Uíbâro c ObrÀs PúblicÀ( - SÊDU/ pan implanBçâo dc
inf&strutuÉ uôânâ, cm ruàs €strutuEnls do Muicipio dc Sào Sebastiào d.
Amor.ira Estzdo do Pa.àâ, na Modalid!d. Imnlantaçào de Pàvimentagào em

C.B.U.Q, .m ,t!Ídimcnto !o PmgÉmâ Asfalto Novo. Vidâ No\6. .onfonnc
esÍ,ecificáçõ.s constârr.s tro Tcrmo de R€fcdncia. Prâzo d€ cxecuçào: 60
(scss€Íiâ) diâs. Â PÀslÂ Tccnil:â. com o inciro Icor do Edilâl c scus

rêsp.crivos modllos. adendos . ano(os, pod.ni s€r examinada !o end€reço

âcimâ údicâdo. no horàío comcrcial. ou solicit da atràvés do e-mail
licilâ$oírâmoÍ.ira.pr.eo! br. lnformâçôcs âdrcionais. dúvidas e p€didos de

esclârecimenro de(eào ser cncôminhâdos à Comissào dê Licitâçào no

.ndeí.co ou .-mail acimâ m.ncionâdos Íclclbnc 4-l 1265-83m. São

Sebaíião da AmoreirÀ ll dr ngosto dr 2021. Erllrhe GÀsprr Prefei6
Municipal.

86,ll)9'2023

I São SebostÍão da Amoreira

I Sarandi

pREFErruR^ Do MUNtciplo DE sÂRÂNDt
pREcÀo ELETRôNtco N. 0i9/:02t-pMs-u ÂsG 988,tól

ôBJETO: Contlal.{ào d. cÍrpÍesÀ .spcliâlizadâ cm SECURO \EICULAR Í,ora
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Botrlbeim. Ahe.Íürôr l0 de âgosro dc l0ll i6 (R:00 ho6. hfonlrações e ediiâl:
Depsrrrmnto dc Liciuçâo. CompBs c Pãtrimonio - Paso Muicipal sil.) à Rua
Jos. Emiliam d. CNmâó, 56J. FoE: 44,126.1-8623. E-rorl:
SIrgsÉs91@§!E!di.!!.sa!U Snc: *Rg.sâÍandi.pr.sov.br
ÚPry.coópÍas gov.Írumêítâis. gov.br

PREI-EITURÁ MUNICIPÀL DE SÂ\TO INÁCIo
Avtso Df, LICTTAÇÀo

EXCI,L'SIYO PARA \,IE, EPP E f,QUIPARADAS
EDIT^L DE TOÀt^Ir^ DE PREÇOS N.03,2023.

O Munrcrpio dc S.rro lúcio lon8 pübli.o qu. faú rcal7rr. iL§ 9:00 hoar do
die :10 d. a8oíô d,. ano dc 2021. ía R@ Md.liíó Ah'cs dc 

^lcânura- 
nq

Il3 cm Sânro lnácio , PalBná. A6i[ TOMAD^ DE PRf,ÇOS. sob rcgiDc
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A PõÊ Tê.ni@ com o inEirc !.or ô Edir.l c *us írsp.crnot usd.los.
ádcndo6 c .Bio1 podÊni sEÍ crminrda m .nd.Éço a.iru idicndo, m
honino coflcrciâl. ou soliciB& sülvN & c-mâil
licitasoagsanbina.io.pr.gov.br. lntô@çô6.diciôMis. dúvidrs c pcdidos dc
.s.lârcciíEnto dcv€rao s.r .Miíh.d.s à Comissào dc Licirâçào m
cnd.rcço ou ê-mil lcimn n Eionados - TêleforE 44ll52ll:.
Sânto lnácio. l0 de apsio dc 2023.

86021/2023

Saraídi, I I dc aSoslo d. :021.

Je.6i.i Gol|çrlv.3 C.5tion! Jrgrs
Plcgo€ird

86498/2023
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MUNICIPIO DE SANTA ARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

Oficio n.s OL5/2O23 Santa Maria do Oeste - Pr, 14 de Agosto de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.e 326/2071, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 054/2023
- TOMADA DE PREçOS N.e 011/2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

/,]/o",ru/
MILICIO VICÊÚTE STROHER

óepartamento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - paraná

t

CNPJ : 95.684.5,1,1/0001 -26

RUÂ JOSE OE FRAirçÀ PERETRÂ, lrt r0, CÉP.: r6.230.000 ' FONE/fÂI: (042' lSaa-1137]124a
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ 95684544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANçA PERETRA, N.' 10 - cEp.: 85.23G000 . FoNgFAx (12) 36441359

EDtTAt OE LtC|TAçAO RETTFTCADO

PROCESSO AOMINtSTRATtVO N' 097/2023
PREGÃo ELETRôNrco Ne os4/2023

OESERVAçÃO: LICITAçÂO EXCTUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAT (MEI}, LOCAT E

REGIONAL, EM ATENçÂO AS DISPOSIçÔES PREVISTAS NA tEI COMPLEMENTAR N9

123/06 REGULAMENTADA PETO DECRETO N 8.538/15, tEI COMPLEMENTAR N9

L47lL4 E rEr MUNTCTPAT Ne 481/2017.

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"
r - DO PREÂMBUIO
1.1 - O MUNtCf PtO DE SANTA MARTA DO OESTE - PARANÁ, CNPJ: 95.68 4.544/OOOI-26Íorna público para

conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO,

brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade ne 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/Mt na

7OL.594.329-87, e do pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portaria O45/2O23, o
setor de licltações, sediado na Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidade de Santa Maria do
Oeste, Estado do Paraná, realizará licitação, na modalidade PRE6ÃO, na forma ETETRÔNICA, com
critério de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei np 10.520, de 17 de iulho dê 2002,
do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto ne 7.746, de 05 de junho de 2012, do
Decreto ne 7892, de 23 de .ianeiro e 2013, da lnstrução Normâtiva SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de
2010, da lnstrução Normativa SECES/MP ns 03, de 25 de abril, de 2018, da Lei Complementar n" 123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lel ne 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n' 8.538, de 06 de
outubro de 2015, aplicando,se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 2l de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

"coNTRATAçÃO DE EMpRESA PARA FORNECTMENTO DE MATERtAtS E TNSUMOS HOSptTALARES,
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO
DE SANTA MARIA DOS OESTE PR", e o,nda conforme exigências descritas no presente EDITAI e TERMO
DE REFERÊNCIA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09h00min do dia 28 de agosto de 2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às ogh(x)min do dia 28 de agosto de 2023.

tNícto DA sEssÂo DE DtspurA DE pREÇos: às Gh3omin do die 28 de agosto de 2023.
LOCAI: www.bll.org.br "Acesso tdentiÍicado no link - licitações"

1.2.1 - Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

i1l



RUA JOSÉ 0E FRÂNÇA PEREIRA, N.' 10 . CEP.: 85,230{00 - FoNSFAX (42) 36441359

1.2.3 - Compõeín este Edital os seguintes anexos:
- ANEXO I - Descrição Dêtalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Terrno de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANExO V - Declaração contendo informações para assinatura do contrato;
- ANEXO Vl - Minutâ de Contrato.

1.3 - O Pregão Eletrônico será reelizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de

segurança - criptografia e autenticação - em todas ãs suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa

de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2e e 3e do Artigo 2e da Lei ne 10.520 de 17 de
julho de 2002.

1.4 - O sistemâ de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por

eutoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.5 - Os trabâlhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do

Oeste, mediante ê inserção e monltoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações
públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (2er.bll.org.br).

1.6 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

Z - DO OUETO
2.1- O objeto deste pregão é a "GoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA TORNECIMENTO DE MATERIAIS

E INSUMOS HOSPITALARES, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIOADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DOS OESTE PR". CONfOTMC dCSCritO NO

presente edital e TERMO DE REFERÊNCIA.

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhada dos

objetos) e/ou ANExO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme interesse.

2.L.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRtOS

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes dotações orçamentárias:

ÍA

DotaçÕes

t'g
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684 544/0001-26

dâ lFuncional 
programáticá 

lFontê dê lNatureza da
I lrecurso I

da fonte
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ. 95.684.544/0001-26

RUA JoSÉ DE FRANçA PEREI&q, N.' 10 - CEP.: 85.23&000 - FONUF/ü (42) 36441359

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.2 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar ne 123/06, alterada pela Lei

Complementar np 147/f4, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor
lndividual (quando for o caso pêrmitido para MEI), deverão identificar o seu regime de tÍibutação,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

5.1- O certême será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxÍlio da equipe de apoio, que terá, em especial, as

seguintes atribuiçôes:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) Responder as quêstões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a acertabilidede das propostas;

i\

3.3.90.30.00.00 Do Exercício
3.3.90.30.00.00 Do Exercício

'13.002.10.301 .'l 001 .2080 303 3 3 90 30.00.00 Do Exercício
023

ul3
1 3.002.1 0.303. 1 001.2078 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
13.002.1 0 303.1001.2081 3.3.90.30.00.00

023

UZJ

c

:)3i,j

030?3

023

3420
3,r 50

1 3.002.1 0.305.1001 .2076 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

4.1 - Poderãc-, DarticipaÍ desta [icitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no P:ís, que sejam especializadas e credenciadas no ob.ieto desta licitação e que satisfaçam

todas as êxigênciãs, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4,3 - É vedada a oarticipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial ou

extrajudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta

ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão

no âmbito da administração municipal.

4.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou êtrevés de empresas associadas à Bolsa de

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das

propostas.

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no

Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate,

conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123/06.

a1

Do Exercício

It g.ooz. r o.lor.r oor.zozs

Ir a.ooz.r o.aor.roor.zoao
hga

l0

494

3m---l
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANçA PERETRA, N.. to - cEp.: 8s.230.000 - FoNE/FAX (42) 364413s9

e) Desclassifica. propostas indicando os motivos;
f) Conduzir .r ', i; -àdimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) Verificar a h. :;litrção do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o ve. '-cdor;

i) Receoe', e.(:m,r',ar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata ria sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contretação;
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na le;isração.

CREDENCIAMENITJ NO SISTEMA TICITAçÔES DA BOTSA DE TICITAçÕES E I.EItÕES:

5.2 - A particrp;--;o do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL - Bolsa de licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de pr:côs, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.4 - A chave ce identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniclativa da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil.

5.5 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabiliciade iegal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÁr):

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data
e horário limrte estabelecido.

5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficanco responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

íl

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetu:ida diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

a responsabilir:ade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por têrceiros.



LS tq"

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684 544/0m1-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERETRÀ, N.. 10 - cEp.: 85.230{00 - FoNE/F/ü (42) 36441359

5.9 - O liriranto responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume corr rs e verdedeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou F,or .eu reL'i:c ltante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotord da li. ':"ção por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, âinda
qUe PJr rirrce,, r,<

5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o obreto
desta licitação.

5.11 -Serac-,.i€lidotratamentofavorecidoparaasmicroempresaseempresasdepequenoporte,para
as socieoades cc.r i.,erativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,
o produtor rurci :cssoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Compienrentar r : 123, de 2006.

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.12.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

5.12.2 - que nã r i: iendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - EstrangÉiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou iudicialmente;

5.12.4 - Que se ênquadrem nas vedações previstes no artiSo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.12.5 - Que es: ej: m sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

5.12.5 - Organiza;ões da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

74612014-TCU-Pienário).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de

empresa associada ou da Bolsa de Licitaçóes do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-

ma il _c!!]a!g]au l.ors. br.

5 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do obieto ofertado e o preço, até

a data e o hr-rrário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação

5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá poÍ

meio de chave oe acesso e senha.

i



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.230{00 - FONE/FAX (12) 36441359

6.3 - As Írrl icrn'm nresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que i -. .: uma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § le da Lei
Comple,rentar r1".23, de 2006.

6.4 - lrrcr Í,rÍ,,, ! a ) licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregãu, fi"ando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensâgens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 - Ate . ".rertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documenros h.,oilitaçãoanteriormenteinseridosnosistema.

6,6 - Não será :stabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresertadas, o í.re somente ocorrerá após a reallzação dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serãô dispo|ii''I r:dos para avâliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

7 - DO PFIEENCHiVIENTO OA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Descricàr- irlividualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as

especificações contidas neste Edital e em seus Anexos;
b) lndicacão dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a vírgula,
ex, BS 0, ü l);
c) lndicação do preço unitário e total do item e global da proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do rêpresentante legal da empresa;
e) lndicação cjo prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo
60 (sessental dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. Caso o proponente não informe
o prazo de valioade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 60 (sessenta)
dias;
f) Nos p;eços p.opostos deverão estar incluÍdas além do lucro todas as dêspesas diretas e
indiretas, relacionadas com â prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros, montagem
se necessário. instalação se solicitado, entrega técnica se sollcitado, treinamento de
operacionalização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrêga do
obieto.
g) Não deve :oÍ'rIer rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;

Obs.: Caso â Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com Informações tais

como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não se.ia desclassificada, conforme item 8.3

do edital.

t1

F§.[39
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7.2 - Toda> ; ' cificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.

7.3 - Nt. valor ':, propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
l;2[6"rrrte-s ,r,àrtários, comerciais e quaisquer outros que incidâm direta ou indiretamente no
forrtecrme rrtc dos trens.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsar 'Jrra do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omrssãi rr q'lalquer outro pretexto.

7.5 - C prazo.-': validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apres.. rr.iÇeu.

7.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo
de Referêr.c j.r 

.

7.7 - O, licita^t?s devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contra'-acô3s pLrlicas federals, quando participarem de licitações públicas.

7.7.1 - O Jescur]rprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratãdos
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para e adoção das medidas necessárias ao êxato
cumpran:ento cia lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis r r-la empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de súperfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

8 - DA l,iJiSiII,&A DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE LANCES.

8.1 - A abêrtura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados nêste Edítal.

8.3 - Também seÍá desclassificade a proposta que possa ser identificada.

8.3.1 - Qralouer forma de identificação da proponente (exemPlos: maÍcas, cabeçalhos ê rodapés, CNPJ,

timbre, Iogotipos, entre outros) será motivo de desclassificeção da proposta.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentadâ e registrada no sistema, com acompenhamento em

tempo re,],pur cdos os participantes.

.,0
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8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

esteiam em ccnformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou

não aoresenten, as especificações técnicas exlgidas no Termo de Referência.
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8.3.3 - A nãô Àesclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levldo a .,t. r ase de aceitação.

8.4 - r) jister,l.-- ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
partir.irrarao ,.. ia e de lances.

8.6 - tnic, 'i; : etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eie[,i:ico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registÍo.

8,7 - .. r;,;rce oe ;i'á ser ofertado pelo valor global do item.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - O licitan.., somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistÊi.1a.

8.10 - O intervàro mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

RS 0,01 (um centavo).

8.11 - o in.:,,"aic entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser Inferior a vinte (20)

seguncios e o rntervalo entrê lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pêlo sistema os respectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.13 - A etaDô de lances da sessão pública têrá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaricâmerte pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

du:açãc Ca sessão púolica.

8,14 - A prorrogacão automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de iances i:termediários.

,'1

8.15 - Não i':r,endo novos lances ne forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaücamerte.

8,5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
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8.17 ,',.í, ...rã,, aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
rê8,;rrra,dc e:'n prrrreir o lugar.

8.18 - Dui'ante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor la,. . ,r:rst'ado, vedada a identificação do licitante.

8.19 - Lc caso o.: desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrôn:co ocdera 2ermanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8,20 - Quancio a oesconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunrcacão do fato pelo Pregoêiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21 - (r Crite;io .,e julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste Edital

e seus ar,axos.

8.22 - Casc o lici:ôrte não aprêsente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.23 - Em reiação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez en.eirada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, iunto à Receita Federal, do
porte da ent'iade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de

peq Jen ' oofte p. rricipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta Íor
empresa de maio. oorte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
zl4 e 45 Ca L€, Coirplementar ns 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

8.24 - Nessas condições, as propostas de mícroempresas e emprêses de pequeno porte que se

encontraíem rra iaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.25 - A 'nerhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para ciesempate, oDrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
con:rÕradcs pel(, -sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.26 - C?so a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste nn c!'i zo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno poi'te que se encontrêm naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

pare o €xercÍcio.1, mesmo direito, no prazo estabelecido no subltem anterior.

í1
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$,t§ - !n'err:rl2 a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, . ,; ado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, .'m pror c .r onsecução do melhor preço.
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8.27 - Àt^."s^ de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
por e que s : .trem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas par., que s 'r ntifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8,28 -,)rrin'r', h )uver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
est, drgei'o, o crrrcr itl de desempate será aplicado exclusivamente entrê as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

8.29 - A . ',? n cie apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneiraque.,:r,deráhaverempateentrepropostasiguais(nãoseguidasdelances),ouentrelancesfinais
da tase ;r 'hacia r,, .nodo de disputa aberto e fechado.

8.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propost3- e,ilFatadas.

8,32 - E r.-e rra,ia ,: utapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônrco, contra proposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
propo3t:- 

",€ -r;d , 3 negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

A32.2 - O preqceiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposrâ irdeqúada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

document:s comrlementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
aprese ntados.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e iul8amento da proposta.

9 - DA ACEI'f /\BItIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 - Encerrarla a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adi:qr,acão ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

sr

e
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8.3ú :ra.,er,oo ,-.'entual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. se, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

a) No País;

bl Por enp re : a: f'rsileiras;
c) Por ernpresr:s l-,Lre invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por erirpresas qúe comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiêrcia o.: pai-a reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legishràc
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contratarã^ n".te Editale em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.79 e no § 9e do
art. 26 do :- r re 70.024/2079.

9,2 -.t , citan.' qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
perc( rr,,.,,.,i. \, Intribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009, em razão

do u;5pos:,r ro ar r. -ci4, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3 - Sêíá desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo , , ,,-. (Acórdão ne 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
ine).eqL'ível.

9.4 - Q.laique, interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legaridar.r. das n .:ostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.5 - ,a r,póte,i; ce necessidadê de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostês, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio

no sisteT ccn, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.6 - O Pregú r,r'o poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no

prazo de 02 louas) noras, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - C p :;e i.',labelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicltação escrita e justificada do

lacitanie ioÍ :ura.la antes de findo o prazo, e formalmente aceite pelo Pregoeiro.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de

preferência, c Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterioÍ

encamini'rmenro poÍ via postal, o documênto comprobatório da caracterização do produto manufaturado

nacrona', no', te:rros do Deüeto ng 8-22412014.

9.9 - O r,citante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

reguiarrenro: :écnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da

aplicaçãc Ca -r:,;gern de preferência, sem prejuízo das penalidades cabÍveis,

s

9.3.1 - -orrsioe;: :: inexequível a proposta que apresente preços global ou unltários simbólicos, irrisóÍios
ou d.- vi,ro, zc -, i:rcompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrêscidos dos

respecta!os e,]cargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalaçõês de propriedade do próprio licitante, para os quais ele

renuncre a parcêta ou à totalidade da remuneração.

9.7.1 -'-)enire í-'s documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destâcam-se os que contenham as

caracteíísti.,s dc rnaterial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras riorí-:ióes pertinêntes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrôni. I ou, se icr o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sislêrna eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
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9.9.t - N:!- : ' ese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,
para fin de ,,., . . . ,licação da margem de preferência.

9.11 - ilavcnCc necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informan do no "cho( a nova data e horário

Pa!'A a s\.li , ru;dade.

9.12 ." L r,regor r... poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apreseirtou o !- :e mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negc-.:çà,,,"rrr -nl;cões diversas das previstas neste Edital.

9.12.1-Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitara proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o iicitante para que seja obtido preço melhoÍ.

9.72.2 . A. nr:;i,riação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licita ntes.

9.11 - hlo: iten. :io exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

veriíicacão, relc srstema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Cornplerr,n',r ,;' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.t..- E Lêrrao,r .. análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observrdô o dislosto neste Edital.

10 - DA HABILIIAçAO

10.1 - Con,o .616,;ão prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificaoa êín -Jnmeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação a:necialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futu'a .ontraraç.io, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httpsy /cer!,ope.taglêpps.tgtI.gg]Lbl).

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça
(httBílwsrÍ. sÍ,i. iqs.brlimorobidade adm/consultar requerido.php?validar=form) , em nome do sócio
malcritíino da .irpresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sançties rnnposias ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativâ, a proibição de
con:rat:: cor ; r' rder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurÍdica da qual seja sócio majoritário.

0

9.10 . r" r ,)rí)u,.sta ou lance vencedor Íor desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

suLàequen[Lr- e, d5s'rír sucessivamente, na ordem de classificação.
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10.1.1.3 - C licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.:.2 - Co t.da a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

coníiiçã.. 'te par -, .. ração.

10.1.1 -r,--r'-a:,..-,inabilitação,haveránovaverlficação,pelosistema,daeventuaI ocorrência do empate
ficto, prevrstu nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina ântes

estabelecidã parã aceitação da proposta subsequente.

10.2 - Har,, ., r necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

con'rrrn.c:,c ,. r"'es exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em Trrm..o drgi . l, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.- - Nãí, será- a.e;tos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente perm iticios.

10.4 - Se l l;.ilâr,te for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filrat, t, - : s .,5 documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

próFriô r,rtur?.. : )mprovadamente, forem emitidos somêntê em nomeda matriz.

10.4.1 - t:r;r ,-?itos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documenros ilertrnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovâda e centrelização do recolhimento
dessas contribuicôes.

10.5 - Run.-."r, r: c benefício concedido nos termos do art.43, § le da Lei Complementar ne 123, de 2006,
osl,:itantesc,,erã:encaminhar,nostermosdesteEdital,adocumentaçãorelacionadanositensaseguir,
pard fin: . e hôa, ,tacâo.

10.( - ilahilitacic jurídica:

10.6.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Con ercial da respectiva sede.

10.6.2 .L- :F :ratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condlção de
M icroem preerroeoor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

0

no sítio w rv'.',,.pg 63 'doem oreend edor.gov.br

10.1.1.1 - l^?(.) .-ônste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, u . diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Rel:rór, . de í,. r'.'icias lmpeditivas lndiretas.

10.1,1,2 -- â ,,,,r', tiva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
Si'l 

',rdr 
eS Jaltfe oL/aruS.
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10.6.'-,.,,_..roRegistroPúblicodeEmpresasMercantisondeoperacomaverbaçãonoRegistroonde
te,r,5ede r ,)atr., Il(./ caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.C.5 - No .ôsc ie sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local u .," .eo.,, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.b 6 - ''o cas!' ., . cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que

oapro\,oLr,.,cv,,ri,'entearquivadonaJuntaComercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

resri,,vi!.ue'-.Í:comooregistrodequetrataoart. 107 da Lei ne5.764,de1971.

10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros dôclmenlos definidos pela Secretaria Especlal de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento

Agrr:ic, rr r-,. ' .r'. do art.4e, §2e do Dêcrêto ne 7.775, de 2012.

10.b.8 - i,ro cê!r Je produtor rural: matrícula no Cadestro Específico do INSS - CEl, que comprove a

qualiflca,,:i: :;rnc produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009
(a rr.5. .i;'a i9 e..!!i

10.b.10 - ur ':.. ,nentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
res;: ectivr.

1ú. - ..r,..r':,. .t .,:Íiscal e trabalhista:

10.7.1- ?rova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

COn.a'-rn ^ r. ',

10. /.2 -" Provà ,!e inscrição no Cadastro de Contribuintes Estaduel ou Municipal, se houver, relativo ao
dor.i-í|o,u:€!- .(rlicitante,pertinenteaoseuramodeatividadeecompatível com o obieto contratual.

lu.r.2.i - ii!ê'rü., .ão tor possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, em
funcão da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro de
Cortruburnte ,úirlcipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de inscrições
solialtaoa

1ú..' j- Drova de r.:guiaridade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa
de r/ebttos tleiar:ivos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negâtiva,
erp r'ri, ' r';l' ,.'.-Ê,taria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições PrevidenciáÍias tanto no
ámbrto d., i(eceria l-edeÍal quanto no âmbito da PÍocuredoÍia da Fazenda Nacional, conforme Portarie

0

10.6.3 - Àr^ .".., (jc sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
co:l ititut,v - : (o ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sedr,.

10.6.9 - iu. c.riô cc empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no País: decreto de autorização.

l,,.t /06t_
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258 de 5 á. <Âiô'nbro de 2014 alterada pela Portaria MF ne 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou

seC r do p.,- :, 3.

10.'.4 - rrova .r- regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de

Regu'.,, ,.,r- ' , l, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,
oü \,urÍ a aq.'ivêrellrc, ,]a forma da lei.

10.7.5 - n;ú;a de ;egularidade para com a Farenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de

Regularic. ,. . ca' expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,

ou (,üIr? eqr. e ,te, na forma da lei.

10.?,b-Provaü':guiaridaderelativaaoFundodeGarantíaporTempodeServiço(FGTSl,demonstrando
sitli-:ç: .r , .rÍjllld, .,. :rmprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar
atestadas peros órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser

conseg uida atraves do /ink httDs://www.sifge.caixa.gov.b rlCidadao/Crt/FaeCÍSCriteriosPesquisa.asp

10.'.7 - r-r. , ' legativa dê Débitos Trabalhistas (CNDTI no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal
Sup':rc' co i, )lir J, que pode ser conseguida através do /,nk
httf .,//w, v.:!|.. ,' .rr/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do
Tre r.,l,.l

10.3,1 - i.., i;1l.ic ,\egâtiva de Íalência ou concoÍdata expedida pelo Cartório DistÍibuidor da Comarca
seda da pa:.,. :,,rídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será
con:;iderado o pra-,) de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.v.2 - iciirrr;io de enquadramento em regime de tÍibutação de microempresa ou Empresa de
Pequêno Pcrte ina hipótese do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV
(treclaraçôes u n;r'cadas) do Edital, e/ou Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial, constando o Regime de
Enouadrarnenro da empresa, com validade de, no máximo,90 {noventa) dias, contados a partir de sua
em,;São.

10,8.3 - -aso r ,r'tante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pecueno p(rrl! ,leúerá apresentaí toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regr- tar,daor: frscrt, 'riesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10,9 - 0eoaÍaçôês Unificadas (conforme Anexo lV do Edital):

0

10.8 - Quatif icaçãú Éconômico-Financeira:

10.!'I - - "-,t.., deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações
Uniticadas, Ce . co .lo com o modelo constantê no Anexo lV do Edital, que contém:
a) Lreclaração c) proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido
exp,rr irld ' i- ,Í.rr da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
bi ireclaralÍ: rle crrmprimento dos Íequisitos de habilitação;
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c) Decla'a.a,' .r.: Í ,mpÍimento ao disposto no inciso )üXlll do art. 7e da Constituição Federal (proibição
de lrabari r, ), perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ne 9.854, de 1999;
d) tecl...'açãc r rquedremênto em regime de tríbutação de microempresa ou Empresa de Pequeno
Por c 1", ,ripórq - 16 licitante ser um ME ou EPP).

1i.,.,u - Qi-r.rdo os ur,cumentos apresentados íorem assinados por um procurador, deverá ser juntada
em campo especíÍico ne plâtaformâ da BLI cópia da devida procuração.

Obr : ôs . r, ?'rcs de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser encaminhado
excrusi ,ai.r:.. L rr nreio do sistema eletrônico da BLL.

10.rr-Ae<,,:e'-derestriçãorelativamenteàregularidadefiscaletrabalhistanãoimpedequealicitante
qrra'.r ,(,., ,-üÍr . . .].'oempresa ou êmpresa de pequeno porte seia declarada vencedora, uma vez que

atenda a rod.s as oemais exigências do edital.

10.11.1 - ', doc!;rração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
ha!:;litaç: ,,

10.'.1 - -jso .r 1 -,oosta mais vantajosa sêja ofertada por licitante qualificada como microemprêsa ou
empresa -c ,,. -!,."no porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fisc;r e ti -.i;"ihi- r:, e rresma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do

vencedor ccmtrovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual perÍodo, a critério da

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

Lh,'2.7 - ; ;eg'-.:larização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabrl;taç !o r.ro c:.,nte,sem prejuízo dassanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos
hcitr]tes ::.i..-'-:.entes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
micra,::,|::,-€.i., :rpresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

dccu;ne',;:,;'.: ,is{:l! e trabalhista, será concedido o mêsmo prazo para regularização.

10.1.3 - liavono^ np:essidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sejsão, ,i! ,J- ,,: n,to no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

lu.14 - Ser; rir. r'rl,iaoo o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar qualsquer
dos t ocu,nenir: . ,gicios ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.i i .. l'r .r: il:"- n3n exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nov;, '"'rr Í,.acáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, prêvisto nos artigos 44 e 45
da l.ei Com,rleme'rtar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proPosta s: r,sÊ(. r-.:tlte.

1ú.:ó - tl lic:ra ." ) r')visoria mente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outÍo item, ficará
oc,- :ao. ; ..r:1 ', .),/3r os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
ern arrÉ: varrr. - '.s Cr item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
aleÍ-. 1a :irr(,;,ro ías sanções cabíveis.

0
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10.:16.1- 1.,. , rdo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s\ i;e, {ns1 ,r , .r ror(es)valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos

fe IT otô(i ,-ntê(

1L.., - crr,:1'âto!t, " "tendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitente será dêclarado
vencedor.

11 - DOs ... tsi'S

11.1. - L - -lai.r.: ) ) ,/encedor e decorrida a fase de regularização fiscal etrabalhista da licitante qualificada

conro rlrcrc.-ír -'^-a ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trin+* rr,:u:os. '-. : lue qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando co,rtra qual{is) decisão(ões) pretende rêcorrer e por quais motivos, em campo próprio do

sistema.

11.? - l-iã,., "

moti ,a',io di,

: rem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

''^.:ão de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.i-rc--.'r,cmentooPregoeironãoadentraránoméritorecursal,masapenasverificaráascondições
dr. . ..: iss -,1,o:-.::J recurso.

11.2.2 - A falte Ce manifestação motivâda do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadêr:c , 'l;' .e t"i.eito.

1:.-{- L'r; ,re; ...iitidoorecurso,orecorrenteterá,apartirdeentão,oprazodetrêsdiasparaapresentar
as razôe:,, ,-:l: .,i..ema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apre' -,il;r ,-:í . j* t:arrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar
do ie.miio'.r.: pi'a.o do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defl;a de seus interesses.

11..5 - u5 ,ruTos Lru processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
nes.e Éi'..:

1z - DO ÉNLAI/iNÍtAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

t2.l - | 'r,r1lst3 final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pÍn:moric,rê 3c e, / à hoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no
si.t. rna erctr i'r' , : Ceverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
e..n:.das. ri: :'a: entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
p.e!r: :rr ..,',r _.,. ,..,t representante legal.

0
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1--.. - :r . ,, , 'c cio recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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12.2 - O licitante deverá apÍesentaí, juntamente com a proposta final ajustada, declaração contendo
inÍormações paÍa assinatura do contreto, conforme Anexo v do Edital.

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (ert. 5e da Lei ne

8.566/93).

12.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de dlvergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obieto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos teÍmos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12,7 - As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBIICA

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
rêpetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §le da Lei Complementar ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediâtamente posteriores ao encerrâmento da etapa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema elêtrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatórlo.

1
{1
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14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

14,1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

ha.ia interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticedos, a autoridade competente
homologará o procedimênto licitatório.

15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de

Contrato.

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigosTT e 78 da
Lei np 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme previsão no
instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensâo temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da lnstrução Normativa ns 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522, de 19
de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8 - Na assinatura do contreto ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de rêgistro de preços.

,,,.l
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15,9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçôes de habilitação consignadas no

Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respêitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou

a ata de registro de pÍeços.

15 - DA FORMALTZAçÃO DA AQUTSTçÃO

16.1 - A Prefêitura do Município de Santa Maria do Oeste procederá à emissão do empenho, observando-

se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega ser efetuada

conforme o item 17 deste edital.

16.2 - A não entrega dos produtos de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do

licitante ao fornecimento, sem prejuÍzo das sanções previstas no art. 81 da Lei Ne 8.666/93.

15.3 - Os prazos de quê tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCAUZAçÃO

17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do obieto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condiçôes de garantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1-As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência.

20 - DO PAGAMENTO

20.1- As regras acêrca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21 - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei np 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Reglstro de Preços, o município de Santa Maria

üL
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do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas

no art.87 da Lei ns 8.666/93.
bl O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se rêcusar
injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discrimlnadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multâ moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso in.iustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedlmento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a AdministÍação Pública operâ e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

í) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

21.3 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tÍibutos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei Ne 8.556, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.784, de 1999.

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21.5 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.
21,7 - As sanções administrativas previstas nêste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei N'8.666/93 e suas alterações.

Íl
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22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

22.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França

Pereira, 10 Centro, Santa Mâria do Oeste/Paraná, CEP: 85230{00.

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no píazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internêt, no endereço indicado no

Edital.

22,6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
dê recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital

e dos anexos.

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÂO

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética duíante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contÍatual. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as seguintes práticas:

a) "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

íl
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d) "prática coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

24 - DAS DTSPOSTçôES FTNATS

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Santa

Maria do Oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

O MunlcÍplo de Santa Maria do Oeste - PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura.

24,2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determlnado pelo Pregoeiro, sob penâ de desclassificação/inabilitação.

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possívela aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a

segurança da contratação.

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilôes do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condiçôes de entrega dos bens ou
da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

Í1

24.7 - As declsões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
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24.10 - O foro designado para iulgamento de quaisquer questões judiciâis resultantes deste Edita I será o de

Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipê de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30mln às 11h45min
e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações,

do Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contráÍio.

24.13 - O valor máximo estimado para este Pregão é de RS 831,423,92 (Oitocentos e trinta e um mil,
quatro€entos e vinte e três reais ê novente e dois cêntavos).

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente

Santa Maria do Oeste - PR, 17 de agosto de 2023

M STROHER

EIRO

PORTARTA N.e 045/2023
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ANEXO I

OBJETO: "CONTRITAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS

HOSPITATARES, DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAI. DE

sAúDE Do MUNtctpto DE SANTA MARTA Dos oEsTE PR", e ainda coníorme exigências descÍitas no

pÍesente EDITAL e TERMO DE REFERÊNClA.

coNFoRME soLrcrraçÃo: ozslzozt

6,67 4.002,00600,00 PCÍ1 ABAIxADoR DE LíNGUA Espátula em madeira lisa, isto é, com ausência

de farpas, descartável, extremidades arredondadas, formato
convencional, resistente a esterilização, com 14 cm de comprimento,
largura entre 1,4 e 1,5 cm.

Pacote com 100 unidades

1.000,0

0

UN 0,84 840,002 ABOCÂÍHYN Ne 16 Ceteter intravascular periferico sobre agulha,

descartável, estéril, canula de teflon ou poliureteno, transparente,

flexivel, radiopaco, atóxico e aspirogenico, com camaÍa de refluxo
transparente, agulha atÍaumãtica com bisel trifacetado e siliconizado,

conector luer e protetor de encaixe. Padronização de cores de acordo

com NBR 10555-5. ne 16.

1.000,0

0

UN 0,84 840,003 ABOCATHYN Ne 18 Cateter intravascular periferico sobre agulha,

dêscârtavel, esteril, canula de teÍlon ou poliuretano, transpaíente,
agulha atraumatica com biseltriÍacetado e siliconizado, conector luer e

protetor de encaixe. padronização de cores de acordo com NBR 10555-5

ne 18.

4.000,0
U

UN 0,844 ABOCATHYN Ne 20 Cateter intravascular periférico sobre agulha,

descartável, estéril, cânula de teflon ou poliuretano, transperente,
flexível, radiopaco, atóxico e aspirogênico, com câmara de refluxo
transparente, agulha atraumática com bisel tÍifacetado e siliconizado,

conector luer e protetor de encaixe. Padronização de cores de acordo
com NBR 10555-5. N'. 20

3.360,00

5 ABOCATHYN Ne22 Cateter intravascular periférico sobre agulha,
descartável, estéril, cânula de teflon ou poliuretano, transparente,
flexível, radiopaco, atóxico e aspirogênico, com câmara de refluxo

transparente, agulha atraumática com bisel trifacetado e siliconizado,
conector luer e protetor de encaixe. Padronização de cores de acordo
com NBR 10555-5. N'.22

4.000,0
0

UN 0,84 3.360,00

6 ABOCATHYN N924 4.000,00 UN 0,84 3.360,00

7 ÁGUa OXtGETAOA p/ CURATIVO 10V Embalagem plástica com 1oooml 100,00 LT 7,65 765,00

8 AGULHA 13X4,5 Atóxica, atraumática, cânula: de aço inox, bisel

tÍifacetado, siliconizada. Embalagem com filme transparente e papel
grau cirúrgico aspirogênico, esteÍilizada por óxido de etileno e
submetida a todos ensaios fÍsico-químicos e microbiológicos de acordo

200.00 cx 9,58 1.916,00

RUA JOSÉ 0E FRÁNÇA PERE|RA, N ' 10 - CEP.: 85.23G000 - FONE/FAX (42) 36441359

Item Nomê do produtolserviço Quant Unid Preço

maxt

Preço máx
aotal
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com as normas NBR e Farmacopéia. Caixa com 100 unidades

9 AGULHA 20x5 ATÓxlcA Atraumatica, canula de aço inox, bisel

trifacetado, siliconizada. Embalagem com filme transparente e papel

grau cirurgico aspirogenico, esterilizada por óxido de etileno e

submetida a todos ensaios físico-químicos e microbiologicos de acordo

com as normas NBR e Farmacopéia. caixa com 100 unidades.

250,00 cx 9,58 2.395,00

10 AGULHA 25X7 Atóxica, atraumática, cânula de aço inox, bisel

trifacetado, siliconizada. Embalâgem com filme transparente e papel

grau cirúrgico aspirogênico, esterilizada poÍ óxido de etileno e
submetida a todos ensaios físico-químicos e micÍobiológicos de acordo

com as normas NBR e Farmacopéia. Caixa com 100 unidades.

250,00 cx ,58 2.395,00

11 AGULHA 25X8 Atóxica, atraumática, cânula de aço inox, siliconizada,

embalagem com filme transparente e papelgrau cirúrgico aspirogênico,

tamanho 25x8mm, caixa com 100 unidades.

200,00 CX 9,58 1.916,00

12 AGULHA 40X12 Atóxica, atraumática, cânula de ãço inox, bisel

trifacetado, siliconi2eda. Embalagem com filme transparente e papel

grau cirúrgico aspiÍogênico, esterilizada por óxido de etileno e

submetida a todos ensaios físico-químicos e microbiológicos de acordo

com as normas NBR e Farmacopéia. Caixa com 100 unidades.

200,00 cx 9,58 1.916,00

13 ÁLCOOL 70% EM GEL FTASCO 1OOO ML 700,00 LT 11,05 7.735,OO

74 ÁLCOOLTO% Frasco com tampa de rosca com capacidade de 11. 1.500,00 LT 7,08 10.620,00

15 ALGODÃO HloRÓFlLo Pacote com 5OOg, com fibras 100% algodão,

macio e absorvente, não estéril, em camada em forma de rolo com

espessura uniforme entre 1e 1,5 cm regularmente compado, de

aspecto homogêneo e macio, cor brâncâ com no mínimo 80% de

brancura, envolto em papel apropriado em toda extensão, e com

validade mínima de 3 anos no ato da entrega, com registro na Anvisa ou

ministéÍio da saúde. Rolo de 5009.

750,00 PCT 19,29 14.467,50

16 ALGoDÃo ORToPÉDlcO 15 CM Confeccionado a partir de fibras 1OO%

algodão cru, transÍormada em rolo de manta uniforme.
300,00 UN 0,98 294,OO

t7 ALMOÍOLIA TRANSPARENTE COM PONTA 500M 1 Confeccionada em
polietileno com graduação em alto relevo, bico reto com tampa,
capacidade para 500 ml.

300,00 UN 1.056,00

18 ALMOTOLIA TRANSPARENTE COM PONTA, 250M 1 Confeccionada em
polietileno com graduação em alto relevo, bico reto com tâmpa,
capacidade para 250 ml.

300,00 UN 1.0s6,00

19 APARELHO DE PRESÃO ANEROTDE PEOESTA Visor grande (15x15 cm) de

0 a 300 mmHg, caixa injetada em materiâl termoplástico; - Mostrador
plano de fácil leitura, base de ferro fundido com rodízios antirruído; -
Haste de suporte em metal, alça para transporte, cesta para braçadeira,
espiral em PVC. pêra e válvula;
- Componentes de metal com pintura eletrostática de alta resistência.i

3,00 UN 605,98 1.877,94

20 APARELHO DIGITAL AUTOMÁTICO DE PUTSO . LP 2OO' 10,00 UN 99,77 997,10

21 APARELHO PARA GLICOSE Aparelho de HGT compatível com as tiras
Accu-Chek active.t

70,00 UN 89,90 6.293,00

22 ATADURA DE CREPON 12cm de largura e comprimento de 1,80m, macia 10.000, UN 0,56 5.600,00
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e resistente, composição 94% algodão,5% poliéster, 1% elastano. * 00

AÍADURA DE CREPON 15CM 15cm de largura e comprimento de 1,80m,

macia e resistente, composição 94% algodão,5% poliéster, 1% elastano.
6.000,0
0

UN 1,28 7.680,00

24 ATADURA DE CREPON 20 CM 20cm de largura e comprimento de 1,80m,
macia e resistente, composição 94% algodão, 5% poliéster, 1% elastano.

6.000,0
0

UN 7,7 4 10.440,00

ATADURA GESSADA - - 20 CM 350,00 UN 7 ,41 2.593,50

26 ATADURA GESSADA - 12 CM 350,00 UN 3,58 1.253,00

27 BANDEJA LISA EM AçO ttrtOXtDÁVrL Com dimensôes 25x15x1 cm

apÍoximadamente.
10,00 UN 99,19 991,90

28 BANDEJA LISA EM AçO INOXIDÁVEL Com dimensões 25x15x5 cm

aproximadamente.

10,00 UN 728,97 1.289,70

29 SOLSA COLETORA DE URINA sisteme fechado em plástico (bolsa para

drenagem estéril descartável 2L)válvula antirreflexo, pinça, clamp, filtro
conector

1.300,0
0

UN 5,60 7.280,00

30 CABO PARA BISTURI EM AçO INOXIDÁVEL Íamanho: N'3 10,00 UN t6,87 768,70

31 CAEO PARA EISTURI INOXIDÁVEL Tamanho: N. 4 20,00 UN 16,87 337,40

CAIXA P/ PERFURO CORTANTE 13 L Perfuro cortante, descartáveis, m
papelão resistente, forramento protetor interno e papelão couro,
conforme norma ipt-nea 55, capâcidede para 12 litros.

1.300,0
0

UN 7,34 9.542,00

CAIXA P/ PERFURO CORTANTE 201Perfuro cortante, descartáveis, m
papelão resistente, forramento protetor interno e papelão couro,
conforme norma ipt-nea 55, capacidade para 20litros.

700,00 UN 9,84 6.888,00

34 CAIXA P/ PERFURO CORTANÍE 3 L Perfuro cortante, descartáveis, m
papêlão resistente, forramento protetor interno e papelão couro,
conforme norma ipt-nea 55, capâcidade para litros.

700,00 UN 3,65 2.555,00

35 CAIXA P/ PERFURO CORTANTE 7L Perfuro cortante, descartáveis, m
papelão resistente, forramento protetor interno e papelão couro,
conforme norma ipt-nea 55, capacidade para T litros.

1.200,0

0

UN 5,49 6.588,00

36 CAMPO OPERATÓRlO 50 CM A compressa cirúÍgica campo operatório
não estéril com Íios 100% algodão, em tecido quadruplo. Não soltar
fiapo e suas laterais com costura que permite maior segurança. Produto
descartável. Pacote com 25 unidades.

10,00 PCT 30.97 309,70

37 cÂNULA DE GUEDEL Atóxico orofaríngea, flexível em poliuretano
transparente, inodoras e coloridas na base de acordo com os tamanhos
Kit com 6 ne 1- cor azul -5cm,nQ2-corpreta-6cm,nQ3-corbranca
-7cm, n94-corverde -8cm, ne5-coramarela -9cm, ns 6-cor
vermelha - 10 cm. Flexível .

10,00 UN 57,00 570,00

38 cHUMAÇO p/ CURATTVO CURAIVO CIRÚRGtCO EsTÉRtL. Dimensôes
(aberta) 15cmx30cm *

600,00 UN 1,55 930,00

39 cloRETO DE 5ÓDtO 0,9% 1oO ml sistema fechado 2.500,00 UN 6,34 15.850,00
40 CLORETO DE SÓDtO 0,9% 1OOO ml sistema fechado 1.700,00 UN 13.51 22.967,OO

47 LORETO DE SÓDtO 0,9% 250 ml sistema fechado 1.000,00 UN 7,65 22.950,00
42 LORETO DE SÓDtO 0,9% 5OO mt sistema fechado 2.000.00 UN 9,33 18.660,00
43 COLAR CERVICAt materiali espuma flexível, tipo fechamento:velcro com

5cm, tamãnho: pequeno, caracterÍsticas adicionais: com reforço*
15,00 UN 77,64 264,60

w
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44 COLAR CERVICAL material: polietileno, tipo: dobrável, plano e infantil,
tipo fechamento: velcro com scm, tamanho: médio, uso: pré-hospitalar,

aplicação: proteção da coluna cervical, características adicionais: ja nela

traqueal extra grande e apoio mandíbula*

20,00 UN 14,00 280,00

45 COLAR CERVICAL TIPO STIFNECK tamanho: M I 20,00 UN 77,64 352,80

46 COLAR CERVICAL TIPO STIFNECK tamanho: G * 20,00 UN 77 ,64 352,80

41 COMPRESSA DE GASE 7,5X7,5CM 13 fios - 7,5 x 7,5 cm - 13 fios, 9

camadas, 5 dobras - 100% algodão - pacote com 500 compressas.
3.500,0
0

PCT 25,92 90.720,00

48 COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA 11 OU 13 FIOS CM'z8 camadas, 5

dobras 7,5 cm/ 7,5 cm (fechada)
500,00 PCT 79,29 9.645,00

49 CONJUNTO NEBUtIZAçÃO máscara e tubo extensor, adulto, 150 cm,

máscâra com âjuste anatômico e atóxica, transparente.
50,00 UN 13,16 658,00

50 CUBARIN Cuba rim de inox 26x12cm 700m1 10,00 UN 79,58 795,80

51 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA Capacidade de Papel: até 500 Metros -

Local de Fixação: Parede - Uso lndicado: PapelToalha lnterfolha com 2

ou 3 dobras - Material: Plástico- Tipo de Material: ABS ou outro - Cor:

Branco - Altura: De 28 a 35 Cm - LaÍgura:25 a 30 cm - ProÍundidade: 12

â 15 cm.*

60,00 UN 36,77 2.202,60

DIsPENsER PARA SABONETE LíQUIDO na cor branco: Dimensões básicas

aproximadas: 11 x 30 x 11 (altura x largura x profundidade); - capacidade
mÍnima:800m1 - acionamento: manual - uso indicado: sabonete líquido -

acessórios: parafusos de buchas para fixação em parede e/ou com
espaço para dupla Íace; - certificação do INMETRO; -modelos

referências: Elite ProÍessional Melhoramentos, Exaccta, Velox
Premisse.*

60,00 UN 27 ,06 1.623,60

53 EQUIPO tipo de equipo: de INFUSÃO, material: pvc cristal, comprimento:
mín. 120 cm, tipo câmara: câmara flexível c/filtro ar, tipo gotejador: gota
padrão, tipo pinça; regulador de fluxo, tipo injetor: c/injetor
lateral"y",valvulado, tipo conedor: luer rota

5.000,0
0

UN 0,91 4.550,00

EQUIPO MICROGOTAS Cálice maleável, com injetor lateral e

extÍemidade com rosco e rótulos explicativos. Com roldana para soro
5.000,0
0

UN 1,99 9.950,00

ESFIGMOMANÔMETRO ajuste: anâlógico, aneróide, tipo:de braço, faixa
de operação: até 300 mmhg, material braçadeira :braçadeira em nylon,
tipo fecho :Íecho em velcro, tamanho: adulto obeso

40,00 UN 100,57 4.O22,80

56 ESPAçADOR DE BOMBINHA 50,00 UN 45,89 2.753,40

57 ESPARADRAPO 10CMX4,5M Esparadrapo impermeável, com boa
aderência, hipoalérgico, com dorno em tecido de algodão na cor branca.
Rolo com 10 cm e 4,5m de comprimento.

800,00 UN 11,93 9.544,00

58 ESPARADRAPO sCMX4,5M Esparãdrapo impermeável, com boa
aderência, hipoaléÍgico, com dorno em tecido de algodão na cor branca
Rolo com 5 cm e 4,5m de comprimento.

800,00 UN 8,07 6.456,00

59 ESPÉCULO tamanho G com lubrificante. Espéculo vaginal, descartável,
estéril, tamanho pequeno com lubriÍlcante

1.000,0

0

UN 2,87 2.870,00

60 ESPÉCULO tamanho M com lubrificante. Espéculo vaginal, descartável,
estéril, tamanho médio com lubrificante.

1.500,0
0

UN 1,53 2.295,00

rrs.lÂo
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61 ESPÉCULo tamanho P com lubrificantê. Espéculo vaginal, descartável,
estéril, tamanho pequeno com lubrificante.

1.500,0
0

UN 1,95 2.92s,00

62 estetoscÓnto tipo: biauricular, acessórios: olivas anatômicas pvc,

haste: haste aço inox, tubo: tubo "y" pvc, auscultador: auscultâdor aço

inox c/ anel de borracha, tamanho: adulto

130,00 UN 18,19 2.364,70

63 ESTETOSCÓPlO tipo: biauÍicular, acessórios: olivas anatômicas borrachs,

haste: haste alumínio, tubo: tubo plástico, auscultador: auscultador aço

inox, tamanho: pediátrico

20,00 UN 18,19 363,80

64 FIO AGUTHADO NYLON 2,0 45 CIú 30,00 cx 65,78 1.973,40

65 FIO AGULHADO NYLON 3,0 45CM 30,00 CX 65,78 7.973,40

66 FIO AGULHADO NYLON 4,0 45CM 30,00 CX 65,78 1.973,40

67 FITA CREPE 16MMXsOM 1.400,00 UN 434 6.132,00

68 FITA INDICADOR PARA AUTOCLAVE Fita adesiva paÍa teste de

esterilização em autoclave, com 10mmx30m. Marca Cremer, ou de

qualidade superior.

100,00 UN 5,27 521,00

69 FRATDA GERIÁTRICA G Unissex, não estéril, de uso externo único

descartável, atóxica, isenta de substâncias alergênicas, composta de

uma capã de tela polimérica, um núcleo absorvente composto por

algodão hidrófi1o, polpa de celulose virgem e/ ou materiais poliméricos

absorventes, foÍmato reto e cintura ajustável, dotada de ajuste peíeito
a qualquer tipo de paciente, com flocos de gel superebsorventes

distribuídos em todo núcleo, camadas externas e internas perfeitamente
sobrepostas, com bordas unidas entre si. Revestimento externo
confeccionado em plástico de polietileno com espessura, flexibilidade e
resistência adequada, dotada de quatro fitas ajustáveis, duas de cada

lado. Tamanho G. PACOTE COM 8 UNIDADES

1.000,0
0

PCT 14,62 14.620,00

70 FRALDA GERIÁTRICA M Unissex, não estéril, de uso externo único
descartável, atóxica, isenta de substâncias alergênicas, composta de
uma capa de tela polimérica, um núcleo absorvente composto por
algodão hidrófi1o, polpa de celulose virgem e/ ou materiais poliméricos

absorventes, formato reto e cintura ajustável, dotada de a.iuste perfeito
a qualquer tipo de paciente, com flocos de gel superabsorventes
distribuídos em todo núcleo, camadas externas e internas perfeitâmente
sobrepostas, com bordas unidas entre si. Revestimento exteÍno
confeccionado em plástico de polietileno com espessura, flexibilidade ê
resistência adequada, dotade de quatro fitas ajustáveis, duas de cada
lado. Tamanho M. PACOTE COM 8 UNIDADES

1.000,0
0

PCT 14,7 4 14.740,00

71 FRALDA GERIÁTRICA XG Unissex, não estéril, de uso externo único
descartável, atóxica, isenta de substâncias alergênicas, composta de
uma capa de tela polimérica, um núcleo absorvente composto por
algodão hidrófi1o, polpa de celulose virgem e/ ou materiais poliméricos
absorventes, formato reto e cintura ajustável, dotada de ajuste peíeito
a qualquer tipo de paciente, com flocos de gel superabsorventes
distribuídos em todo núcleo, camadas externas e internas perfeitamente
sobrepostas, com bordas unidas entre si. Revestimento externo
confeccionado em plástico de polietileno com espessura, flexibilidad€ e
resistência adequada, dotadâ de quatro fitas ajustáveis, duas de cada

1.000,0
0

PCT 76,64 16.640,00

F$Le-L
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lado. Tamanho XG. PACOTE COM 8 UNIDADES

72 FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL Frasco fracionador para soluções

enterais; Peímite tratamento térmico (aquecimento, resfriamento) de

soluçôes; Livre de BisÍenol-A; Tampa com membrana perÍurável,

adaptada aos equipos de âlimentação enteral. Frasco em PE de 300m1

graduado com escala de 50 ml; Com dispositivo para fixação em supone;
Atóxico; Volume: 300m1.*

2.000,0
0

UN 1,30 2.600,00

73 GARROTE DE úTEX Espessura 204 c/ 15 metros' 15,00 UN 156,79 2.3s1,85

74 GEt CONDUTOR P/ ULTRASSOM [Jso interno e externo, incolor, inodoro,
não gorduroso, umectante, solúvel em água e pH neutro, para uso como
meio de contato para transmissão ultrasônica, ecografos e dopplers.
Embalagem: frasco de l litro com dados de identificação do produto,

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no
ministério da saúde.

70,00 LT 8,26 578,20

75 HIPOCIORITO 1% 1L lndicado para desinfecção de hospitais ou

estabelecimentos relacionados com atendimento ã saúde. Frasco 1 litro.
400,00 LT 2,85 1.140,00

16 INDICADOR BIOLOGICO TIPO: A VAPOR 700,00 UN 3,56 2.492,OO

17 INDICADOR TIPO BOWIE DICK clãsse 2 - Bowie Dick teste - folha 120,00 UN 10,00 1.200,00

78 útvtttu ctRÚRe tce Ne 11 Lámina de bisturi, descartável, em aço

inoxidável. lsenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta afiada,
perfeita adaptação ao cabo, com proteção na lâmina. Estéril,

embalagem individual de alumínio hermeticamente fechado. N". 11 -
caixa com 100 unidades.

3,00 cx 29,57 88,71

79 úMINA ctRÚRGtcA Ne 15 Lâmina de bisturi, descartável, em aço

inoxidável. lsenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta aÍiada,
perfeita adaptação ao cabo, com proteção na lámina. Estéril,

embalâgem individual de alumínio hermeticamente fechado. N'. 15 -
caixa com 100 unidades.

3,00 cx 29,57 88,71

80 LANCÊTA PARA GLICEMIA CAPILAR para obtenção de amostra de sangue

capilar, com agulha e dispositivo automático de segurança, retrátil,
estéril, uso único, descartável, trifetada, caixa com 100 unidades. t

80,00 cx 1.801,60

81 LANTERNA NÃO ELÉTRICA tipo Íoco: regulável, características adicionais
lanterna clínica com luz branca, aplicação: hospitalar, lanterna clínica
pâra médico de lêd.

15,00 UN 27,97 328,65

82 LENÇOL DESCARTÁVEL material: tnt, gramatura:30 g/m2, largura:0,90 m,

comprimento:2 m, apresentação: c/elástico pacote 10 unidades
700.00 PCT 1.624,00

83 LIDOCAÍNA GEL 200,00 UN 26,29 5.258,00

84 LUVA DE PROCEDIMENTO G Em látex natural, ambidestra, com pó

bioabsorvível, impregnada com aloe vera, baixo teor de proteÍne,

antialérgica e hidratante, resistência extra a materiais perfuro cortantes,
embalagem com 100 unidades.

200,00 cx 16,33 3.266,00

85 LUVA DE PROCEDIMENTO M Em látex natural, ambidestra, com pó

bioabsorvível, impregnada com aloe vera, baixo teor de proteína,

antiâlérgica e hidratante, resistência extra a materiais perfuro cortantês,
embalagem com 100 unidades.

800,00 cx 16,33 13.064,00

86 LUVA DE PROCEoIMENTO M Em vinil, fabricada em PVP incolor, 100,00 cx 11,85 1,185,00

----T_--tT-_-]
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ambidestra, ssm pó, resistência extra a materiais perfuro cortantes,
embalagem com 10O unidades.

87 LUVA DE PROCEDIMENTO P Em látex natural, ambidestra, com pó

bioabsorvível, impregnada com aloe vere, baixo teor de proteína,

antialérgica e hidratante, resistência extra a materiais perfuro cortantes,

embalagem com 100 unidades.

700,00 cx 16,33 11.431,00

88 LUVA DE PROCEDIMENTo P Em vinil, fabricada em PVP incolor,

embidestra, sem pó, resistência extra a materiais perfuro cortantes,

embalagem com 100 unidades.

100,00 cx 11,85 1.185,00

89 LUVA DE PROCEDIMENÍO PP Em látex natural, âmbidestra, com pó

bioabsorvível, impregnada com aloe vera, baixo teor de píoteína,

antialérgica e hidratante, resistência extra a materiais perfuro cortantes,
embalagem com 10o unidades.

300,00 cx 16,33 4.899,00

90 LUVA ESTÉRlL 6,5 Descartável, estéril, em látex natuÍal, textura
uniforme, formato anatômico, alta sensibilidade táctil, boa elasticidade,
resistente a tração. Punho com bainha ou frisos, comprimento i8ual ou

superior a 28cm. Lubrificada com pó bioabsorvível, espessura mínima

entre 2,2 e 2,3mm, asséptica conforme padrão hospitalar, com indicação
de mão direita e esquerda, acondicionada em involucro e na luva,

embalagem individual, aos pares, em papel grau cirúrgico.

300,00 UN 1,45 435,00

91 LUVA ESÍÉRIL 7,0 Descartável, estéril, em látex natural, texture
uniforme, formato anatômico, alta sensibilidade táctil, boa elãsticidede,
resistente a tração. Punho com bainha ou frisos, comprimento igual ou

superior a 28cm. Lubrificada com pó bioabsorvível, espessura mínima

entre 2,2 e 2,3mm, asséptica conformê padrão hospitalar, com indicação

de mão direita e esquerde, acondicionada em involucro e na luva,
embalagem individual, aos pares, em papelgrau cirúrgico

1.000,0
0

UN 1,45 1.450,00

92 LUVA ESTÉRlL 7,5I Descartável, estéril, em látex naturâ1, textura
uniforme, formato anatômico, alta sensibilidade táctil, boa elasticidade,
resistente a tração. Punho com bainha ou frisos, comprimento igualou
superior a 28cm. Lubrificada com pó bioabsorvível, espessura mínima
entre 2,2 e 2,3mm, asséptica conforme padrão hospitalar, com indicação
de mão direita e esquerda, acondicionada em involucro e na luva,

embalagem individual, aos pares, em papelgrau cirúrgico.

2.000,0
0

UN 1,45 2.900,00

93 LUVA ESTÉRlt 8,0 Descartável, estéril, em látex naturat, textura
uniforme, formato anatômico, alta sensibilidade táctil, boa elasticidade,
resistente a tÍação. Punho com bainha ou frisos, comprimento igual ou

superior a 28cm, Lubrificada com pó bioabsorvível, espessura mínima
entre 2,2 e 2,3mm, asséptica conforme padrão hospitalar, com indicação
de mão direita e esquerda, acondicionada em involucro e na luva,
embalagem individual, aos pares, em papelgrau cirúrgico.

2.000,0
0

UN 1,45 2.900,00

94 MICROPORE 10CMX10M Fita microporosa impermeável, com boa

aderência, hipoalérgico, com dorno em tecido de algodão. Rolo com
10cm x 10m

700,00 UN 11,87 8.309,00

95 l\4ICROPORE 2,5CMX10M Fita microporosa impermeável, com boa

aderência, hipoalérgico, com dorno em tecido de algodão. Rolo com
2,5cm x 10m

700,00 UN 2.377 ,OO
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96 MICROPORE 5CMX10M Fita microporosa impermeável, com boa

âderência, hipoalérgico, com dorno em tecido de algodão. Rolo com

scm x 10m

1.000,0
0

UN 6,00 6.000,00

91 ÓtEo DE GlRAssoL Frasco com 2oo ml 2 50,00 LT 6,11 1.527,50

98 OTOSCÓPlO Funcionamento com 2 pilhas pequenas aa, com presilhas

em aço inoxidável; cabeçote dotado de lente acrílica com zoom de 2,5

de aumento espéculos de 2 a 4 mm lâmpada de 2,5/500ma - tipo
baioneta (alógena), com estojo. Otoscópio, tipo: clínico, características

adicionais: com 10 espéculos reutilizáveis, estojo em nylon

12,00 UN s81,34 6.976,08

99 oxÍMETRo oe oeoo poRtÁttL adutto* 12,00 UN 702,49 1.229,88

100 oxíuerRo DE DEDo PoRTÁT|L infãntil* 10,00 UN 146,85 1.468,50

101 PAPEL clRÚRclco 10 x 1oo Bobinas lisas produzidas em papel grau

cirúrgico e filme. lndicadas para esterilizãção em autoclaves a vapor e

óxido de etileno. Possui indicadores químicos que mudam de cor após o

processo de esterilização- Bobinas com 100 metros e 10 cm de largura. *

150,00 UN 65,20 9.780,00

702 PAPEL GRAU clRÚRGlco 12 x 100 Bobinas lisas produzidas em papel

grau cirúrgico e filme. lndicadas para esterilização em autoclaves a vapor
e óxido de etileno. Possui indicadores químicos que mudam de cor após

o processo de esterilização. Bobinas com 100 metros e 12 cm de

la rgu ra.1

150,00 UN 77,66 11.649,00

103 PAPEL GRAU clRÚRGtCO 15 x 1oo Bobinas lisas produzidas em papel

grau cirúrgico e filme. lndicadas para esterilirâção em autoclaves a vapor
e óxido de etileno. Possui indicadores químicos que mudam de cor após

o processo de esterilização. Bobinas com 100 metros e 15 cm de largura.

150,00 UN 89,91 13.486,50

104 PAPEL GRAU CIRÚRGtCO 20 x 1OO Bobinas lisas produzidas em papel

grau cirúrgico e filme. lndicadas para esterilização em autoclaves a vapor
e óxido de etileno. Possui indicadores químicos que mudam de cor após

o processo de esterilização. Bobinas com 100 metros e 10 cm de largura.

150,00 UN 128,99 19.348,50

105 PAPEL GRAU clRÚRGICO 30 X 100 Bobinas lisas produ2ides em papel
grau cirúrgico e filme. lndicadas para esterilização em autoclaves a vapor
e óxido de etileno. Possui indicadores químicos que mudam de cor após

o processo de esterilizâção. Bobinas com 100 metros e 30 cm de lergura.

150,00 UN 194,07 29.110,50

106 pApEL pARA EcG TERMoSSENSÍvEL 215MMx3oM. 300,00 UN 61,19 18.357,00

107 PAPEL TOALHA lNÍERFOLHADO com 2 ou 3 dobras, com folha simples,
embalados em fardos contendo no mínimo 1.000 folhas.

1.500,0
0

UN 72,78 18.270,00

108 etruça enarôutcl DENTE DE RATo Ne 16 20,00 UN 23,81 477,40

109 PINçA ANArôMtcA DENTE DE RATo Ne 18 20,00 UN 37,42 628,40

110 prNçÂ ANATôM|CA DÉNTE DE RATo Ne 20. 20,00 UN 36,30 726,00

111 PrNçA ANArôMrcA DrssEcÇÃo Ne 16 15,00 UN 20,27 304,05

772 etruçe lruntôurca DrssEcçÃo Ne 18 15,00 UN 27,50 412,50

113 PrNÇA ANATôMrcA orssEcÇÃo Ne 20 15,00 UN 138,86 2.082,90

114 PINçA KELLY N9 16 15,00 UN 48,76 731,40

115 PINçA KELLY N9 18 - PORTA CURVA* 15,00 UN 83,87 1.258,05

116 POLI FIX 2 VIAS 600,00 UN 0,84 504,00

111 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM Confeccionado em aço inoxidável; 15,00 UN 36,09 541,35

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRA, N.' 10 - CEP.:85.23G000 - FONBFTü (42)36441359
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Com serrilha

118 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16cM confeccionado em aço inoxidável;

com serrilha.

15,00 UN 49,75 746,25

119 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 18cM confeccionado em aço inoxidável;

Com serrilha.

15,00 UN 63,87 958,05

t20 PROPÉ dêscartável caixã com 10OO UNID 200.00 cx 13,04 2.608,00

121 PROTETOR SOLAR 60 Oil Free, hipoalérgenico, não comedogênico

frasco 1209 no mínimo t
300,00 UN 18,60 5.s80,00

722 PROTETOR SOLAR Fâtor 100 Oil Free, hipoalérgenico, não

comedogênico frasco 60g no mínimo. +

300,00 UN 163,00 48.900.00

123 PVPI DEGERMANTE ENZIMÁTICO Produto a base de polivinil pirrolidona

iodo em solução degermante. Frasco 11.

100,00 LT 52,10 5.210,00

1.24 PVPI TÓPICO Solução tópica de iodopovidona 1O%. Frasco de 1 L 150,00 LT 57,97 8.695,50

125 PVPITÓPICO Solução tópic? de iodopovidona 10%. Frasco de 1OOML 150,00 LÍ 8,14 L22r,00

726 REANIMADOR MANUAL Adulto em silicone/PVC. Fabricado em silicone
de alta qualidade, proporciona conforto durante o procedimento, possui

alça inteSrada para fixar o reanimador na mão do operâdor e facilitar
sua compressão. Totalmente llvre de látex, auto inflável como pop off,
válcula unidirecional transparente, com membrana de segurança, balão
de silicone, reservatório de O2 com válvula, 100% autoclavável. Balão

com volume 1800 ml, sendo o volume de entrega: 1050m1. Reservatório:

2700m1. Resistênclâ respiratória/inspiratória: 2cm H2O/3cm H2o.{

15.00 UN 236,86 3.552,90

t27 REANiMADoR MANUAL Pediátrico em silicone/PVC. Fabricado em
silicone de alta qualidade, proporciona conforto durante o
procedimento, possui alça inteSrada para fixar o reanimador na mão do
operador e facilitar sua compressão. Totalmente livre de látex, auto
inflável como pop off, válcula unidirecionaltrensparente, com
membrana de segurança, balão de silicone, reservatório de O2 com
válvula, 100% autoclavável. Balão com volume 550 ml, sendo o volume
de entrega: 320m1. Reservetório: 2700m1. Resistência

respiratória/inspiratória: 2cm H2ol3cm H20.r

15,00 UN 236,86 3.55 2,90

t2a REPELENTE EM SPRAY 200 ml com icaridina 25% * 200,00 UN 74,32 2.864,00

129 SABONETE LíQUIDO NEUTRO 1OOOML* 300,00 LT 3,74 942,00

130 SACO BRANCO LEITOSO 100litros Para coleta de lixo hospitalar 100
litros PCT COM 100 UNIDADES

100,00 UN 53,2s 5.325,00

131 SACO BRANCO LEITOSO 20 litros Para coleta de lixo hospitalar 20 litros
PCT COM 1OO UNIDADES

100,00 UN 12,88 1.288,00

732 SACO BRANCO LEITOSO 40 litros Para coleta de lixo hospitalar 40 litros
PCT COM 1OO UNIOADES *

150,00 UN 19,58 2.937,00

SACO gRANCO LEITOSO 60 litros Para coleta de lixo hospitalar 60 litros
PCT COM 1OO UNIDADES T

20,00 UN 33,91 678,20

L34 SCALP 19 com borboleta e agulha, estéril, descartável, N'. 19,

embalagem individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme termo plástico
1.000,0

0

UN 0,31 310,00

135 SCALP 21 com borboleta e agulha, estéril, descartável, N'.21,
embalagem individual, em papelgrau cirúrgico e/ou filme termoplástico

5-000,0
0

UN 0,31 1.550,00
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136 ScALP 23 com borboleta e agulha, estéril, descartável, N'. 23,

embalegem individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico.
5.000,0
0

UN 0,31 1.550,00

737 SCALP 25 com borboleta e agulha, estéril, descartável, N'.25,
embalagem individual, em papelgrau cirúrgico e/ou filme termoplástico

2.000,0
0

UN 0,31 620,00

138 SCALP 27 com borboleta e agulha, estéril, descartável, N'.27,
embalagem individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico

1.000,0
0

UN 0,31 310,00

139 SERINGA 01 ML COM AG 13X4,5 Descartável, estéril, transparente,
atóxica, com escalã de graduação em mL, números e trações legíveis,

bico sem rosca (bico Luer Slip) e que Saranta conexões seguras.

2.000,0

0

UN 0,38 760,00

140 SERINGA 10 ML S/AG Descartável, estéril, transparente, atóxica, com

escala de graduação em mL, númeíos e traçôes legíveis, bico sem rosca

{bico Luer Slip) e que garanta conexôes seguras.

1s.000,
00

UN 0,37 5.550,00

141 SERINGA 3 ML C/AG Descartável, estéril, transparente, atóxica, com

escala de graduação em mL, números e trações legíveis, bico sem rosce

(bico Luer Slip) e que garanta conexôes seSuras.

1.000,0
0

UN 0,15 150,00

1,42 SERINGA 3 ML S/AG Descartável, estéril, transparente, atóxica, com

escala de graduação em mL, números e trações legíveis, bico sem rosca
(bico Luer slip)e que garanta conexões seguras.

1s.000,
00

UN 0,15 2.250,00

143 SERINGA 5 ML S/AG Descartável, estéril, transparente, atóxica, com

escala de graduação em mL, números e tÍações legíveis, bico sem rosca

(bico Luer Slip) e que garanta conexões seguras.

15.000,
00

UN o,27 3.150,00

144 SERINGA20 ML Descartável, estéril, transparente, atóxica, com escala de
graduação em mL, números e trações legíveis, bico sem rosca (bico Luer

Slip) e que gâranta conexões seSuras.

s.000,0
0

UN r,79 8.950,00

145 soLuçÃo DE RINGER + LACTATO 500 ml sistema fechado 600,00 UN 1 ,95 4.170,oo

146 SOLUÇÃO GLtCOFtStOLÓGtCO 250 ML sistema fechado 800,00 UN 8,42 6.736,00

t47 SOLUÇÃO GLTCOFTSTOLÓGrCO 5OO ML sistema fechado 800,00 UN 8,14 6.512,00

148 soLUçÃo GLtcosADA 5% looo ml sistema fechado 800,00 UN 79,\7 15.336,00

749 soLUçÃo GLICOSADA 5% 250 ml sistema fechado 800,00 UN 5,82 4.656,00

150 SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 5OO ml sistema fechado 600,00 UN 1 ,40 4.440,00

151 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL C/BAúO Ne 3,5 Sonda para aspiração
traqueal, descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada,
maleável, transparente, orifícios adequados, conector universal,
confeccionada em PVP ne 3,5.

20,00 UN o,7 4 14,80

152 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL C/BAúO Ne 6 Sonda para aspiração
traqueal, descartável, atóxica, estéril, atraumáticâ, siliconizada,
maleável, transparente, orifícios adequados, conedor universal,
confeccionedâ em PVP na 6.

15,00 UN o,7 7 11,55

153 SONDA DE ASPIRAçÃO TRAQUEAL C/BAúO Ne 7 Sonda para aspiração
traqueal, descartável, atóxica, estéril, atraumáticâ, siliconizada,
maleável, transparente, orifícios adequados, conector universal,
confeccionada em PVP ne 7.

30,00 UN 0,80 24,00

154 SONDA DE ASPIRAÇÃO ÍRAQUEAL C/BAúO Ne 8,5 Sonda pâre aspiração
traqueal, descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada,
maleável, transparente, orifícios adequados, conector universal,

15,00 UN 0,83 12,45

cNPJ 95.684.544/0001-26
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conÍeccionada em PVP nP 8,5

155 SONDA DE ASPIRAçÃO TRAQUEAL Ne 4 sonda para aspiração traqueal,
descartávêl, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada, maleável,
transparente, oíifícios adequados, conedor universal, confeccionada em

PVP ne 4.

150,00 UN o,77 115,50

156 sONDA DE ASPIRA6O TRAQUEAL Ne 6 Sonda para aspirãção traqueal,
descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada, maleável,

transparente, orifícios adequados, conector universal, confeccionada em
PVP na 6.

150,00 UN o,'18 117,00

757 SoNDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Ns 8 sonda para aspiração traqueal,
descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada, maleável,

transparente, orifÍcios adequados, conector universal, confeccionadâ em

PVP no 8.

150,00 UN 0,80 120,00

158 soNDA DE ASPIRASO TRAQUEAL Ne 9,5 Sonda para aspiração trequeal,

descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada, maleável,

transparente, orifícios adequados, conedor universal, confeccionada em

PvP ne 14.

20,00 UN 0,83 16,60

159 soNDA DE ASPIRAÇÃo TRAQUEAL S/BAúO Nc 4 Sonda para aspiração

traqueal, descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada,
maleável, transparente, orifícios adequados, conector universal,
confeccionada em PVP ne 14

15,00 UN 0,83 t2,45

160 SONDA FOLEY Ne 12 - 2 VIAS 100% látex, com conector Universal do

sistema de escoamento de uÍina; válvul? de Íácil manipulação;

embalagem individualtipo Blister, de fácil, abertura em Papelgrau
Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada, atóxica proporcionando uma
superfície extremamente lisa; descartável, estéril; balão simétrico, fino e
resistente ao volume proposto.

150,00 UN 3,06 459,00

161 SONDA FOLEY Ne 14 - 2 VIAS 100% látex, com conector Universal do
sistema de escoamento de uÍina; válvula de fácil manipulação;
embalagem individualtipo Blister, de fácil, abertura em Papel grau

Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada, atóxica proporcionando uma
superfície extremamente lisa; descartável, estéril; balão simétrico, fino e
resistente ao volume proposto.

200,00 UN 3,06 612,00

162 SONDA FOLEY Ne 16 - 2 VIAS 100% látex, com conector Universal do
sistema de escoamento de urina; válvula de fácil manipulação;
embalagem individuâltipo Blister, de fácil, abenura em Papel grau

Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada, atóxica proporcionando uma
superfície extremamente lisa; descartável, esteril; balão simétrico, fino e

resistente ao volume proposto.

200,00 UN 3,06 612,00

163 SONDA FOLEY Ne 18 - 2 VIAS 100% látex, com conector Universal do
sistema de escoamento de urina; válvula de fácil manipuiação;
embalagem individuel tipo glister, de fácil, abertura em Papel grau
Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada, atóxica proporcionando uma
superfície extremamente lisa; descartável, estéril; balão simétrico, fino e

resistente ao volume proposto.

200,00 UN 3,06 612,00

164 SONDA FOLEY Ne 20 - 2 VIAS 100% látex, com conector Universal do
sistema de escoamento de urina; válvula de fácil manipulação;

200,00 UN 3,06 612,00



FLS
22ç

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95 684 544/0001-26

RUA JOSÉ 0E FRÂNçA PERETRÂ, N.' r0 - CEP.: 85.23G000 - FONBF/ü (42) 36441359

mbalagem individualtipo Elister, de fácil, abertura em Papel Srau
irúrgico; fabricada em Látex, siliconizada, atóxica proporcionando uma

uperfÍcie extremamente lisa; descartável, estéril; balão simétrico, flno e

resistente ao volume proposto.

165 ONDA NASOGASTRICA LONGA Ns 08 Confeccionado em PVC (cloreto de
polivinila) transparente, Ílexível, ãtóxico; esterilizado pelo processo de

oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne I

15,00 UN 2,18 32,70

166 SONDA NASoGASTRICA LONGA Ne 10 Confeccionado em PVC (cloreto de
polivinila) transparente, fl exível, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne 10

15,00 UN 2,78 32,10

161 SONDA NASOGASTRICA LONGA N! 12 Confeccionado em PVC (cloreto de

polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

oxido de Etileno caso embalada em P.G.c, ne 12

15,00 UN 2,18 32,70

168 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nc 14 Confeccionado em PVC (cloreto de

polivinila) transparente, fl exível, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etlleno caso embalada em P.G.C, ne 14

15,00 UN 2,78 32,70

169 SONDA NASOGASTRICA LONGA Ne 16 confeccionado em PVc (cloreto de

polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

oxido de Etileno caso embalada em P.G.c, ne 16

15,00 UN 2,78 32,70

170 SONDA NASOGASTRICA LONGA Na 18 Confeccionado em PVC (cloreto de
polivinila) transparente, fl exível, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne 18

10,00 UN 2,t8 21,80

177 soNDA NASoGASTRICA LONGA Ne 20 confeccionado em PVC (cloreto de
polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, nc 20

10,00 UN 2,t8 21,80

772 SONDA NASOGASIRICA LONGA Ne 22 confeccionado em PVC (cloreto de

polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, nc 20

15,00 UN 2,18 12,10

171 SONDA NASOGASTRICA LONGA No 4 Confeccionado em PVC (cloreto de
polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

oxido de Etileno caso embalada em P,G.C, ne 4

15,00 UN 2,74 32,70

774 SONDA NASOGASTRICA Ne 06 Confeccionado em PVC (cloreto de
polivinila ) transpa rente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne 6

15,00 UN 2,78 32,70

t75 SONDA URETRAL Ne 10 Sondâ uretral plástica descartável, 10 500,00 UN 0,81 405,00

t76 SONDA URETRAL Ne 6 Sonda uretral plástica descartável, n. 6 400,00 UN 0,81 324,00

t77 SONDA URETRAL Ne 8 Sonda uretral plástica descartável, n.8 300,00 UN 0,81 243,00

178 TERMO.HIGRÔMETRO CLÉNICO OVALT 20,00 UN 99,11 1.982,20

179 TERMOMÊTRO DE GELADEIRA I 30,00 UN 707,64 1.229,20

180 ÍERMÔMEIRO DIGITAL cLÍNIco 100,00 UN 10,56 1.0s6,00

181 TESOURA CIRÚRGICA Fabricada em aço inox Reta Fina/Romba 15cm 20,00 UN 35,01 700,20

182 TESOURA METZENBAUM 20 CM 20,00 UN 80,10 1.602,00

183 TESOURA SPENCER PARA RETIRADA DE PONTOS Fabricada em aço inox
Tamanhos: 9 cm. Modelo: Reta

1s,00 UN 53,04 795,60

184 TOUCA CERÚRGICA COM EúSTICO Fabricada em não tecido 1OO% - 200,00 PCT 9,18 1.836,00
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Observação: (Caso Necessário) A empresa vencedora do(s) ltem(s) deverá observar, para o envio da

PÍoPosta Íinal ajustada, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto
para todos os itens. Em caso de necessidade de ajuste no valor para o fechamento da planilha do lote, a
empresa poderá diminuir o valor e aiustar o mesmo na plâtaíorma da BLI - Bolsa de Licitações do Brasil.

polipropileno, atóxico, não inflamável, uso único, hipoalergênico,
tamanho único, com elástico revestido, com branca. Pacote com 100

unidades.

185 TUBO ENDOTRAQUEAL NC 6,5 COM BAúO ' 10,00 UN 4,53 45,30

186 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 2 COM BAúO i' 10,00 UN 4,53 45,30

1.87 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 2,5 COM BAúO * 10,00 UN 4,53 45,30

188 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 3,5 COM BAúO 1 10,00 UN 4,53 45,30

189 TUBO ENDOTRAQUEAL NE 4 COM BAúO * 10,00 UN 4,53 45,30

190 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 4,5 COM BAúO T 10,00 UN 4,53 45,30

191 TUBO ENOOTRAqUEAL N9 5,5 COM BAúO t 10,00 UN 4,53 45,30

192 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 6 COM BAúO I 10,00 UN 4,53 45,30

193 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 7 COtú BAúO I 10,00 UN 4,53 45,30

194 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 7,5 COM BAúO i 10,00 UN 4,53 45,30

195 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 8 COM BALÃO * 10,00 UN 4,53 45,30

196 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 8,5 COM BAúO í 10,00 UN 4,53 45.30

797 TUBO ENDOTRAQUEAT N95 COM BAúO I 10,00 UN 4,53 45,30

198 TUBO EXTENSOR PARA OXIGÊNlO confeccionada de tubo PVC, com
conector anelado flexível em PVC, esterilizado pelo processo de óxido de
etileno embalado em P.G.C. O Conector anelado permite conexão com
os tubos de calibre 14mm, 16mm e 20mm. Estéril - Extensor Oxigênio
2OOcm- |

600,00 UN 5,53 3.318,00

199 TUDO ENDO TRAQUEAL N9 3 COI\iI BAúO I 10,00 UN 4,53 45,30

200 UMIFICADOR com frasco de 250m1 para oxigênio. Tampa em Nylon
conforme especificação; Frêsco plástico c/ 250m1; Tubo com
borbulhador para permitir a circulâção das partículas; Conexão de
entrada de oxigênio com rosca metálica.

60,00 UN 13,53 811,80

TOTAL 831.423,92

Çw
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ANEXO II

tenuto oe nrrrnÊHcn

(Sol icitação nP 025 I 20231

1. DO OBJETO

1.1 Processo licitatório para "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E

INSUMOS HOSPITATARES, DESTINADOS A SUPRIR A5 NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAT

DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DOS OESTE PR,,.

2. DA JUSTIFICATIVA

3. DA CTASSIFICAçÃO DE BEM COMUM E MODATIDADE DE LICITAçÃO

3.1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o
processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Ne 8.666 de 21 de iunho dê 1993, Lei Ne 10.520

de 17 de julho de 2002 e DecÍeto Municipel.

3.3 Os produtos que constituem o Objeto deste Planejamento da Contratação enquadram-se no conceito
de bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 1e da Lei tO.520/02, sugerimos que o certame
licitatório seja realizado na modalidade Pretão, do tipo menor preço por ltem, em conformidade com a lei
men cionada.

3.3.1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior cêleridade ao processo, como também
amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais
satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade especíÍica a ser atendlda. A escolha pode
ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem
necessidade de avaliação minuciosa.

2,1. A referida solicitação se faz necessário par atendimento das demandas dos serviços de enfermagem

no Slstema Único de Saúde de Santa Maria do Oeste Pr, e, os enfermeiros necessitam do material de

enfermagem par executar seus trabalhos profissionais.

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certâme licitatório na

preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade especÍfica

a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem

comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação mlnuciosa.

4. DO CR|TÉRIO DE JUTGAMENTO
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4.1 O critério de julgamento será "menor preço por ltem".

s. DAs EspEctFrcAçôEs E vAroREs Dos pRoDUTos

5.1 Conforme planilha abaixo:

600,00 PCT 6,61 4.002,001 ABAIXADOR DE LÍNGUA Espátula em medeira lisa, isto é, com ausência

de farpas, descartável, extremidades arredondadas, formato
convencional, resistente a esterilização, com 14 cm de comprimento,
largura entre 1,4 e 1,5 cm.

Pacote com 100 unidades

1.000,0
0

UN 0,84 840,002 ABoCATHYN Ne 15 Cateter intravascular perifeíico sobre agulha,

descartável, estéril, canula de teflon ou poliuretano, transparente,

flexivel, radiopaco, atóxico e aspirogenico, com camara de refluxo
transparente, agulha atraumatica com blsel trifacetado e siliconizado,

conector luer e píotetor de encaixe. Padronização de cores de acordo

com NBR 10555-5. ne 16.

1.000,0
0

UN 0,84 840,003 ABOCATHYN Ne 18 Cateter intravascular periferico sobre agulha,
descartâvel, esteril, canula de teflon ou poliuretano, transparente,

agulha atraumatica com bisel trifacetado e siliconizado, conector luer e
protetor de encaixe. padronização de cores de acordo com NBR 10555-5
ne 18.

4 ABOCATHYN Ne 20 Cateter intravascular periférico sobre agulha,
descartável, estéril, cânula de teflon ou poliuretano, transparente,
flexível, radiopaco, atóxico e aspirogênico, com câmara de refluxo
transparente, agulha atraumática com bisel trifacetado e siliconizâdo,
conector luer e protetor de encaixe. Padronização de cores de acordo
com NBR 10555-5. N'. 20

4.000,0

0

UN 0,84 3.360,00

5 ABOCATHYN Ne22 CateteÍ intravascular periférico sobre agulha,
descartável, estéril, cânula de teflon ou poliuretano, transparente,
flexível, radiopaco, atóxico e aspirogênico, com câmara de refluxo
transparente, agulha atraumática com bisel trifacetado e siliconizado,
conector luer e protetor de encaixe. Padronização de cores de acordo
com NBR 10555-5. N".22

4.000,0
0

UN 0,84 3.360,00

6 ABOCATHYN N924 4.000,00 UN 0,84 3.360,00
7 ÁGUa OXtetltAOe p/ CURATTVO 1OV Embalagem plástica com lOOOml 100,00 LT 7 ,65 765,00
8 AGULHA 13X4,5 Atóxica, atraumática, cânula: de aço inox, bisel

trifacêtado, siliconi2ada. Embalagem com filme transparente e papel
grau cirúrgico aspirogênico, esterilizada por óxido de etileno e
submetida a todos ensaios fÍsico-quÍmicos e microbiológicos de acordo
com as normas NBR e Farmacopéia. Caixa com 100 unidades.

200,00 cx 9,58 1.916,00

9 250,00 cx 2.395,00

Item ftome do pradlto/serYiço Quant Unid Preço

máxi
PÍeço máx
total

AGULHA 20X5 ATÓXICA Atraumatica, canula de aço inox, bisel
trifacetado, siliconizada. Embalagem com filme transparente e papel
grau cirurgico aspirogenico, esterilizada por óxido de etileno e
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submetida a todos ensaios fÍsico-químicos e microbiologicos de acordo
com as normas NBR e Farmacopéia. caixa com 100 unidades.

10 AGULHA 25x7 Atóxica, atraumática, cânula de aço inox, bisel

trifacetado, siliconizada. Embalagem com filme transparente e papel

grau cirúrgico aspiÍogênico, esterilizada por óxido de etileno e
submetida a todos ensaios físico-químicos e microbiológicos de acordo

com as normas NBR e Farmacopéia. câixa com 100 unidades.

250,00 cx 9,58 2.395,00

11 AGULHA 25X8 Atóxica, atraumática, cânula de aço inox, siliconizada,

embalagem com filme tÍansparente e papelgrau cirúrgico aspirogênico,

tamanho 25x8mm, caixa com 100 unidades.

200.00 cx 9,58 1.916,00

72 AGULHA 40X12 Atóxica, atraumática, cânula de aço inox, bisel

trifacetado, siliconizâda. Embalagem com filme transparente e papel

grau cirúrgico aspirogênico, esterilizada por óxido de etileno e
submetida a todos ensaios fÍsico-quÍmicos e microbiológicos de acordo

com as normas NgR e Farmacopéia. Caixa com 10O unidades.

200,00 cx 9,58 1.916,00

13 ÁLCOOL 70% EM GÊL Frasco loOO ML 700,00 LT 11,05 7.735,00

l4 ÁLcooLTo% Frasco com tampa de rosca com capacidade dê 11. 1.500,00 LT 7,O8 10.620,00

15 ALGOoÃO HIDRÓFlLo Pacote com 5OOg, com fibras 100% algodão,
macio e absorvente, não estéÍil, em camada em forma de rolo com
espessura uniforme entre 1e 1,5 cm rêgulârmente compacto, de
aspecto homogêneo e macio, cor branca com no mÍnimo 80% de

brancura, envolto em papel apropriado em toda extensão, e com
validade mínima de 3 anos no ato da entrega, com registro na Anvisa ou

ministério da saúde. Rolo de 5009.

750,00 PCT 79,29 74.467 ,50

16 ALGODÃO ORTOPÉDlcO 15 CM ConÍeccionado a partir de Íibras 1oO%

algodão cÍu, transformada em rolo de manta uniforme.
300,00 UN 0,98 294,00

t7 ALMOTOLIA TRANSPARENTE COM PONTA 500M1 Confeccionada em
polietileno com graduação em alto relevo, bico reto com tampa,
capacidade para 500 ml.

300,00 UN 3,52 1.056,00

18 ALMOTOLIA TRANSPARENTE COM P0NTA, 250M1 Confeccionada em
polietileno com graduação em alto relevo, bico reto com tampa,
capacidade para 250 ml.

300,00 UN 3,52 1.056,00

19 APARELHO DE PRESÃO ANEROIDE PEDESTA Visor Srande (15x15 cm) de
0 a 300 mmHg, caixa injetada em material termoplástico; - Mostrador
plano de fácil leitura, base de ferro fundido com rodÍzios antirruído; -
Haste de suporte em metal, alça para transporte, cesta para braçadeira,
espiral em PVC, pêra e válvula;
- Componentes de metâl com pintura eletrostática de alta resistênciã.1

3,00 UN 605,98 t.877,94

20 APARELHO DIGITAL AUTOMÁTICO DE PULSO - LP 2OO* 10,00 UN 99,77 997 ,70
27 APARELHO PARA GLICOSE Aparelhode HGT compatível comastiras

Accu-Chek active.r
70,00 UN 89,90 6,293,00

22 ATADURA DE CREPON 12cm de largura e comprimento de 1,80m, macia
e resistente, composição 94% algodão,5% poliéster, 1% elastano. r

10.000,

00
UN 0,56 5.600,00

23 TADURA DE CREPON 15CM 15cm de largura e comprimento de 1,80m,
macia e resistente, composição 94% algodão,5% poliéster, 1% elastano.

6.000,0
0

UN 7,28 7.680,00

24 TADURA DE CREPON 20 CM 20cm de largura e comprimento de 1,80m 6.000,0 UN 7,7 4 10.440,00
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macia e resistente, composição 94% algodão,5% poliéster, 1% elastano. 0

25 ATADURA GESSADA. - 20 CM 350,00 UN 7,47 2.593,50

26 ATADURA GESSADA , 12 CM 350,00 UN 3,58 1.253,00

21 SANDEJA LISA EM AçO tt'tOXtOÁVeU Com dimensões 25x15x1 cm

aproximadamente.
10,00 UN 99,19 991,90

28 BANDEJA LISA EM AÇO tt',loXtOÁVeL Com dimensões 25x15x5 cm

aproximadamente.
10.00 UN 728,97 7.289,70

29 BOLSA COLETORA DE URINA sistema fechado em plástico (bolsa para

drenagem estéril descartável 2L)válvula antirreflexo, pinça, clamp, Íiltro
conector

1.300,0
0

UN 5,60 7.280,00

30 cABo PARA BlsTURt EM AÇo lNoxrDÁvEL Tamanho: N' 3 10,00 UN 76,87 168,70

31 CABO PARA BISTURI INOXIDÁVEL Tamanhol N. 4 20,00 UN 76,81 337 ,40

32 CAIXA P/ PERFURO CORTANTE 13 L Perfuro cortante, descartáveis, m
papelão resistente, forramento protetor interno e pâpelão couro,

conforme norma ipt-nea 55, capacidade para 12 Iitros.

1.300,0
0

UN 7,34 9.542,00

33 cAlxA P/ PERFURO CORÍANTE 201 Perfuro cortante, descartáveis, m
papelão resistente, forramento protetor interno e papelão couro,

conforme norma ipt-nea 55, capacidade para 20litros.

700,00 UN 9,84 6.888,00

34 CAIXA P/ PERFURO CORTANTE 3 L Perfuro cortante, descartáveis, m

pâpelão resistente, forramento protetor interno e papelão couro,
conforme norma ipt-nea 55, capacidade para litros.

700,00 UN 3,65 2.555,00

35 CAIxA P/ PERFURO CORTANTE 7L Perfuro cortante, descartáveis, m
papelão resistente, forramento protetor interno e papelão couro,
conforme norma ipt-nea 55, capacidade para T litros.

1.200,0
0

UN 5,49 6.588,00

36 cAMPO oPERATÓRlo 50 cM A compressa cirúrgica campo operatório
não estéril com fios 100% algodão, em tecido quadruplo. Não soltar
fiapo e suas laterais com costura que permite maior segurança. Produto
descartável. Pacote com 25 unidades.

10.00 PCÍ 30,97 309,70

31 cÂttuil oe euroel Atóxico orofaríngea, Ílexível em poliuretano
transparente, inodoras e coloridas na base de acordo com os tamanhos;
Kit com 6 np 1- cor azul -5cm,np2-corpreta-6cm,ne3-corbranca
-7cm, n94-corverde-8cm, ne5-coramarela -9cm, ne 6-cor
vermelha - 10 cm. Flexível '

10,00 UN 57,00 570,00

38 cHUMAÇo p/ cuRAT|vo cuRATrvo crRúRGrco EsrÉRrL. Dimensôes
(aberta) 15cmx30cm i

600,00 UN 1,55 930,00

39 cloRero oe sÓoto 0,9% 1oo ml sistema fechado 2.500,00 UN 6,34 15.850,00

40 cLoRETo DE sÓDto 0,9% looo ml sistema fechado 1.700,00 UN 13,51 22.961 ,00
41 cloRETo DE 5ÓDro 0,9% 250 ml sistema fêchado 3.000,00 UN 7,65 22.950,00

42 CLORTTO DE sÓDtO 0,9% 5OO ml sistema fechedo 2.000.00 UN 9,33 18.660,00

43 COLAR CERVICAL material: espuma fiexível, tipo fechamento: velcro com
5cm, tamanho: pequeno, características adicionais: com reforçot

15,00 UN 17,64 264,60

44 COLAR C€RVICAL material: polietileno, tipo; dobrável, plano e inÍantil,
tipo fechamento: velcro com 5cm, tamanho: médio, uso: pré-hospitalar,
âpliceçâo: proteção da coluna cervical, caraderísticas adicionais: janela

traqueal extra grande e apoio mandíbula*

20,00 UN 14,00 280,00
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45 COLAR CERVICAL TIPO STIFNECK tamanho: M ' 20,00 UN 17,64 52,80

46 COLAR CERVICAL TIPO STIFNECK tamanho: G * 20,00 UN 7,64 52,80

47 COMPRESSA DE GASE 7,5x7,5CM 13 fios -7,5 x 7,5 cm - 13 fios,9
camadas, 5 dobras - 100% algodão - pacote com 500 compressas.

3.500,0
0

PCT 5,92 0.720,00

48 COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA 11 OU 13 FIOS CM:8 camadas,5

dobras 7,5 cm/ 7,5 cm (fechada)
500,00 PCT 645,00

49 CONJUNTO NEBULIZASO máscara e tubo extensor, aduito, 150 cm,

máscare com ajuste enatômico e atóxica, transparente.
50,00 UN 13,16 658,00

50 cUBARIN cuba rim de inox 26x12cm 700m1 10,00 UN 79,58 795,80

51 OISPENSER PARA PAPEL TOALHA Cepacidade de Papel: até 500 Metros -

Localde Fixação: Parede - Uso lndicado: PapelToalha lnterfolha com 2

ou 3 dobras - Material: Plástico- Tipo de Material: ABS ou outro - Cor:

Branco - Altura: De 28 a 35 Cm - Largura: 25 a 30 cm - Profundidade: 12

a 15 cm.*

60,00 UN 36,7r 2.202,60

52 DISPENSER PARA SAEONETE LÍQUIDO na cor branco: Dimensões básicas

aproximadas: 11 x 30 x 11 (altura x largura x profundidade);- capacidade
mínima:800m1 - acionamento: manual - uso lndicado: sabonete líquido -

acessórios: parafusos de buchas para fixação em parede e/ou com

espaço paÍa dupla face; - certificação do INMETRO; -modelos

referênciãs: Elite Professional Melhoramentos, Exaccta, Velox

Premisse.'

60,00 UN 27 ,06 1,623,60

53 EQUIPO tipo de equipo: de INFUSÃO, material: pvc cristal, comprimento:
mÍn. 120 cm, tipo câmara: câmara flexível cÍiltro ar, tipo gotejador: gota
padrão, tipo pinça: regulador de fluxo, tipo injetor: c/injetor
lateral"y",valvulado, tipo conedor: luer rotã

5.000,0
0

UN 0,91 4.5 50,00

54 EQUIPO MICROGOTAS Cálice maleável, com injetor lateral e

extremidade com rosco e rótulos explicativos. com roldana para soro
5.000,0
0

UN 1,99 9.9s0,00

55 ESFIGMOMANÔMETRO ajuste: analógico, aneróide, tipo:de braço, faixa
de operação: até 300 mmhg, material braçadeira :braçadeira em nylon,

tipo fecho :fecho em velcro, temanho: adulto obeso

40,00 UN 100,57 4.022,80

56 ESPAçADOR DE BOI\,4BINHA 60,00 UN 45,89 2.7 53,40

51 ESPARADRAPO 10CMX4,5M Esparadrapo impermeável, com boa

aderência, hipoalérgico, com dorno em tecido de algodão na cor branca

Rolo com 10 cm e 4,5m de comprimento.

800,00 UN 11,93 9.544,00

58 ESPARADRAPO 5CMX4,5M Esparadrapo impermeável, com boa

aderência, hipoalérgico, com dorno em tecido de algodão na cor branca.
Rolo com 5 cm e 4,5m de comprimento.

800,00 UN I,O7 6.456,00

59 ESPÉCULO tamanho G com lubrificante. Êspéculo vaginal, descartável,
estéril, tamanho pequeno com lubrificante

1.000,0
0

UN 2,87 2.870,00

60 ESPÉCULO tamanho M com lubrificante. Espéculo vaginal, descartável,
estéril, tamanho médio com lubrificante.

1.s00,0 UN 1,53 2.295,00

61 ESPÉCULO tamanho P com lubrificante. Espéculo vaginal, descartável,
estéril, tamanho pequeno com lubrificante.

1.500,0
0

UN 1,95 2.925,00

62 ESTETOSCÓPlO tipo: biauricular, acessórios: olivas anatômicês pvc,

haste: haste aço inox, tubo: tubo "y" pvc, auscultador: auscultador aço

130,00 UN 18,19 2.364,70
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inox c/ anel de borracha, tamanho: adulto

63 ESTETOSCÓPlO tipo: biauriculer, acessórios: olivas anatômicas borracha,
haste: haste alumínio, tubo: tubo plástico, auscultador: auscultador aço
inox, tamanho: pediátrico

20,00 UN 18,19 363,80

64 FIO AGULHADO NYLON 2,0 45 CM 30,00 cx 65,78 1.973,40

65 FIO AGULHADO NYLON 3,0 45CM 30,00 cx 65,78 7.973,40

66 FIO AGULHADO NYLON 4,0 45CM 30,00 cx 65,18 7.973,40

67 FITA CREPE 16MMXsOM 1.400,00 UN 4,38 6.132,00

68 FITA IN0ICADOR PARA AUTOCLAVE Fita adesiva para teste de

esterilização em autoclave, com 10mmx30m. Marca Cremer, ou de
qualidade superior.

100,00 UN 5,27 521,00

69 FRALDA GERIÁTRICA G Unissex, não estéril, de uso externo único
descartável, atóxica, isenta de substâncias alergênicas, composta de
uma capa de tela polimérica, um núcleo absorvente composto por

algodão hidrófilo, polpa de celulose virgem e/ ou materiais poliméricos

absorventes, formato reto e cintura ajustável, dotada de ajuste perfeito
a qualquer tipo de paciente, com Ílocos de gel superabsorventes
distribuídos em todo núcleo, camadas externas e internas perfeitamente
sobrepostas, com bordas unidas entre si. Revestimento externo
confeccionado em plástico de polietileno com espessura, flexibilidade e

Íesistência adequada, dotada de quatro fitas ajustáveis, duas de cade

lado. Tamanho G. PACOTE COM 8 UNIDADES

1.000,0
0

PCT 14,62 14.620,00

'10 FRALDA GERIÁTRlcA M Unissex, não estéril, de uso externo único
descartável, atóxica, isenta de substâncias alergênicas, composta de
uma capa de tela polimérica, um núcleo absorvente composto por
algodão hidrófilo, polpa de celulose virgem e/ ou materiais poliméricos

absorventes, formato reto e cintura ajustável, dotada de ajuste perfeito
ã qualquer tipo de paciente, com flocos de gel superabsorventes
distribuídos em todo núcleo, camadas externas e internas perfeitamente

sobrepostas, com bordas unidas entre si, Revestimento externo
confeccionado em plástico de polietileno com espessura, flexibilidade e
resistência adequada, dotada de quatro fltas ajustáveis, duas de cada
lado. Íamanho M. PACOTE COM 8 UNIDADES

1.000,0
0

PCT 74,7 4 14.740,00

71 FRALOA GERIÁÍRICA XG Unissex, não estéril, de uso externo único
descartável, atóxica, isente de substânciãs aleÍgênicas, composta de
uma capa de tela polimérica, um núcleo absorvente composto por
algodão hidrófi1o, polpa de celulose virgem e/ ou materiais poliméricos

absorventes, formâto reto e cintura a.iustável, dotada de ajuste perfeito
a qualquer tipo de paciente, com flocos de gel superabsorventes
distribuídos em todo núcleo, camadas externas e internas perfeitamente
sobrepostas, com bordas unidas entre si. Revestimento externo
confeccionado em plástico de polietileno com espessura, flexibilidade e
resistência adequada, dotada de quatro fitas ajustáveis, duas de cada
lado. Tamanho XG. PACOTE COM 8 UNIDADES

1.000,0
0

PCT 76,64 16.640,00

72 FRASCO PARA ALIMENTAçÃO ENTERAL Frasco fracionador para soluções
enterais; PeÍmite tratamento térmico (aquecimento, resfriamento) de
soluções; Livre de Bisfenol-A; Tampa com membrana perfurável,

2.000,0
0

UN 1,30 2.600,00

FLS I%
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adaptada aos equipos de alimentação enteral. Frasco em PE de 300m1

graduâdo com escale dê 50 ml; com dispositivo para fixação em suporte;
Atóxico; Volume: 300ml.r

GARRoTE oE úTEx Espessura 204 c/ 15 metros * 15,00 UN 156,79 2.351,85

74 GEL CONDUTOR P/ ULTRASSOM Uso interno e externo, incolor, inodoro,
não gorduroso, umectante, solúvel em água e pH neutro, para uso como
meio de contato para transmissão ultrâsônica, ecografos e dopplers.
Embalagem:frasco de l litro com dados de identificação do produto,

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no

inistério dã saúde

70,00 LT 8,26 578,20

15 HIPOCLORITO 1% 1 L lndicado para desinfecção de hospitais ou

estabelecimentos relacionados com atendimento a saúde. Frasco 1 litro.
400,00 LT 2,85 1.140,00

16 INDICADOR BIOLOGICO TIPO: A VAPOR 700,00 UN 3,56 2.492,OO

77 INDICADOR TIPO BOWIE DICK classe 2 - Bowie Dick teste - folha 120,00 UN 10,00 1.200,00

78 úutrue ctRÚRetcl Nc 11 Lâmina de bisturi, descartável, em aço

inoxidável. lsenta de rebarbas e sinais de oxidãção, ponta afiada,
perfeita adaptação ao cabo, com proteção na lâmina. Estéril,

embalagem individual de alumínio hermeticamente fechado. N'. 11 -
caixa com 100 unidades.

3,00 cx 29,57 88,71

79 úMINA ctRÚRGlcA Ne 15 Lâmina de bisturi, descartável, em aço

inoxidável. lsenta de rebarbas e sinais de oxidação, ponta afiada,
perfeita adaptação ao cabo, com proteção na lámina. Estéril,

embalagem individual de alumínio hermeticamente fechado. N". L5 -
caixa com 100 unidades.

3,00 cx 29,57 88,77

80 LANCETA PARA GLICEMIA CAPILAR para obtenção de amostra de sangue

capilar, com agulha e dispositivo automático de segurança, retrátil,
estéril, uso único, descartável, triÍetada, caixa com 100 unidades. t

80,00 cx 22,52 1.801,60

81 LANTERNA NÃO ELÉTRICA tipo foco: regulável, características edicionais:
lanterna clínica com luz branca, aplicação: hospitalar, lanterna clínica
para médico de led.

15,00 UN 2L,97 328,6s

82 LENÇOL DESCARTÁVEL material: tnt, gramatura:30 g,/m2, largura:0,90 m,

comprimento:2 m, apresentação: c/elástico pacote 10 unidades
700,00 PCT 2,32 1.624,00

83 LIDOCAÍNA GEL 200,00 UN 26,29 5.258,00

84 LUVA DE PROCEDIMENTO G Em látex natural, ambidestra, com pó

bioabsorvÍvel, impregnada com aloe vera, baixo teor de proteÍna,

antialérBice e hidratante, resistência extra a materiais perfuro cortantes,
embalagem com 100 unidades.

200,00 cx 16,33 3.266,00

85 LUVA DE PROCEDIMENTO M Em látex natural, ambidestra, com pó

bioabsorvÍvel, impregnada com aloe veÍa, baixo teor de proteÍna,

antialérgica e hidratante, resistência extra a materiais perfuro cortantes,
embalagem com 100 unidades.

800,00 CX 16,33 13.064,00

86 LUVA DE PROCEDIMENTO M Em vinil, fabricada em PVP incoloÍ,
ambidestra, ssm pó, resistência extra a materiais perfuro cortantes,
embalagem com 100 unidãdes.

100,00 cx 11.85 1.185,00

87 LUVA DE PROCEDIMENTO P Em látex natural, ambidestra, com pó

bioabsorvível, impregnada com aloe vera, baixo teor de proteÍna,
700,00 cx 16,33 11.431,00

,g
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antialérgica e hidratante, resistência extra a materiais perfuro cortantes,
embalagem com 100 unidades.

88 LUVA DE PROCEDIMENTO P Em vinil, fabricada em PVP incolor,
ambidestra, sem pó, resistência extra a materiais perÍuro cortantes,

embalagem com 100 unidades.

100,00 cx 11,85 1.185,00

89 LUVA DE PROCEDIMENTO PP Em látex natural, ambidestra, com pó

bioabsorvÍvê|, impregnada com aloe vera, baixo teor de proteína,

antialérgica e hidratante, resistência extra a materiais perfuÍo conentes,
embalagem com 100 unidades.

300,00 cx 16,33 4.899,00

90 IUVA ESTÉRlL 6,5 Descartável, estéril, em látex natural, textura
uniforme, formato anatômico, alta sensibilidade táctil, boa elasticldade,
resistente a tração. Punho com bainha ou frisos, comprimento iSual ou

superior a 28cm. Lubrificada com pó bioabsorvível, espessura mínima

entre 2,2 e 2,3mm, asséptica conforme padrão hospitalar, com indicação

de mão direita e esquerda, acondicionada em involucro e na luva,

embalagem individual, aos pares, em papelgrau cirúrgico.

300,00 UN 1,45 435,00

91 LUVA ESTÉRlL 7,0 Descartável, estéril, em látex naturel, textura
uniforme, formato anatômico, alta sensibilidãde táctil, boa elasticidade,
resistente a tração. Punho com bainha ou frisos, comprimento igual ou

superior â 28cm. Lubrificada com pó bioabsorvível, espessura mínima

entre 2,2 e 2,3mm, asséptica conforme padrão hospitalar, com indicãção

de mão direita e esquerda, acondicionada em involucro e na Iuva,

embalagem individual, aos pares, em papelgrau cirúrgico

1.000,0
0

UN 1,45 1.450,00

q, LUVA ESTÉRlL 7,5 I Descartável, estéril, em látex natural, textura
uniforme, formato anatômico, alta sensibilidade táctil, boa elasticidade,
resistente a tração. Punho com bainha ou frisos, comprimento igual ou

superior a 28cm. Lubrificada com pó bioabsorvível, espessura mínima
entre 2,2 e 2,3mm, asséptica conforme padrão hospitalar, com indicação
de mão direita e esquerda, acondicionada em involucro e na luva,

embalagem individual, aos pares, em papelgrau cirúrgico.

2.000,0

0

UN 7,45 2.900,00

93 LUVA ESTÉRlL 8,0 Descartável, estéril, em látex natural, textura
uniforme, formato anetômico, alta sensibilidade táctil, boa elasticidade,
resistente a tração. Punho com bainha ou frisos, comprimento igual ou
superior a 28cm. Lubrificada com pó bioabsorvível, espessura mínima
entre 2,2 e 2,3mm, asséptica conforme padrão hospitalar, com indicação
de mão direita e esquerda, acondicionada em involucro e na luva,

embalagem individual, aos pares, em papelgrâu cirúrgico.

2.000,0

0
UN 7,45 2.900,00

94 MICROPORE 10CMX10M Fita microporosa impermeável, com boa

aderência, hipoelérgico, com dorno em tecido de algodão. Rolo com

10cm x 10m

700,00 UN u,87 8.309,00

95 MICROPORE 2,5CMX10M Fita microporosa impermeável, com boa

aderência, hipoalérgico, com dorno em tecido de algodão. Rolo com
2,5cm x 10m

700,00 UN 3,31 2.377,00

96 MICROPORE 5CMX10M Fita microporosa impermeável, com boa

aderência, hipoalérgico, com dorno em tecido de algodão. Rolo com
scm x 10m

1.000,0
0

UN 6,00 6.000,00

97 ÓLEo DE GtRAssoL Frasco com 20o ml 250,00 LT 6,11 1..527 ,50
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98 OTOSCÓPlO Funcionamento com 2 pilhas pequenas aa, com presilhas

em aço inoxidável; cabeçote dotado de lente acrílica com zoom de 2,5

de aumento espéculos de 2 a 4 mm lâmpada de 2,5/500m4 - tipo
baioneta (alógena), com estojo. Otoscópio, tipo: clínico, características

adicioneis: com 10 espéculos reutilizáveis, estojo em nylon

12,00 UN 581,34 6.976,08

99 oxíMETRo DE DEDO PORTÁTIL adulto. 12,00 UN 1o2,49 1.229,88

100 oxÍMETRO DE DEDO PORTÁTIL infantil' 10,00 UN 146,85 1.468,50

101 PAPEL CIRÚRGICO 10 X 100 Bobinas lisas produzidas em papel grau

ciÍúrgico e filme, lndicadas para esterilização em autoclaves a vapor e

óxido de etileno. Possui indicadores químicos que mudam de cor após o

processo de esterilização. Bobinas com 100 metros e 10 cm de largura. I

150,00 UN 65,20 9.780,00

102 PAPEL GRAU clRÚRGICO 12 X 1Oo Bobinas lisas produzidas em papel

grau cirúrgico ê filme. lndicadas pâra esterilização em autoclaves a vapor
e óxido de etileno. Possui indicadores quÍmicos que mudam de cor após

o processo de esterilização. Bobinas com 100 metros e 12 cm de

largura.*

150,00 UN 71 ,66 11.649,00

103 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15 x 1OO Bobinas lisas produzidas em papel

grau cirúrgico e fllme. lndicadas para esterilização em autoclaves a vapor
e óxido de etileno. Possui indicadores quÍmicos que mudam de cor após

o processo de esterilização. Bobinas com 100 metros e 15 cm de largura.

150,00 UN 89,91 13.486,50

104 PAPEL GRAU CIRÚRGlcO 20 x 100 Bobinas lisas produzidas em papel

grau cirúrgico e filme. lndicadas paÍa esterilização em autoclaves a vapor
e óxido de etileno. Possui indicadores químicos que mudam de cor após

o processo de esterilização. Eobinas com 100 metros e 10 cm de largura,

150,00 UN 128,99 19.348,50

10s PAPEL GRAU CIRÚRGlco 30 x 100 Bobinas lisas produzidas em papel

grau cirúrgico e filme. lndicadas para esterilização em autocleves a vapor
e óxido de etileno. Possui indicadores químicos que mudam de cor após

o processo de esterilização. gobinas com 100 metros e 30 cm de largura.

150,00 UN 194,07 29.110,50

106 PAPEL PARA ECG TERMOSSENSÍVEL 215MMX3OM* 300,00 UN 61,19 18.357,00

107 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO com 2 ou 3 dobras, com folha simples,

embalados em fardos contendo no mínimo 1.000 folhas.
1.500,0
0

UN 12,18 18.270,00

108 PINçA ANATÔMICA DENTE DE RAÍO N9 16 20,00 UN 23,87 477,40

109 PINÇA ANATÔMICA DENÍE DE RATO NE 18 20,00 UN 31,42 628,40

110 PINÇA ANAÍÔMICA DENTE DE RATO NS 2OI 20,00 UN 36,30 126,00

111 PrNçA ANATÔMrCA DTSSECÇÃO Ne 16 1s,00 UN 20,27 304,05

172 PrNÇA ANATÔMtCA DISSECÇAO Ne 18 15,00 UN 27,50 472,50

113 PrNÇA ANATÔMtCA O|SSECÇÃO Ns 20 15,00 UN 138,86 2.082,90

114 PINÇA KELLY N9 16 15,00 UN 48,76 731,40

115 PINÇA KELLY N9 18 - PORTA CURVAi 15,00 UN 83,87 1.258.05

116 POLI FIX 2 VIAS 600,00 UN 0,84 504,00

1t7 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM Confeccionado em aço inoxidável;
com serrilhe.

15,00 UN 36,09 541,35

118 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16CM Confeccionado em aço inoxidável;
com serrilhe.

15,00 UN 49,15 7 46,25

119 PORTA AGULHA MAYO l{EGAR 18CM Confeccionado em aço inoxidável; 15,00 UN 63,87 958,05
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Com serrilha.

120 PROPÉ descartável caixa com 1OOO UNID 200,00 cx 13,04 2.608,00

12t PROTETOR SOLAR 60 Oil Free, hipoalérgenico, não comedogênico
frasco 1209 no mínimo *

300,00 UN 18,60 5.580,00

722 PROTETOR SOLAR Fator 100 Oil Free, hipoalérgenico, não
comedogênico frasco 609 no mínimo. *

300,00 UN 163.00 48.900,00

723 PVPI DEGERMANTE ENzIMÁTlcO Produto a base de polivinil pirrolidona

iodo em soluçâo degermante. Frasco 11.

100,00 LT 52,10 5.210,00

724 PVPI TÓPICO Solução tópica de iodopovidona 1O%. Frasco de 1L 150,00 LT 57 ,97 8.695,50

12s PVPI TÓPIco Solução tópica de iodopovidona 1o%. Frasco de IOoML 150,00 LT 8,14 7.227,OO

126 REANIMADOR MANUAL Adulto em silicone/PVC. Fabricado em silicone

de alta qualidade, proporciona confono durante o procedimento, possui

alça integrada para fixar o reanimador na mão do operador e facilitar
sua compressão. Totalmente livre de látex, auto inflável como pop off,
válcula unidirecional transparente, com membrana de segurança, balão
de silicone, reservatório de 02 com válvula, 100% autoclavável. Balão

com volume 1800 ml, sendo o volume de entrega: 1050m1. Reservatório:
2700m1. Resistência respiratória/inspiratória: 2cm H2O/3cm H20.r

15,00 UN 236,86 3.552,90

L27 REANIMADOR MANUAL Pediátrico em silicone/PVC. Fabricado em
silicone de alta qualidade, proporciona conforto duÍante o
procedimento, possui alça integrâda para fixar o reanimador na mão do
operador e facilltar sua comprêssão. Íotalmente livre de látex, auto
inflável como pop off, válcula unidirecional transparente, com
membrana de segurança, balão de silicone, reservatório de O2 com
válvula, 100% autoclavável. Balão com volume 550 ml, sendo o volume
de entre8a: 320m1. Reservatório: 2700m1. Resistência

respiratória/inspiratória: 2cm H2ol3cm H2O.'

15,00 UN 236,86 3.s52,90

128 REPELENTE EM SPRAY 200 ml com icaridina 25% I 200,00 UN 14,32 2.864,00

729 SABONETE LíQUIDO NEUTRO 1OOOML* 300,00 LT 3,14 942,00

130 SACO BRANCO LEITOSO 100 litros Para coleta de lixo hospitalar 100

litros PCT COM 100 UNIDADES

100,00 UN 53,25 5.325,00

131 SACO BRANCO LEITOSO 20 iitros Para coleta de lixo hospitalar 20 litros
PCT COM 1OO UNIDADES

100,00 UN 12,88 1.288,00

732 SACO BRANCO LEITOSO 40 litros Para coleta de lixo hospitalar 40 litros
PCI COM 1OO UNIDADES i'

150,00 UN 19,58 2.937,00

.t 55 SACO BRANCO LEITOSO 60 litros Para coleta de lixo hospitalar 60litros
PCÍ COM 1OO UNIDADES *

20,00 UN 33,91 678,20

134 SCALP 19 com borboleta e agulha, estéril, descartável, N". 19,
embalagem individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico.

1.000,0
0

UN 0,31 310,00

135 SCALP 21 com borboleta e agulha, estéril, descartável, N'.21,
embalagem individual, em papelgrau cirúrgico e/ou filme termoplástico

s.000,0

0

UN 0,31 1.5s0,00

136 SCALP 23 com borboleta e agulhâ, estéril, descartável, N".23,
embalagem individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico

5.000,0
0

UN 0,31 1.s50,00

137 SCALP 25 com borbolêta e agulha, estéril, descartável, N'.25,
embalagem individual, em papelgrau cirúrgico e/ou filme termoplástico

2.000,0

0

UN 0,31 620,00
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138 SCALP 27 com borboleta e agulha, estéril, descârtável, N'.27,
embalapem individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme termoplástico.

1.000,0
0

UN 0,31 310,00

139 SERINGA 0l ML COM AG 13X4,5 Descartável, estéril, transparente,
atóxica, corÍr escala de graduação em mL, números e traçôes legÍveis,

bico sem rosca (bico Luer Slip) e que Saranta conexões seguras.

2.000,0
0

UN 0,38 760,00

140 SERINGA 10 ML S/AG Descartável, estéril, transparente, atóxica, com
escala de graduação em mL, números e trações legíveis, bico sem rosca
(bico Luer slip)e que garanta conexões seguras.

1s.000,
00

UN 0,37 5.550,00

747 SERINGA 3 ML C/AG Descartável, estéril, transparentê, atóxica, com
escala de grãduação em mL, números e trações legÍveis, bico sem rosca
(bico Luer Slip) e que Saranta conexões seguras.

1.000,0
0

UN 0,15 150,00

1,42 SERINGA 3 ML S/AG Descartável, estéril, transparente, atóxica, com
escala de graduação em mL, números e trações legíveis, bico sem rosca
(bico Luer slip) ê que garanta conexões segures.

1s.000,
00

UN 0,15 2.250,00

143 SERINGA 5 ML S/AG oescartável, estéril, transparente, atóxica, com
escala de graduação em mL, números e trações legíveis, bico sem rosca
(bico LueÍ Slip) e que garanta conexôes seguras.

1s.000,
00

UN o,21. 3.1s0,00

744 SERINGA20 ML Descartável, estéril, transparente, atóxica, com escala de
graduação em mL, números e traç6es legíveis, bico sem rosca (bico LueÍ
Slip) e que garanta conexões seguras.

s.000,0
0

UN 7,79 8.950.00

145 SOLUçÃO DE RINGER + LACTATO 5OO ml sistema fechado

soLUçÃo GLtcoFlsloLÓGlco 250 Mt sistema fechado

600,00 UN 7,95 4.710,00

746 800,00 UN 8,42 6.736,00

747 soLUçÃo GLlcoFlslotÓGlco 5oo Mt sistema fechado 800,00 UN 8,14 6.512,00

148 soLUçÃo GLlcosADA 5% lOOO ml §istema fechado 800,00 UN t9,r7 15.336,00

149 SOLUÇÃo GLICoSADA 5% 250 ml sistema fechado 800,00 UN 5,82 4.656,00

1s0 SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 5OO ml sistema fechado 600,00 UN 7,40 4.440,00

151 soNDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL C/BAúO Ne 3,5 Sondâ pare aspiração
traqueal, descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada,
maleável, transparente, orifíclos adequados, conector universal,
confeccionada em PVP ne 3,5.

20,00 UN o,7 4 14,80

r52 sONDA DE ASPTRAçÃO TRAQUEAL C/BAúO Ne 6 Sonda para aspiração
traqueal, descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconi?eda,
maleável, transparente, orifÍcios adequados, conector universal,
confeccionada em PVP ns 6.

15,00 UN o,77 11,55

153 SONDA DE aSPIRAÉO TRAQUEAL C/BAúO Ne 7 Sonda para aspireção
traqueal, descartávei, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada,
maleável, transparente, oriflcios adequados, conector universal,
confeccionada em PVP n9 7.

30,00 UN 0,80 24,00

154 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL C/BAúO Ne 8,5 Sonda para aspiração
traqueal, dêscartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada,
maleável, transparente, orlfícios adequados, conector universal,
confeccionada em PVP ne 8,5.

15,00 UN 0,83 72,45

155 SONDA DE ASPIRAçÃO TRAQUEAL Ne 4 Sonda para aspiração traqueal,
descârtável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada, maleável,
transparente, orifícios adequados, conector universal, confeccionada em

150,00 UN 0,77 115,50
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PVP ne 4

156 SONDA -.rE .r:'PIRAÇÃO TRAQUEAL Ne 6 Sonda para aspiração tÍaqueal,
descartár..1, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada, maleável,
transparer,tc, orifícios adequados, conedor universal, confeccionada em
PVP ne 6.

soNDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAT Ne 8 Sonda para âspiração traqueal,
descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada, maleável,
transparente, orifícios adequados, conector universal, conÍeccionada em
PVP ne 8.

150,00 UN 0,78 117,00

757 150,00 UN 0,80 120,00

158 SoNDA Di /sPlRAÇÃO TRAQUEAL Ne 9,5 Sonda para aspiração trâquêel,
descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada, maleável,
transparente, orifícios adequados, conector universal, conÍeccionada em
PVP ne 14.

20,00 UN 0,83 16,60

159 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL S/BAúO N9 4 SONdA PArA ASPiTAçãO

tÍaqueal, descartável, atóxica, estéril, atraumática, siliconizada,
maleável, transparente, orifícios adequados, conector universal,

confeccionada em PVP ne 14

15,00 UN 0,83 12,45

160 SONDA FOL:Y Ne 12 - 2 VIAS 100% látêx, com conedor Universaldo
sistema de escoâmento de urina; válvula de fácil manipulação;
embalagern ndividual tipo Blister, de fácil, abertura em Papel grau

Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizâda, atóxica proporcionando uma
superfície extremamente lisaj descartável, estéril; balão simétrico, fino e

resistente ao volume proposto.

150,00 UN 3,06 459,00

161 SONDA FOLEY Ne 14 - 2 VIAS 100% látex, com conector Universal do
sistema de escoamento de urinaj válvula de fácil manipulação;
embalãgem individualtipo Blister, de fácil, abertura em Papel grau

Cirúrgicc: fabricada em Látex, siliconizada, atóxica proporcionando uma
superfÍcie extremamente lise; descartável, estéril; balão simétÍico, Ílno e

resistente ao volume proposto,

200,00 UN 3,06 612,00

),62 SONDA FOLEY Ne 16 - 2 VIAS 100% látex, com conector Universal do
sistema de escoamento de urina; válvula de fácil manipulação;
embalagem individuâl tipo Blister, de fácil, abertura em Papel grau

Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada, atóxica proporcionando uma
superfície extremamente lisa; descartável, estéril; balão simétrico, fino e
resistente ao volume proposto.

200,00 UN 3,06 612,00

163 SONDA FOTEY Ne 18 - 2 VIAS 100% látex, com conector Universal do
sistema de escoamento de urinaj válvula de fácil manipulação;
embalagem individual tipo Blister, de Íácil, ãbertura em Papel grau

Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada, atóxica proporcionando uma

superfície extremamente lisa; descartável, estéril; balão simétrico, fino e
resistente ao volume proposto.

200,00 UN 3,06 612,00

t64 SONDA FOLEY Ne 20 - 2 VIAS 100% látex, com conector Universal do
sistema de escoamento de urina; válvula de fácil manipulação;
embalagem individual tipo Blister, de fácil, abertura em Papel grau

Cirúrgico; fabricada em Látex, siliconizada, atóxica proporcionando uma
superfície extremamente lisa; descartável, estéril; balão simérico, fino e
resistente ao volume proposto.

200,00 UN 3,06 612,00

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA
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165 SONDA Àl^SOGASTRICA LONGA Ne 08 Confeccionado em PVC (cloreto de
polivr ' : , ,sparente, ÍlexÍvel, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de tileno caso embalada em P.G.C, ne 8

soNDA Nê.,iaGASTRlCA LONGA Ne 10 Confeccionado em PVc (cloreto de

polivin ià)transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de [.ileno caso embalada em P.G.C, nc 10

15,00 UN 2,78 12,70

166 1s,00 UN ,18 32,10

761 SONDA NASoGASTRIcA LONGA Ne 12 Confeccionado em PVC (cloreto de
polivinila) transparente, flexÍvel, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne 12

15,00 UN 2,r8 32,70

168 SONDA ll4,fJGASTRlCA LONGA Ne 14 Confeccionado em PVC (cloreto de
polivinila) trênsparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de lriie!'ro caso embelada em P.G.C, nQ 14

15,00 UN 2,18 32,70

169 SoNDA NAsoGASTRlcA LoNGA Ne 16 Confeccionado em PVc (cloreto de
polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de
Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ne 16

15,00 UN 2,18 32,70

170 SONDA NASOGASTRICA LONGA Ne 18 Confeccionado em PVC (cloreto de
polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etleno caso embalada em P.G.C, na 18

10,00 UN 2,78 21,80

777 SONOA NASCGASTRICA LONGA Ne 20 Confeccionado em PVC (cloreto de
polivinila) trênsparente, fl exível, atóxico; esterilizado pelo processo de
Oxido d€ Ltireno caso embalada em P.G.C, ne 20

10,00 UN 2,18 21,80

712 SONDA NASUGASTRICA LONGA Ne 22 Confeccionado em PVC (cloreto de
poliíinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de
Oxido de Erileno caso embalada em P.G,C, nc 20

15,00 UN 2,18 32,10

t73 SONDA NASOGASTRICA LONGA Ne 4 Confeccionado em PVC (cloreto de
polivinila) transparente, fl exível, atóxico; esteíilizado pelo processo de

Oxido de :tileno caso embalada em P.G.C, ne 4

15,00 UN 2,t8 32,70

114 SONDA NASOGASTRICA Ne 06 Confeccionado em PVC (cloreto de
polivinila) transparente, flexível, atóxico; esterilizado pelo processo de

Oxido de Etileno caso embalada em P.G.C, ng 6

1s,00 UN 2,78 12,70

775 SONDA URÊTRAL Ne 10 Sonda uretral plástica descartável, 10 500,00 UN 0,81 405,00

176 SONDA URETRAL Ne 6 Sonda uretral plástica descartável, n.6 400,00 UN 0,81 324,00

177 SONDA URÊTRAL Ne 8 Sonda uretral plástica descartável, n.8
TERMO-H IGRÔMETRO CLÉNICO OVAI'

TERMOMÊTRO DE GELADEIRA '
TERMÔMETRO DIGITAL CLíNICO

300,00 UN 0.81 243,00

118 20,00 UN 99,11 1.982,20

179 30,00 UN 107,64 3.229,20

180 100,00 UN 10,56 1.056,00

181 TESOURA clPtiRGlCÂ Fabricada em aço inox Reta tina/Romba 15cm 20,00 UN 35,01 700,20

182 TESOURA T,lETZENBAUM 20 CIü 20,00 UN 80,10 1.602,00

183 TESOURA SPENCER PARA RETIRADA DE PONTOS Fabricada em aço inox
Tamanhos: 9 cm. Modelo: Reta

15,00 UN 53,04 795,60

184 TOUCA CERÚ|RGICA COM EúSTICO Fabricada em não tecido 1OO% -

polipropileno, atóxico, não inflamável, uso único, hipoalergênico,
tamanho único, com elástico revestido, com branca. Pacote com 100
u nidades.

200,00 PCT 9,18 1.836,00

185 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 6,5 COM BAúO ' 10,00 UN 4,53 45,30

t-,"21t?-l

i""-l
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5.2, Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais fornecedores,
principalmente no ramo e que se relaciona o item.

5.2.3 A metodologaa para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item, optando-se
pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados no
mercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valoÍês
contratados.

5,3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um Conjunto de preços obtidosjunto à fornecedores

5.4 O preço prDposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza,
resultante do fornecimento.

6, TOCAIS E PRAZO DAs ENTREGAS DOS PRODUTOS

5.1. O obieto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição emitida
pela Secretaria Municipal de Administração) junto à Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras
do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste PR, no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEp
85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste PR, de 2e à 6e Íeira, no horário das 8h30min às l1h30h e das

186 TUCO E^iÔCÍRAQUEAL NE 2 COM 8AIÂO *

TUBO C i{AQUEAL N9 2,5 COM BAúO '
TUBO ENL L-IAQUEAL N9 3,5 COM BAúO ,}

TUSO EIJ:,{ ,.qAQUEAL N-o 4 COM BAúO *

TUôO liri : ,'PAQUEAL Ne 4,5 COM BAúO I
TUBO ENDOTRAQUEAL N9 5,5 COM BAúO '

10,00 UN 4,53 45,30

787 10,00 UN 4,53 45,30

188 10,00 UN 4,53 45,30

189 10,00 UN 4,53 45,30

190 10,00 UN 4,53 45,30

191 10,00 UN 4,53 45,30

192 TUBO ENDOTRAQUEAL N9 6 COM BAúO *

TUBO ENDCTRAQUEAL N9 7 COM BAúO *

TU30 :' '' I1AQUEAL N9 7,5 COIV BAúO I
TUBO ;' ,I3-\AQUEAL N9 8 COM BALÃO *

TUBO El, ",'ÊAQUEAt Ns 8,5 COM BAúO r

TUIIC :i',: '"RAQUEAL Ne5 COM BAúO *

TUBO EXTENSOR PARA OXIGÊNlO confeccionada de tubo PVC, com
conector anelado flexível em PvC, esterilizado pelo processo de óxido de

etileno embalado em P.G.C. O Conector anelado permite conexão com
os tubo; de calibre 14mm, 16mm e 20mm. Estéril - Extensor Oxigênio
20ocm.'
TUDO ENDO TRAQUEAL N9 3 COM BAúO T

t,MlFlCADOti com frasco de 250m1 para oxigênio. Tampa em Nylon
conforme e"pecificação; Frasco plástico c/ 250m1; Tubo com
borbulhador para permitir a circulaçâo das partÍculas; Conexão de
entrada dê oxiSênio com rosca metálica.

10,00 UN 4,53 45,30

193 10,00 UN 4,53 45,30

194 10,00 UN 4,53 45,30

195 10,00 UN 4,53 45,30

196 10,00 UN 4,53 45,30

797 10,00 UN 4,53 45,30

198 600,00 UN 5,53 3.318,00

199 10,00 UN 4,53 45,30

200 60,00 UN 13,53 811,80

TOTAL 83L.423,92

m
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13h30min às 17h00min, juntamente com Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de

Regularidau t r i :.' Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 10(dez) dias.

A descricão do l ^duto na Nota Fiscal, deverá obrisatoriamente, ser precedida da descricão constante na
proposta úe pre! ?s.

- Devendo consrar d icientificação do número do lote e do prazo de validade dos materiais e insumos, nos

termos dos artigos 9e e 13e, incisos Vlll e x, Portaria ANVISA 802/1998, c/c art. le, lnciso l, da Resolução

ANVTSA RDC 320/2002.
- O prazo de vai dade do material e insumos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da

entrega dos i!-c cutos.

6.2 É de inteira responsabilidade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fre::s, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do materlal entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias úteis.

6,3 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação
de transporte cie carga e descarga.

6.4 Caso os pÍodutos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administratlvo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os

casos em que o motivo do descumprimento seja .iustificado e aceito pelo CONTRATANTE.

6.5 Os produtos serão recebidos provisoriamente, â partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanharnentc e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposte.

6.8 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

6.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prezo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prãzo.

6.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste lermo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de
até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

6.7 Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias a
contar da notificação da CONTRATADA ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada
dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.
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6.10 O re.ebirnênto provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsâbilidade da CONTRATADA pelos

prejuízos rc . r. ,rs da incorreta execução do contrato.

6.11Se a entreq. ,/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, o fornecedor

estará suieit() às: rnções pÍevistas no Edital e no contato.

7.2 A garantia ols equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Receblmento D.riinitivo pela CONTRATANTE.

8,1 o pagamento será efetuado êm até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

8.2 Na nota fisca i oeverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como Indicação do número

do empenho.

8.3 O pâgamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da FORNECEDORA,

sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

9. DOS FISCAIS ÔO CONTRATO

9.1 Ficam design3(q5 como fiscais de contrato o servidor público Rozangela Aparecida Cantele Machado,

CPF: 050.899.579-39.

9.2 A fiscaiizaçào de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

9.3 O represenrante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.1 Caberá à CCNTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes,
fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais dêfêitos de fabricação.

,[@
i_

7. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

7.1 O período iir garêntia é de no mínimo 12 meses.

8. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

10. DAS OBPTGACÔeS Oa COHrnamOA
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10.2 Entrega

Referência.
Jdutos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de

10.2.1 Observ;rr. , o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às características

do edital, haja vrsra que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

10.2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as caracterÍsticas do edital,
mesmo que ei'i' seia diferente do modelo de reÍerência.

10.2.3 PossÍvei. o,.rergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do proJ i:a em conformidade com as caÍacterísticas do edital, nem são motivos para cancelamênto
do(s) item(ns), :.úja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o atêndimento às

características do produto.

10.3 Assumirá integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja

a causa.

10.4 Obedecer ): especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste TeÍmo de
Referência ê ni a:o convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

10.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o transporte
ou armazenamento.

10.5 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, nece:sár'ios à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

10.7 Cumprir to.das as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos

10.8 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todes as condições de habilitação e qualificação
necessárias pare contratação com a Administração Pública.

10.9 Não transterir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente produto

10.10 Reparar, coírigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

10.11 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar
os esclarecimentos que julgar necessário.

10.12 Manter,'iuranlg 1q6a a execução do Contrato, em compatibilidede com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

10.13 os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
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10.14 oper., r - uma organização completa e independente.

10.16 Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento para transporte do
produtos, sei,i( por conta da CONTRATADA, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito,
não cabendo r n.rum ônus à CONTRATANTE.

10.17 Responci-.r' civil e criminalmente por todos e qualsquer danos pessoais, materials ou morais

ocasionados à r.cministração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

obieto da prr,serte licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentês, teis como trabalhistas,
incluslve no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos

sociais, tributárir:, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a Incidir sobre o objeto da
presente licitacac, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as

quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

10.19 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.

10.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar a

respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do obieto da presente licitação.

10.21 Manter srgiio, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução
do objeto deste Contrato.

11. DAS OBRTGAçÓES Ol COl{tRltAnft

11.1 Efetuar o p?gamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

11.2 Fornecer à cONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar

11.3 Exigir o cumpnmento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

11.4 Acompanhz'ê entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da
CONTRATADA, pc,dendo rejeitá-los, mediânte justificativa.

10.15 Sujeitar-(- , ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execuçãodot,,r,, ato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da

CONTRATADA pera e,tecução de qualquer serviço.
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11.5 Proced.r cr,r o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

11.6 Receber o ;'1i to ê conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de Referência,

no instrumênt- convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconfo,-mi,rati. aom as características pretendidas.

11.7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada
a entrega tciãi :iel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.

11.8 Verificar n,'r. J(:iosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisorlamente com
as especificâçõr: constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitaçâo e

recebimento ue. :',ltivo.

11,9 Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exi8indo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maiores, dev':;r,?nte justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

11.11 Re.ieitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA,

11.12 A Adminlsiração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda qle vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a ter.elros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinadcs.

11'13 comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua
desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatórío
ou na proposta anresentada.

11.14 Proporcione!' todas as facllidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro
das normas e c.ndições deste Edital.

12. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1. Os pagamentos decorrentes do
recursos das :i,lgutntes dota

fornecimênto do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
mentárias:

'1 3.002. 1 0.301.1 001.2075 94 3.3.90.30.00.00 Do Exercício030

çoes o

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

11.10 Comunicar 1 CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verlficadas no
objeto forne.-i1r, nara que seja substituído, reparado ou corrigido.

dâ fontêdepro$amática da
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13. DAS SANçÔEs ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometr, r ra.:ão administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATAD. q.rt:
13.1.1 Pêla in;.e. .'ção total ou parcial das obrlgações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislaçÕes .êí,i,,intes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantiCa a pré,"::, defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.

13.1.2 O trcitante que ensejar o retârdamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar no fo.necimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer irau;ie t r! 
"al.

13.2 A CONTRT. i \úA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo ''ta r, sponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advetência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATAN TE;

13.2.2 Multa -!'rôr rtória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, r:é c 'i"nite de 20 (vinte) dias;

13.2'3 Multa co:noensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

13.2.4 Em caso Ce inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicad-. de [orma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.7 Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem cs môtivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reebilitação perante a
própria autorrdade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTL petos prejuÍzos causados;

I 3.002.10.301 .1001 .2080 0 3 3.90.30 00.00 Do Exercício
303 3 3.90.30.00.00 Do Exercício1 3.002.1 0.301.'t 001.2080
494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício1 3.002.1 0.303. 1 00 1.2078

'13.002.10.303. í 001 .2081 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1 3.002.1 0.305. 1 001.2076 494 3.3 90 30 00 00 Do ExeÍcício

13.3 Também ficam sujêitas às penalidades do art.87, lll e tV da Lei ns 8.666, de 1993, â

í5!

13.2.5 5uspe ,s.(' ..1e licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Admin stração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13,2.6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
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CONTRATA0a or.: -":

13.3.1 I ?nha :. i ,..': condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tr . -.os;

13,3,2 lenna prduLduo atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3 Dêmonstíe não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticado5.

13.4 A a!licaç3r ;e qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o cc-rr.editório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei ne 8.666, oe 
. 

.93, e subsidiariamente a Lei ns 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATATT '.,'-,ndo em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à ACI inistração, observando o princÍpio da proporcionalidade.

13.6 A aplicai:ào las sanções administrâtivas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos :ausados ao Munlcípio.

13.7 As sançôês administrativas previstas neste item 13.6 serão aplicadas sem prejuízo das cominações
lmpostas peia Ler n' 8.666/93 e suas alterações.

14. DA CONI,,IJ"I\ :}E PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPÉO

14.1. O liotai',rê I.ONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto
padrâo de erica ourante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,
cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar
fraude ou corrupcão, em especial, dêntre outras:
al prática ccrÍu?ta oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indlretamente, qualquer vantagem como
objetivo de in;l|en:iar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) prática iraudutenta: Íalsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de

execução do .cirtrato;
c) prática colnsi\,a: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis
artificiais e não com petitivos;

d) prática coeÍr:itivâ: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua
propriedacie, v;ar,do a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do
contratcj
e) práttca obstrutrva: destruir, falsificaÍ, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas,
com o ocjet,c C.:, impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e
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praticar.to. "^r. a intenção de lmpedir materialmente o exercício do direito de inspêção para apuração
de qualque, rticas acima.

Santa Maria do Oeste, 17 de agosto de 2023.

FLS&L
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ANEXO

PREGÃO, NA FORMA ELETRôNICA, N9 M/2023

MODETO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAt (licitante vencedor)
Apresentarrrrx ,,r l ,sa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Elei[ôniLd rrs x[a/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus

anexos.

IDENTIFICAçÃC DC CONCORRENTE

NOME DÂ EIú,]-:E5A: CNPJ E INSCRIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTAT - ! ,: CAR6O: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREÇO E TE' ..'ONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (READEQ',','\DO AO TANCE VENCEDOR}

Deverá ser cota -., preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.

PROPOSTA: kS (Por extenso)
coNDrçÕEs GERATS

A proponenie declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
PRAZO DE GA.'l \\r-XA (SE HOUVER)

A garantiâ deve'á ser da se8uinte Íorma: para todos os Lotes de no mínimo . a contar do
recebimento de:,. rivo do objeto pela CONTRATANTE.

tOCAt E PR,ê,ZC LTE ENTREGA

De acordo com ! e5pecificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos

sociais, obrigaçóe! trabalhistâs, previdenciáriãs, Íiscais e comerciais, assim como despesas com transportes
e deslocamer:rj e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VALIDADÊ 

';I 
JR(]POSTA COMERCIAT

No mínimo 60 1: ( .senta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E OATÀ

NOME E ASSii]p.. IJRA DO REPRESENÍANTE DA EMPRESA

OBS: A lNTEilPCslçAO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA

PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

\rrJbL
\_-
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ANEXO IV

DEcTARAçÕES uNrFrcADAs

ENDEitii
CNPJr'rviF FONE/FAX: (Oxx..........)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela

Prefeiturã dc l"'lunicípio de Santa Maria do Oeste - PR, quê:

a) Não fo.':r - - eclrrados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

b) Cumi:rimos !l!,iamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.
c) Na forma e :: ! as penas impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertir,:nre. qr.:e ;s termos do § 6e do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se
em situação r eguiar peÍante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXX|ll do art,go 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social),
impedidas c:- , ,, 1 ataÍ com o Município de Santa MaÍia do Oeste -PR nos termos do artigo 9s, § 3e da Lei

ne 8.666/93 ê , lÊjULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

e) Estarn-r sob - í.rgime de micÍoempÍesa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complemenia'i.l, de 14 de dezembro de 2006. SIM () NÃO ().
de 2023.

Assinatura e ldentiÍicação do Responsável Legal e de EmpÍesa
RG/CPF:

PROPONt,!TE.
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ANEXO V

- - :tÁRAçÃo coNTENDo tNFoRMAçÕEs PARA FtNs DE ASS|NATURA Do
CONTRATO

1 - DA Ei'.PRC:;, . .TOPONENTE:

Nome err,orr s -rr i.
Rua __
Bairro

19

CEP

Cidade Estado

CNPJ ne

Conta Corre, n

lnscriÇão EstadLi. ,e

Telefon e

Agência Banco

lnscrição Municipal/lSS (alvará) ne

Fax

Conta(l )r .Je ell :sa Telefone
2 . DO REPRE5EiiTANTE TEGAI. AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome
Função

Data de i'iô i r' , I -r Estado Civil

Escolarriiade _ - _ RG ne Órgão emissor 

-

CPF

Rua nS

Ba irro
Estad o

Fax

Local e data. _J I 12023.

Complemento _ Cidade

CEP Telefone
Celu lar E-mail

AssinatuÍa e ldentificação do
Responsável Legal e da Empresa
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2023

contrat. de cL 'rr r e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA Do oEsTE - PR e a

empÍesa _ _ na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA Do oESTE,

EstaC', r:,í' ri,rr',! pessoa jurÍdica de direito público interno, com sede à Rua XXXXX nq XXX, inscrito no

CNP.jl'rvlF s<,,5 n! ^^;i, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, $. )fiXXX, residente
e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG ne XxxX SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ne XXXX, e

CONTRÂT.f.,'lll pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua _ ne 

-
Bairro -......-.....- )tt: , na cidade de ___- Estado , inscrito no CNPJ/MF sob np

ne-'! .rto representada pelo Sr. __, residente e domiciliado a rua 

-, 

na Cidade de

_, Ésta.i,, r,', portador da CI/RG no _ e do CPF/MF ne _.

CúusULA I- OBJETO

"CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS HOSPITATARES,

DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DO MUNICIPIO
DE SANTA l.' :::ii DOS OESTE PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO OE

REFERÊNCIÂ.

Confori-ne a -e r;,r, 
.:

rTEM CóDrGO DÉSCR|çÃO qTDE UNrD. MARCA

VATOR POR

ITEM

vAt oR
TOTAL

1

2

cúusu!-A [ - FTjNDAMENTAçÃo tEGAr
O presente ccnr r"to está sendo firmado com fundamento nâ Lei ne 10.520 de l7lO7l2OO2 e Lei nc 8,555/93,

e de acordo cc,rn as conclusões do Pregão Eletrônico n,sXXX/2023, aplicando-se ainda, os princípios

inerentes 3o,':,::t'ãtos administrativos.

cúusurA - \AroR
O valor apro'.,::c para o objeto é de RS ), denominado valor contratual

Parágrato Único
Os pagarnenros decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das segu,ntes dotações orçamentárias:

Dota

Funcional progÍllmática Fonte de
rECUrcÔ

Natureza da
despêsã

Grupo dâ Íontêdada
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6l](;,5r.1t], v - .'r..MA DE PAGAMENTo
O parr,-'.:;., . '.€rcionado na cláusula anterior será eíetuado através de depósito em conta corrente da

CONI ,iATADA, :,:,ria vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

CúUsl.tiA vt - aÍ-'^lDlçÔES DE ENTREGA

Os prol'J'.' í1, /(.iáo ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no seguinte
endere':o H.. , 1,( Áandre Kordiak, ne 309, CEP; 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2a à 6i
feire. ''r,r l'c.r?ri, ,s 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Paráf :,.i',:g Íi, ir-, 'r r :
Os prodjtoi Cc;critos no item anterior deverão estar em total ecoÍdo com as exigências do ANEXO ll do
Termo de ReÍerência.
Parágrato Segunro
É de ,n:a'-i i € si, rlsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentês de menuselo, embalagem,
transpones, 1i.-tes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,
inclusr\,Ê rs de.,,r',:.r: de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricar;ão e. i..rro máximo para reposição do produto é em até 10(dez) dias úteis.

PeráÉ!,?fo TeÍc( '.:l
Entregar os Drodutos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de

transportP oe car;; e descarga.

Parágraic Qu.r-tí.'
Caso cs Dro( ,'io: i ão sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado iniciará
procedii'nent),rJlIinistrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em
que o nrorivo d r descumprimento seja ,ustificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Paráli':ic ilt,:::'r:

CúUSULÂ. :. jAMENTo

O pagar rento t -. efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

Prodrrt.s.
Parát ,f(, P, '.ie;r c
Na r,irra fi:c:I, ocvtriào constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do número
do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagam.- §rá condlcionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portari.. NP L 2 )22, de 09 de agosto de 2022.

Parágiail:. Tercc,i j
Quandu a CON,-1.'.TADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa Maria
do O"rre -Pí, u :rá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
ParágÍaío Quano
Caso a CONI'RATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastraliunto à Secretaria de

Fazenda do tvlunicipio de Santa Maria do Oeste PR, os respectlvos empenhos em seu nome não poderão

ser lil,erartc, - r. ionsequência, estes nãoterãovalidade nem eficácia.
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Os prodr,ro. r..iir recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento
e fiscalizaç. , rntrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

con ar, ês rc : . o de Referência e na proposta.

Parátrrl(, Sext..
Os pi.,'rLr r,( ,1,,,i, rão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

con5tdrtê5 t:o Ter,rru Je Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de até
05 (cinco) dias, Ca data da entrega.
ParágiaÍo Sétimo
Caso se,la.r i:,:,,t,r:os os produtos entre8ues em desconformidade com as especificações constantes no

Termo 1e k,. -;,,üia e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias a contar
da nor,ir ;çâo t'. , ONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada dos
produtr)s rerert.,'- j, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

Paráts,r ,iu úita*
Os prod,itos jerâo recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisóno, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
assindtura e aor.:sentação da Nota Fiscel ao Departamento de Contabilldade.
?etá$aío ,'.' '
Na hio. rese d, ' '. -.rificação a que se refere o item antêrior não ser procedida dentro do prazo fixado,

repurar-..:á..),,,iealizada,consumando-seorecebimentodefinitivonodiadoesgotamentodoprazo.
Parágr;:fc Dé.,i r ;

O r€Leo:rne-'to,ri.,./r:ório ou definitlvo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

prejuízos resurtanles da incorreta execução do contrato.
Parágr"íe Dáci,., Primeiro
Se a ert,.::: ,r .', .' substituiçâo dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRATADA

estar.; srieirâ ',! !. nções previstas no Edital e no contato.
Parág:c': Oéctr-, r J,egundo

lndepenCertelr..,.te da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada itêm, obrigando-se a repor
aque l :r'.ra . '.)...e-ntar defeito.
Parágraio Decinrc f erceiro
A CONTRAI AT]A ircará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser rêcuseda, sendo que

o ato d) recebrrr- ento não importará na aceitação.
parás.a,c _,(í:.:1. .lueÊo
O prazr- r,e'ir;, frc,: do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

Cút,srrr.q .r:i . ,..1nlGAçÕES DA CONTRATADA

A C(rfj' R,\iâl-14..-rriÊ:r-se à:

a) A!.,ar,-onr todJ e qualquer custôs decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

segrrror. cê r ,-l i oejcarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

desoesa: d: r',.,,.riuÇão do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) t;,:rerar r,. ô :.outos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de

Refe.:.' a.

cl O5:.e:.,ar';,' r . rnodelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às características do

edita r,. r,,"., r.r:e o Íabrrcante pode alterarseus produtos e modelos sem prévio aviso.
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d) Assr,r"'. i.'?::.lmente a responsabilldade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesrno qrt . ja diferente do modelo de referência.
- Po,ií!. is crr.,: , i :ias na informação do modelo de referência não isentem a CONTRATADA da
ent cq.,,,,prri..,-emconformidadecomascaracterísticasdoeditâ|,nemsãomotivosperacancelamênto
do(s) ,- ,, ,., ',. ia vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o atêndimento às

Car(,ercrí.trLas ou 1,, v.iUtO.
e) Assumir integral responsabilidâde por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a

cauSô.

f) Oheue,-: : , .,p cificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referêrrra .. ., a r convocatório, bem como os preços constentes de proposta apresentada.
g) Asse6 :61 q - ' , produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o
trensp(. ne ou a'. - -zenamento.
h) A-s. rrirr e,rc .'3-1ente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessái'ros a boe e perteita entrega do objeto contratado.
i) Cumprrr tooas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, aia',r êfatr\/o rêcebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
nec€ssa- 3, ,r '-:'itratação com a Administração Pública.
k) N',o l'an:,ir ' ,. . urrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

Prool.t,,
l)Re;.:'rr;i..-.r"i,ti'remover,Íeconstruirousubstituir,àssuasexpensas,nototal ou em parte, o
objet,, .:o c3ntr.: .:, -; r que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CON-T RA,1AN TÉ.

m) Comunicar à ri.Cm inistração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar c: ?r . I :: rrentos que julgar necessário.

n) Mart'=r :, in , toda a execução do Contrâto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as co.,c ..ie3 r i 'r;. )rlitação e qualificação exigidas em lnstrumênto Convocatório.
o) Os:,r.;;s :;,.c,.;. orais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) O,: , ;;.o:r .i . r3 irganização completa e Independente.
q) srje tirí-si.r à a rpta q arrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execuçác co í ont' atc. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da

CON.r Fl IALIA neta ,.xecuçào de qualquer serviço.
- Du"anrr, o , rí o('r ia gaÍantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento e
mat€ riê,s be -: r..rno de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a

ocoirÊi', serão ,,íJr conra da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descrr!i;, t..i. ]e Íesponsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de

trân:,:t, r:',r ::r . :^dr, nenhunr ônus à CONTRATANTE.

r) Res-;r.rrrJe rrvil e criminalmente portodose quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Arjministrêção e/ou a terceiros em decorrência dê dolo ou culpâ, na êntrega do objeto da
preseirtr li.r:.,.'-., ,;êrtarrdo o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fr,'nacer : - 1 ir, rr toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto
da pr:,s:i-.tc i , li,'.':,, atendrdas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no
que sÉ .etere à\ r,rr.rnas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,
tribr.r:rr crs. r..2\i.'encrános, iundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da

I
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present€ ri.ir,'-io. Dor mais especiais que sêjam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as

quaisfice,ri . exclusivamenteresponsabilizada.
t) Crrn,.)icar ' cal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Adn,rr'<r, ôção

u) Cr. ',' ,r'.., -r, ressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
sitr.raçjo a, rôrnarir r ro uccorrêr da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto
de intei-eisê do CCNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do
objero ':r- r[Í-.to,
Parágra{o u,. '

GaÍa:itr:, .tos Pr r. ,. tos:
a) O p.r'iorio oe .': . dntia é de no mínimo 12 meses.

b)4", a,,r'aur..:r'igamentosdeveráserdeclaradanapropostaepassaráacontarapartirdo
ReceDrmentô Deiinirivo pêla CONTRATANTE.

CúUSULA VIII - (,BRtGAçÓEs DA CONTRATANTE

A CON]ir 4 ,: ; - rriga-se à:

a) E-et,- .r'c p" .i-'.rnto à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fr,r'.'e..rr a C(,^r TIATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.
c) Exi-'; ,: cr., .,i:,,r:rênto do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições.

d) A:.i,rirp;nhar .. ci,:. 99a dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da

CONTe \TAL.'A, poc,:ndo rejeitá-los, mediante justifi cativa.

e) Proceder cc.n c acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

Í) Rece:e r -'..ií:r. e corrferir as especificaçôes técnicas com as constantes no Termo de Referência, no

instrirn',ririo ::rrvucarório e na Droposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade
com r; .ara(t'r ,r .a: pretendidas.
g) Reai,;r.rr rri:-r'o.a conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Rece'. i,€Í,tú u. s,lnada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comp'ovaC? ; er.:íega lotal, fiel e correte do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Vr,irti;r r r', nric':sinrente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente

com o: ,':,,'..'r. :? óes constantes no TeÍmo de Referência, edital e propostã, para fins de aceitação e

recel rrren,o, . ;ir '*ivD.

i) Re e,ia o o )lr.,- :rn desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata

corre..c, !or-' i,i:', r dÊ aplrcação oas penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força

mai.:,rr, c: J ioa. rrirt.? tustrficados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Conrr;nrcar à (je NiRAlAoA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecidc, oara que se.ja substituído, reparado ou corrigido.
k) tteje r'', ., - '...'. oir €rn paÍte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

coNl;ô r.ar:

l) A /-c:-n;nr,l,:.-,'r' não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
tercr'rrs rir:: c,r: vinculados a execução do presente Termo dê Contrato, bem como por qualquer dano
caus;r'ro a :e cei os êm decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subo,': rrr.: cc,s
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m) Con1, "i... r.- escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

des:onfr:.r'. . Jm as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório
ou ... F. )oo::i- : .' ,sentada.

n) F,r1,n,..;on;. -.]as as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro
das r ,,. . ', liÇões deste Edital.

cúusut l tx - RrspoNsABluDADE souoÁntn
Fican'i de5lg;-iadoi cor;io fiscais de contrato o servidor público ROZANGETÂ APARECIDA CANTETE

MACr-lÂ.L . i - nlr .,6ü.899.679-39, PoÉaÍia ne 089/2023.

Paragi;,- :. Prrrr.. r. .

A fisca, zacãi,i d r . !e trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade de CONTRATADA, inclusive
pera r . r3Í.eiÍ, p^r qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórros, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepcsrcs, de coniormidade com o art. 70 da tei N0 8.666, de 1993.

ParágÍ::r'o sêzuni.
O rc:r.-se, i. I ( , Aomrnrstraçáo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execilc ,) Cc , -'.rtô, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envr v o..-, d(i.r ,inando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

enca-..r ;.rri, , j :rpontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúus,rl.A x - sÂriçõEs AoMtNtsrRATtvAs
Com^te i6rra.â,r 3dministrativa, nos termos da Lei Ne 8.665, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTIA'i[' -.](
a) Pela rrrex,:.,çer total ou parciai das obrlgações assumidas e pelo descumprimento das normãs e
legill-1i:"j pi.',,rí ltes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, einda,

garanr,úá a ;r :ivi defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.66Í, !'3.

b) O licit,,,nte que ençeiar o retardemento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

inju sri,cr(ia 11e rt. à assrrrar J conrrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se dç -o:tr ir C. ,eo, frzer oeclaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Paragrtfa :,,'*; rttr,

A COÀITRA r A,,l ôue cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará su.ieitâ, sêm

prejrr;2,,; ,,a íc!r.,.Jr abilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) AC'.,er -i':c - 1,o, faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signiÍicativos para a

CON rhAiÂNii;
b) \4rtt;r 'r'r'rrai.)r;: -,: 0,591 írrrerr, por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadirrolc;r, itp o iri-i"e de 20 lvintei dias;

c) M., -. : ;r. :: 'satória cle 10% (dez poÍ cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso de

inexr,cuCi-rr: ro :;, c''.' objeto;
d) Em r"".-, c" r ' -.::úção parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicac - je f.-' -1; ppi,porcional à obrigação inadimplida;
e) St s r.:.r: ar Li;- i,otar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade admlnistrativa pela
qua, a Al.1inisiraÇãc pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
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f) lrnpeC;-."t^ d€ licitar e contratar com a Administração Municipal;
g)Eeclar:r..:.doneidadeparãlicitaroucontratarcomaAdministraçãoPúblice,enquanto
penrür' em - i . ivos determinentes da punição ou eté que seia promovida a reabilitação perante a

próJri: â,,t(,!'irl,rJ - que aplicou a penalidade, que será concedide sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CON' ,..,-," ," ios prejuÍzos causados.
Par dErafc :d3unur
Também fica suiêita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha :oíiiJo condenação dêfinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaigq re, . ,. .rj
b) i enhT pra., : L ) atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) ü:,n; ,str€ ' ;, possuir idoneidade para contratar com a Administreção em virtude de atos ilícitos
pratlCê!lo5

Para-.. ,tu r erut -
A apIcaçao oe quarquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Ne 8.666,

de 199-1. â s,r b(ríiia riamênte a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parãgl3ti ,: r 'r .

A aLlor.Cêde rl: rtente. na apiicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infr:ro., ., :arârT...-cu.ativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA, levando

em r:r ciri:r--iir todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Adn .,;i:.l;ào, -rJ-., "3ndo o princÍpio da proporclonalidade.

Parágrafc Qr:in,:o
A a plicrÇã: dr: sanções adnrinist!'ativas não excluia responsabilização do licitante por eventuals perdas ou

danos :;.,. ,: ,r : r Município oe Santa Maria do Oeste - PR.

Paranr.rfc -e .:

Assrri o:.r,lr.'.rr,i rrativai pÍev,stas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas
pela ..- :,9 L.btol t3 e suas atteraçÔes.

Cú.Js..,IA )., - (.Or'!OI]ÍA DT PREVENçÂO DE TRAUDE E CORRUPçÃO

Os ir"tent:s ce,rrr0 cbservar e o contratado deve observar e fazer observar, por sêus fornecedores e
subcorr''arad-.:r, r^ ;r'nitrla a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

liciti:l,r r, i:i:.ação e de execução do objeto contratual.
Par:-..ii';-,.o',rr', --\
Para or ; -,.'po,.r.:r. :irsta cráusula, defanem-se as segulntes práticas:

a) "p""11":i :.:ri.rFra": oferecer, rjar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o ohl -.i vo ,-Jr rn-,,r '"r.i3r a acão de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) ";r;i 1 16 ,:í'.rc:uienra": a iatsifrcaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitar:à,. o-r tla ex.rrçào de contrato;
c)'pralife arrr,;r!,.J" 3squematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitântes, com ou sem o

con'r:r rr.e :,Ê .êf,resentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artiÍ, i. : ,, n: r - ,DEtitiYos;

d) ''prt'.:. lct .rt'va": causar dano ou ameaçar causar dano, direta oU indiretamente, às pessoas ou sua

prop re,,âJc. .i:.ado rnÍluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
COlli'.r,..

m
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e) "orálir"a ^h'+'!ii:va'' (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer
de: ar: ç.,r,: r ,os representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

imnrJi, rnat. : * nte a apuração de alegações de prática prevista ecima; (ii) atos cuja intenção seja

imt.{,-,,,.!t?ri:..rnteoexercíciododireitodeoorganismofinanceiromultilateral promover inspeção.

cúusurA xrr - DrsPosrçóEs FrNArs

Fica cleltí, c ii;c Ca Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou
que:to,,; - i. err 3s deste cont!'ato.
E, p.,r ':tare u ros e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
junt.irlL.- "e cct .. testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

San':. ra,' c ,.ro -iic 9R, _ de _ de 2023
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